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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO

PIN HAL ESTADO DO PARANA.

TOMADA DE PREçOS N.o 00312023.

SESSAO:3 L/03/2023.

HORARIO: 09H3OIVIN.

SOLICITANTE: SECRETARIA DE OBRAS.

oBJETO: OBRA DE REVTTALTZAçÃO NA

AVENIDA SILVEIRA PINTO.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 355X830X -Email: pmroinhal@uol'com'br e
comoras.omroinhal@gmail.com

a

I



#&'ffivrffi ilBEIRÂO DO PIilHÀL
PR.EFEITURA DE

E§TADO §O PÀRÀI{À

Ribeirão do Pinhal, em 08 de março de 2023

EL

O SETOR DE COMPRAS

Solicito do Setor de Compras e LicitaçÕes a reabertura da

revitalização da obra "Avenida Silveira Pinto", tendo em vista que a Tomada de

Preços 00212023 deu deserta.

Contando com a atenção, desde já agradecemos'

P

SETOR DE OBRAS

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR -CEP:86'490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ:76.968.064/0001 -42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal'pr'gov'br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIETINÃO DO PINHAL

_ ESTADO DO PARANA -

OríClO No. Oo2I2O23ISETOR DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO/SECRETARIA

úuúiCrpal oe lruoúsrRlA, couÉnclo E oBRAS

Ribeirão do Pinhal, 12 de Janeiro de 2023'

Vóh'

Jts

Exmo. Senhor Prefeito
Dartagnan Calixto Fraiz

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal

Paço MuniciPal
Ribeirão do Pinhal/PR

Referêncio:TomododePreçosn"oo4/2022;RevitolizoçõodoAvenído

.i,l

Silveira Pinto.

QUEI

Brasileiro do Meio

om

ped ode

dema nalisteS Nacio

coido rte.

OSreiteroa préstimnformaars i

VITORJ
ENGENHEIRO CIVIL L

SETOR DE AP

86.490-000 Fone/Fax: (043) - 3551 8303
EP

e-mail: Pinhalengenharia@outlook'comRua Paraná, Postal



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Riceirão cio Pinhal, 23 de janeiro de2023.

PREZADO SENHOR:

C Departamento de Compras e Licitações recebeu na data de
i3 /A1i2023 uma solicitação para abertura de processo licitatório visando a

conlratação de empresa especializada para realizaçáo de obras de
:'evitalizacão da Avenida Silveira Pinto, incluindo serviços de corte e plantio
Ce árvc,res acompanhado de projeto, memorial e cronograma.

Ern anexo encontra-se ofício 002/2023 no qual o engenheiro civil do
rnunicípio solicita que a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
prc,,,idencie junto ao IAT flnstituto Água e Terra) autorização para tais
serviços [corte e plantio de árvores) antes do início do processo licitatório.

Segue em anexo ofício do Departamento de Engenharia para
prov:Cencias.

Aguardamos tal autorização para início do processo licitatório.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

NA DE MATOS
COÍí/HS O DE LICITAÇÃO

ILMO SR.

IOÃO DONTZETE MANTOAN

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE cu
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F{TETTETTLíÍ?Á Ã,NINTÜÍPAL üE ÍT{tsET{TÃO frÜ TTTVNÁL
. ESTADÜ T}Ü P^ARANÁ

S p; {-:,tt t'lA H tA D t A ú\ H Í {.: {.r1, T { / {tA F: n:fffí{} .4 fr:{ B Í il NT fr;

üfício: ü0?/?$23

ítiheirão cto Piuhal / PR, ?3 de iaueiro de 2023'

A Secretaria Nlunicipal de Agricultura e Meio Atrrbieute, vem através cleste

infornrar sohre o documento recehido na data de 23/01,/2023 da Comissão de

Licitação, eni relação aü "üor[e e a pocla ctas árvores locadas na Avenicla Silveira

Pinto"

Â Secretaria Municipal de Àgnicultura c Meio Âmbicnte, atravós do seu

secretário, solicitou jurnto ao IAT - INSTITUTO DE ÁCUe E TERR.A negional de

Cornélio Procópio / Paraná, nma visita técnica par'â nos riirecionar sobre qttal a

documentação correta deve-se fazer para o procedirnento.

Tivernos a visila tÉcnica clo Sra Vanderlei Braianu fTécnico IATJ orlcte o

nlesnlo nos orientou que as án ores relacionarlas são rie espécies Hxóticas, nâo

necessitando de Autorização Florestal, pois nãci se encontroit ánvores natirras no

local inÍbrmado.

Sern maÍs para o ffrontellto, aproveito o etrsejo para elerrar os mais sitlceros

votos de estima e consideraçâo.

6i

foão lvt

Do ôe

? C?Í
g\\

ienteSecretário h{ unicipal dc Agricultrirâe,ls

ILMA SRB,

ADR,TAT{A CfrT§flÀI,4 DE M, TÚ§
Comissãa de Lícitação
Prefeitura Munícipal de Riheirao rkt Pínhal' PR

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: 15 - ÜEP: 86490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-2599/35
E-ma i l. plUQ i n h qi-íçt)u o l. co-.ln. br

51."8301
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SETRETARIA DO MEIO ÂMBIENTE

Pedi{q de.-Vrgtqr.!q'

A, r.,REÊEITURA MUNICIPAL DE RINTIRÃO DO PIhJI+ALO / PIT

Resiclente na Rua pnnRruÂ N.o 983 Bairro: CENTROT

Venho solicitar vistoria para: EIPODA ( ) srBiPlttuNA

Motivo: PROJETCI DE

Assinatura:

PINTO, SEGUINDO O PLANO
AVEI{IDA, SERÁO SUBSTITU

§ILVEIRA PIMTO"

..... Rib. do Pinhal/ PR, 23 I A1 12423

AÍIVO[iES cOru IruCIUÊNCIA DE CUPIM, ALGUMA$ COM

ALGUM/\S E O E OUTRAS, DIf, /\O PROJETO DE REVIT DÂAV. SILVEIRÂ

PINTO, SEGUINDO O PLÂNO MUNICI E ARBORIZÂÇÃO URBANA. OFIDE AS

ÂVENIDA, SERÁO SUAST UiOAS POR Éctrs APRCIPRIADtts PARÂ Â LclcÂLIDADE.

O reouerente fica obriqado a:

í:"áeplániiô do Dobro cla Árvoros CoÍtade§ de variedade adequacla'
. olantio da§ novas árvores deverá estar efetuado ânte§, pala autorizar o coite

!:ú matenal será recolhido conforme o cronograma dê coleta.
4- PÇclimos a colaboraÇão para manter a cidade limpa'
5- 0 niio cumprinrento acarrotará onr multas.
6 * Este pedido de tenr validade de 03 lnesos.

FREFEITURA MUI'TICIPAL OE RIBEIRÃO BO FINHAL

ffi!g,AM§]E§T.E
Pedido de Vistoria'

A, PREFEITURA T\íUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHALO / PR

Resiciente na Rua PARAI{A N.o S83 Bairrr:: CEÍ{TRCI

Venho solicitar vistoria prrn,S PODA ( ) §islerRu§a

Mtivo: PROJETO DE VEIRA PINTO.

Rib. do Pinhal/ PR, 23 I 01 12023Assinatura:

La.u"-Ço r"eçnipq.; VÁRiAS EST fu1 INCIDÊNCIi\ DE CUPIfu1. ÀLGUIíIAS COTVI B

UNICIPAL DE AR rzAÇÃo URBANA, O
ALIZAÇÂO DA A
NDE AS ÁRVORIES(EXÔTICAS

DTALÜUN,{ASEOCORTE OI.'TRAS, DEVI PROJETO DE REVIT V. SILVEIRA

íoas poR ESPÉct APROPRIADAS PARA A LOCALIDADE.

0 rêüuârênte fica ôbrioâqo a:
1- Replantro do Dêbro de Àrvores Üortãdas de vâriedâde adequadâ'

2- O plantio das novas árvores deverá estar efetuado antes, para autorizar o corte.

3- O material será recolhiclo conforme o cronograma do soleta'
4- Pedinlcls a colaboraçto para matltor a cidado lilnpa.
5- O não cumprimento acarretará em multâ§.
6 - Este pedido de tem validade de 03 meses.

ure_rla_ffirjffi.
SECLTI,{DÀ-FEtrR.Z\

TERÇA-FEIRA

QUÀR"L{-lElRÀ

Qr"llN'l'A-F'EIRA

SF,XTA-FF,IRA

ots§: É obrigatório
Çr"l10ÇÍr 0Íi gÍàlhos 1

cÍia antes cia culcta.

ts[,,[ D.{ CCItr ETÂ

SHGI.JNDA.[.HIRA

TF,RÇA-FEiRA

QUARTA-FEIRA

QI_]-INTA-FEILTA

SEXTA-FE,IB.A

oBS: Il, otrrigatÓri<l

toiCIc,ar os Ealh'JS I

clia antes cla cr:leta.
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1. Responsável Técnico

EIRA SANTOSJOÃO VITOR SIQU

Título pÍoÍissional:

ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato

contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI NÃO OO PINHAL

o"15ft"Jn",::ã1T'ff*1X*"'HT§i;,1* C REA- P R
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Página 1/1

ART de Obra ou Sen iço

L720230258852

RNP: 17í5278763

Carteira: PR-152855/D

cNPJ: 76.968.064/0001 42

cNPJ: 76'968.064/0001 42

Quantidade Unidade

5189,12 M2

51 89,1 2 M2

5189,12 M2

5189,12 M2

51 89,1 2 M2

RUA PARANA,983

PAÇO MUNIcIPAL CENTRO - RIBEIRAO DO PINHAUPR 86490-000

Contrato: (Sem número)

Valor: R$ 3.000,00

Ação lnstitucionat: Órgáo Pú

Celebrado en 1110112023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

blico (Servidor/EmPregado)

3. Dados da obra/Serviço

Finalidade: lnfra-estrutura

PREFEITURA MU NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

-- 4. Atividade TéGnica

ilffi:ffi" de orçamento, Fiscatização de obra, Proieto, Projeto arquitetônico' Proieto de instalaçõesl de

engenharia de tráfego

lElaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto, Projeto arquitetÔnico' Projeto de instalaçõesl de

i!i:::{;:::::H',f".", Fiscarização de obra, projeto, projeto arqurtetônico, projeto de instaraçóesl de

infraestrutura Para vias urbanas

[Elaboraçáo de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto, Pro,ieto arquitetônico' Proieto de instalaçõesl de desenho

instalaçóesl de

AVENIDA SILVEIRA PINTO' S/N

DIVERSoSLoTES,DIVERSASQUADRAScENTRo.RIBEIRAoDoPINHAL/PR86490-000
Data de lnício: llloitzo21 Previsão de térmlno: 11t01t2024 coordênadas Geográficas: -23/0034 x -50'356009

proceder a baixa desta ART

DE AVENIDA,C/PÂVER,MEIO.FIOEXTRUSADO,RECOMP'ASFALTICAEPLANTIODEMUDAS

Documento assinado eletronicamente por JoÃo vlToR SIQUEIRA SANToS'

;ü;;;;* pn-rszass/o, na área restrita do profissional com uso de login

e sentra, nadala l7l1Ll2023 e hora 15h57'

-.- 6. Declarações =-

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas

2004, às atividades profissionais acima relacionadas'

7. Assinaturas

da ABNT, na legislação específica e no Decreto ne 5'296' de 2 de dezembro de

8. lnformações
- A ART é válida somente quando quitada, conforme lnformações.no

rodapé deste Íormulárlo ou conferêncla no site www.cÍea-Pr.org.br.

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea'pr.org.br ou www.confea'or5'br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do proÍisslonal

e do contratante com o obi€tivo de documentar o vínculo GontÍatual'

Acesso nosso site www.crea-pr'org'br

Central de atendimento: o8oo 041 0067

Valor Pago: RS 95,62 Nosso número: 2410101720230258852

x
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064 lo0or-42

Valor da ART: RS 96,62 Registrada em 
" 
I6l0tl202;}

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.or8.brlpublico/art
lmpresso em: 16l oLl 2023 14t36t29

@

www.crea-Pr.org.br @C.BHJ-R

1
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s Êrnissão de comProvantes

G3371 ô1 1 01 81 3í 27 1

16tO1l2C/.J 11.05:00

L6/Oal2a23
865200652

BANCO DO BRASIL L]-tOStOO
oaot

COÍ'IPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: PÍ'l RIBEIRAO pINHAL -ICMS

l\CÉtlCIA:6652-1 CONTA: 11.565-7

Ci\IXA ECONOT1ICA FEDERAL

L6 4s à 8 r2904fO70L1-7 240023025 885007 9 257 0000909 6 62

tJENI F ICIARIO :

r,OI{SELHO REG ENGENHARII\ E AGRON PR

NOI{[ FANTASIA:
CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

CNPI : 76.639.384/OOgl-59
BENEFICIAI(IO FINAL:
CONSELHO REG ENGENHARIA E A6RON PR

CNPI : 76. 639 .384/ OgOt-Sg
PA6ADOR:

PREI-EITURA I4UNICIPAL DE RIBEIRAO DO

LINP) : 76.968 .A64|OAOL-4Z

rifi. .DocuÍvlENTO

D/\TA DE VENCIMENTO

DATA DO PAGAIVIENTO

VALOR DO DCCUMENTO

VAI.OR COBRADO

11.601
to/02/2023
L6/Ot/2023

96,62
96,62

IiR AUiENTICACAO 2.9]Ii'48F.610.8F2.28O
============

Centnal de Atendimento BB

4Aa4 OaOL Capitais e negioes metropolitanas
OEOO 7Zg O0O1 Demais localidades.
Consultas, infor^macoes e senvicos transacionais'

sAC BB

oSgo 729 g7'22

Informacoes, reclamacoeS, cancelamento de

produtos e servicos.

Oirvidoria
oSaa 77s 5678
Reclarnacoes nao solucionadas nos canais
habituais agencia, SAc e demais canais de

atendimento.

Atcndimento a De+iclentes Auditivos ou de Fala

o8ào 72.3 0088
Informacoes, reclamacoesrcancelamento de cartao,
outnos pnodutos e servicos de ouvidoria'

1 rarrsaçâc efeluada com sucesso por. J4980706 DARÍAGNAN CALIXTO FRAIZ.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE RlBElnÂo Do PINHAL

- EsrADo Do PARANÁ'

PREç.c,BolAVENIDA SILVEIRA PINTO, DIVERSOS LOTES;, DIVERSAS QUADRAS

DEScRtçÃo Do sERvlço
OUANT PREç.UNIT.

1-2022REF.:
DER 08-2022 S/DESO.

UNIO.

FONTEITEM R$ 17.778,92

1.497,25
M2

236,35236,35181 ,85

,2'M'N.22", DE
CHAPA

DE (PARA

UO
1.1

4197,88p/ placade madeira M3DER8210001.2
5-247,1541,37M3DER1.3 512050
5.535,4311,80469,mecánica de pavimento

TDER1.4
de entulho)- caminháo

DER1.5 R$ 583.306,76

12.408,383,262,5'.1M22
193.395,5639,093806,25M2SINAPI1 00576
125.802.0057,8444,50M

concreto natural)bloco
DER534916

,_06/2016
í5 cM TURA.30

EMN
5.0'16,1364,23942652.3 101M

245.673,57
?.4

'1.o11 ,1238,3

USINA), PARA DE
DE

DO 2t2020 M102098

Íio de concreto tiPo J
2.6 R$ 24.636,1',1

1 1.414,00337

1.681 ,4264,6749,76UDSINAPI985313.1
11102,13'113,00> 30cmárvores UD4003001a

E A 4,00 M.
ALTURA MUDA

SINAPI1 R§ 20.325,38

20.325.38
M22'.1

coM
9981 11

646.O47 LITOTAT

snt l, f,, §i$,ilTos

i f .;'l i.i"i:;.7111'.:t3

29,97

__99o'or_

519,811 400,0(2,8t

4813 SINAPI.I

53,7i97,5(

972000

5'12050

SINAPI 49,4i

M3

UD

SINAPI
2-308,9194266

1776,s',138,2!

49,78SINAPI

DER

DER

81 0250

SINAPI

3.3
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANÁ -

URBANAREVIT
MÊS 06MÊs osILVEIRA

QUADRASRSASDIVELOTESOSDIVERSINTOPSVENIDAA MÊs 04MÊS 03MÊs 02MÊs 01DESCRIçÃo Do SERVIçO
ITEM

77.778,92RS
R5 L45.826,69NARESsERVIços PRELIMI

RS 745.826,691 Rs 145.826,69Rs 14s.826 12.318,06R51,2.3t8,06RS

20.325,38RS

32.643,44RSRs 1s8. 75Rs 145.826,69RSRs L7.778,92 5TOTAL NO M 24,48yo222,2,75yo 646.047,L7PERCENTUAL NO 613.403 74455.258,99309.605,61t7.778,92RSACUMULADO NO 94,7047,25,32y"2,7syoMNOULADOACU MPERCENTUAL

IRA
PRENGO

So
t,
I

RES

:r
'!

- t,,

çso'B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

MEMORIAL DESCRITIVO

REvtrALtzAçÃo DE vtA Pu BLtc A

I. NORMAS GERAIS

t- PntuclPtos

O presente memorial tem a finalidade de descrever os materiais e serviços que irão

compor a obra oe revitalização de via pÚblica, compreendendo: Passeios em bloco de concreto'

arborizaçã0, meio fio e sarjeta, e paisagismo em geral'

ns especiRcaçoes dehateriais ã serviços, contidas no presente Memorial Descritivo,

são destinadas à compreensão e complementação do p§eto da via do Município de Ribeirão do Pinhal-

PR,
Eventuais dúvidas de interpretação deverão ser discernidas, antes da apresentação da

proposta de execução da obra, com o departamento técnico da Prefeitura Municipal de Ribeirão do

ijini.,rt. A apresentáçao àa proposta impliia na aceitação indubitável do projeto executivo. uma vez

aceita a proposta, , .ontãtuiaá da obra e dos serviços deverá ser feita em conformidade com a lei de

licitações (Lei 8.666/93) e suas atualizaçÕes.

2- OBRIGAçOES OO EMPREITEIRo

obedecer às normas e leis de higiene e segurança do trabalho;

Corrigir, às suas custas, quaisquer vicios ou defeitos ocorridos na execução da obra

(objeto do contrato),-responsabilizando-se por quaisquer danos. causados a Prefeitura Municipal de

nioáirao do Pinhal e/ou terceiros, decorrentes de sua negligencia, impericia ou omissão;

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em

número compatívelcom a natureza da obra;

lniciar a execução da obra somente apos a liberação dos trechos pela equipe de

Íiscalização;
Apos a conclusão de cada etapa de execuçã0, deverá ser solicitada a fiscalização para

a liberação dos serviços da etapa seguinte;

Mantei fimpo 
'o 

tocát Oa obra, o terreno deverá estar livre de detritos, cabendo ao

empreiteiro providenciar a retirada do entulho que se acumular no local de trabalho durante o andamento

da obra.
providenciar a colocação de placas de obra, placas de sinalizaçã0, conforme orientação

do departamento técnico da Prefeitura Municipal Ribeirão do Pinha.l;

Fazer orecolhimento da Anoiação de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT de

Execução);
Apresentar, ao final da obra, a documentação prevista no contrato de empreitada global;

entre as ruas:
Rua:

tvteto e Francisco EmílioFAvenida Silveira Pinto
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A empreiteira tomará todas as precau@es e cuidados para garantir inteiramente a

estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidos, propriedades de

terceiros, quer sejam estas entidades públicas ou privadas, garantindo ainda, a segurança de operários

e transeuntes durante todo tempo de duração da obra;

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos, necessários à execução da obra de

propriedade da Piefeitura úunicipal de Ribeirão do Pinhal, serão de total responsabilidade da

empreiteira;
Poderá a empÍeiteira, para executar os serviços, determinar os turnos de trabalho que

julgar necessários, observada a legislação trabalhista vigente, e liberação da fiscalização.

A empreiteira deverá providenciar, em tempo hábil, todos os meios para que a

construção, depois de iniciada, não sofra interrupção até a sua conclusão, salvo os embargos

.justiÍicados e legalmente previstos.

Deverá ser manlido no escritório da obra um jogo completo de cópias atualizadas dos

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que interessam aos serviços

3- FISCALIZAÇÃo

A fiscalização dos serviços será felta pela comissão de fiscalização de obras do

Município ou a critério da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, por profissionais e/ou entidades por

ela contratadas, em qualquer ocasiã0, devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado;

A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um

proÍissional devidamente habilitado, que a representará totalmente em todos os atos, de modo que as

comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feilas à empreiteira. Por outro lado toda

medida tomada pelo preposto será considerada como tomada pela empreiteira;

Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-los,

quando os mesmqs não forem executados de acordo com aS especificaçÕes, detalhes ou com boa

têcnica construtiva. As despesas deconentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da

empreiteira.
A presença da fiscalização, por parte da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, não

diminui a responsabilidade da empreiteira;

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Íiscalização exigir

análise em instituto oÍicial, conendo as despesas por conta da empreiteira.

Após a execuçã0, se constatada qualquer falha, esta deverá ser corrigida, conforme

orientação da fiscalização, com as despesas por conta da empreiteira

4. IIATERIAIS E MÃO.DE-OBRA

As normas aprovadas ou recomendadas, as especiÍicaçoes, os métodos, os ensaios e

os padrÕes da Associação Brasiteira de Normas Tecnicas (ABNT) referentes aos materiais já

normatizados, mão-de-obra e execução de serviços especificados serão rigorosamente exigidos.

Os autores do projeto se reservam o direito de recusar materiais que se apresentem em

desconformidade com as normas, com as especiÍicaçÕes do Projeto Executivo e deste Memorial

Descritivo ou venham a comprometer o desempenho da obra

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá o departamento têcnico da

prefeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal exigir análise em instituto oÍicial, conendo as despesas por

conta da Empreiteira.
Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira deveráo ser

previamente apreciados pelo departamento tácnico da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, que

poderão exigir informações complementares, testes ou análise para embasar parecer tácnico Ílnal à

sugestão alternativa.



As alteraçôes do projeto, das especiÍicações, ou serviços não previstos neste Memorial

Descritivo, só poderão ser aprovadas obedecendo às disposiçÕes contidas na Lei de Licitações no seu

Art.65,
Os serviços não previstos neste Memorial Descritivo constituirão casos especiais, só

podendo constar dos projêtos mediante apresentação de Memorial Justificativo comprovando:

. Ser o seu uso absolutamente necessário aos fins a que se destina a obra ou

serviço, não se caracterizando como supérfluo;

o Ser o seu custo compatível com a finalidade da obra ou serviço'

osserviçosqueconstituíremcasosespeciaisouprocessosconstrutivosnão
convencionais deverão ser apresentados pela empreiteira em projetos, com as devidas especificações

completas e detalhadas de sua execução, para análise e aprovação iunto ao departamento técnico da

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal,

Uma vez aprovadas, as alteraçÕes com os respectivos Memoriais Justificativos,

constarão no orçamento geral da obra, sendo especificadas e orçadas em unidades, permitindo englobar

em um só item ierviços que caracterizem atividade e materiais que constituam conjuntos compativeis e

indissociáveis de componentes.
Poderá a empreiteira, para executar os serviços, determinar os turnos de trabalho que

julgar necessários, observada a legislação trabalhista vigente

5 - INSTALAÇÃO DA OBRA

Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas aS providências e despesas

correspondentes às instalaçÕeJ provisôrias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão-de-obra,

maquinário e ferramentas necessárias à execução dos serv!ços provisórios tais como, cercas, tapumes,

instalação de água, etc.

Serão instaladas, em local visivel, as placas da obra, em conformidade com as

exigôncias do Código de Obras do Município.

6 . SERVIÇOS PRELIIVINARES

A empreiteira deverá proceder à locação da obra rigorosamente dentro das indicações

contidas no projeto executivo.

A empreiteira não poderá, sob pretexto algum, argumentar desconhecimento das

condiçoes fisicas do teneno, obrigando a executar todos os serviços que, embora não descritos neste

Memorial Descritivo, sejam necessários à execução da obra.

7 - COMPOSIÇÃo DO PRoJETo

O proleto foi desenvolvido com base em levantamentos topográficos executados "in

loco,,e está compostô de planta de situaçã0, planta do levantamento, plantas baixas, seçoes tipo,

quantitativos e detalhes.
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t- MEto Flo DE SARJETA

Serão substituídos os meios fios existentes por novos, e serão extrusados em concreto

simples, de fck=15,0 Mpa, conforme dimensões especificadas em Proleto Geométrico e conforme tipo

de utilização,
Deverá ser removido o pavimento existente para o assentamento dos novos meios Íios,

os quais serão assentados sobre a base de brita graduada existênte ou terreno convenientemente

preparado e rejuntados com argamassa, ao longo dos bordos da pista, obedecendo ao alinhamento,

perÍil e dimensóes estabelecidas no projeto.
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II. CANTEIRO CENTRAL

Será executado canteiro central em PAVER (bloco de concreto lntertravado), conforme

indicação em projeto.

1.0 - DETERMINAÇÕES GERAIS

. Quando for executada sobre aterro o mesmo deverá ser compactado em

camadas sobrepostas de 0,20m de espessura;

. o subleito deverá estar isento de qualquer materialorgânico;

o A água de chuva sobre a calçada deverá ser direcionada para as sarjetas do

,eó-fi0 através da inclinaçãó da calçada, que deverá ser de 2,00/o a30/o',

r Deverá ser realizada a limpeza de resíduos da obra, à medida que for concluída a

mesma.

2.0 - CANTEIRO EM PAVER - BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO

2,1 - CONDIÇÔES GERAIS

Trata-se da execução de canteiro central com pavimento, do tipo articulado, constituido

por blocos intertravados, colocados justapostos, travados com material fino'' 
Os blocos devem mostrar dimensÕes e distribuição uniforme e não apresentar sinais de

desagregação ou decomposiçã0. Os blocos serão do tipo retangular (10x20cm) na cor cinza, espessura

de 6õm Ãoó passeios comuns e 8cm nas áreas de acessos de veículos, conforme projeto.

2.1.1 - Serão imPlantados ao longo dos passeios pisos táteis do tioo "alerta'

X

2.1.1,2 - Todos os Pisos tiPo "Paver" serão assentados conforme descrito,

sendo reforçados nos acessos/deslocamentos de veiculos (h=8cm) sendo no restante dos

passeios (exclusivo para uso de pedestres) com altura do piso h=6cm.

2,2 - PRINCIPAIS CARACTER|STICAS

o Tamanho e espessura uniformes;

o Alta resistência e durabilidade à corrosão de combustíveis;

o Antiderrapantes;
o Resistência à compressão - 15Mpa para os blocos utilizados nos passeios

comuns e 1SMpa para os blocos utilizados nos acessos de veiculos,

2.3 - SUBLEITO

O subleito deverá ser regularizado e compactado

ffi
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2.4 - EXECUÇÃO DO COLCHÃO DE MATERIAL FINO

Consiste no espalhamento de uma camada de material fino, podendo ser utilizado

pedrisco, sobre o subleito preparado'

A esPessura do colchão será de 5 cm'

2,5 - DISTRIBUIÇÃo Dos Blocos

os blocos deverão ser empilhados, de preferência, à margem do passeio a ser

executado,
Não sendo possível utilizar as áreas laterais para deposito, serão empilhados no prÓprio

passeio, tendo-se o cuidadà de deixar rivres as faixas destinadas à colocação das linhas de referência

õãi, o ássentamento e para o trânsito, tanto de pedestres como de veículos'

2.6 - ASSENTAMENTO

Os blocos intertravados deverão ser assentados de acordo com o projeto.

O acabamento deverá estar de acordo com as tolerâncias do projeto e do flscal da obra'

As juntas não deverão exceder a 0,005m'

O travamento das peças se dará com a execução de cintas em concreto, em todo o

alinhamento predial (onàe nao houveiedificaçÕes ou muros),.pqços de visitas, e no quadro do entorno

de áreas de grama e árvores, conforme detalhamento no projeto.

2,7 - REJUNTAMENTO

concluido o assentamento dos blocos, processa-se o rejuntamento'

para isso, espalha-se manualmente sobre a superficie do passeio uma camada de

material Íino (po de pedra). ApÓs, com o auxílio de rodos e vassouras, movimenta-se o material' de

forma a facilitar a penetração entre os vazios, repetindo-se esta operaçã0, até que haja um perfeito

travamento e fechamento das peças, removendo-se o excesso'

III. ARVORES E PAISAGISMO.

o Caso o plantio não ocorra em estação chuvosa, aplicar regas diárias ao anoitecer;

. Quando houver a indicação de retirada de árvore, a mesma deverá ser retirada ató'

no minimo, 50 cm de profundidade da sua raiz'

As árvores serão amariadas em uma haste de tutoramento de madeira com 1,50 m

de altura Para sua condução;

I Os serviços de corte e plántio de árvores deverão observar o Plano Municipal de

Arborização urbrnr, cuja criação foi instituída através da Lei Municipal n"

1.745t20:lg,quando doá critérios para escolha e trato das mudas, bem como se

atentar à autorização do lnstituto Agua e Terra (lAT) antes d.a abertura de

pioôàOirento licitàtorio para contraiação de empresa especializada visando a

execução da obra em questã0, Para tanto, o responsável municipal pelo meio 
- ,

ambiente deverá, atravbs do cadastro técnico federal no lnstituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), acessar o Sistema

Nacional de controle da origem Florestal (SINAFLOR), onde deverá realizar o

pedido de corte,
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lv- RECOMPOSIçÃO ASFALTICA

1 - RECAPE

Os serviços de recapeamento deverão seguir as orientaçÕes e especificaçÕes do

projeto.

1,1 . LIMPEZA DO PAVIMENTO

A superficie do pavimento que irá receber a pintura de ligação deverá ser limpa através

de jato de água (caminhão irrigador) ou jato de ar (compressor), de modo que as trincas fiquem isentas

de'qualquei impureza, afim ãe que a massa asfáltica penetre nessas fendas, proporcionando uma

irp.rr.ãUitizaçâo e ligação do pavimento existente com a camada a ser aplicada, evitando assim,

deslizamento da camãdá, principalmente, onde a tração exercida pelo pneu poderá ocasionar o

rompimento do revestimento.

2.1.5 - tMPRIMAçÃo

Generalidades lmprimação é uma pintura de material betuminoso aplicada sobre a superfície

da base concluída antes da exeàução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando:

a) aumentar a coesão da superfície da base, pela penetração do material betuminoso empregado;

b) promover condições de aderência entre a base e o revestimento;

c) o ligante asfáltico indicado, de um modo geral paru a imprimação e o asfalto diluído tipo CM'30 ou

cM. 70 3.g.2. Mediçao n imprimação será medida em metros quadrados de área executada,

obedecidas as larguras de projeto.

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície da sub-base, para

promover uma maior coesão da superfície da sub-base, uma maior aderência entre a base e o

ievestimento, e também para impermeabilizar a base. o material utilizado será o asfalto diluído tipo

CM-30, aplicado na taxa cie 1 ,20 à l,qO litros/ m'. O equipamento utilizado é o caminhão espargidor,

salvo em locais de difícil acesso ou em pontos falhos'que deverá ser utilizado o espargidor manual' A

área imprimada deverá ser varrida para a eliminação do pó- e de todo material solto e estar seca ou

úôáiramãnte umeoeciàa. É vedadó proceder a imprimação da superfície molhada ou quando a

iãmperatura do ar seja inferior a 1ooC. o tráfego nas regiões impr.imadas só deve ser permitido após

decorridas, no mínimà, 24 horas de aplicaçãõ do material asfáltico. Na execução do serviço deverão

ser obedecidas as especificações DAER-ES-P12191'

1.2 - PINTURA DE LIGAçÃo

1,2.1- GENERALIDADES

Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma camada de material betuminoso (RR-

1C) sobre a superficie de uma base ou de um pavimento, antes da execução de um revestimento

beiuminoso, objetivando promover a aderência entre este revestimento e a camada subjacente.
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1,2,2. MATERIAIS

Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pelo DER'

utirizarãmás àárâ pintu" o. iúãiáo emulsào asfálÍica tipo RR-1c, e serão aplicadas

sobre o pavimento limpo antes da execução do CBUQ'

A taxa de aplicação será em i;.çil ào tipo do material betuminoso empregado devendo

se situar em torno de 0,5 l/m2'

1,2,3 - EQUIPAMENTOS

pelo menos um dia de trabalho.

1.2.4 - EXECUÇÃO

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de

pressão e sistema .orúãü Já aõuecimento, que peimitam a aplicação do material betuminoso em

quantidade uniforme.

As barras de distribuição deverão ser do tipo de circulação plena, com dispositivo que

possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento do ligante'

Os carros distribuidorer O.rà, dispor de tacÔmetro, calibradores e termômetros de

pequenas superfícies e correções localizadas'

O oepãSto de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com

dispositivo que permitá íaquecimento adequado e uniiorme do conteúdo do recipiente' 0 depósito deve

ter uma capacidade tar que possa armaz.ná. . quantidade de materiar betuminoso a ser aplicado em

ApÓs a perfeita conformação geomêtrica..da camada que irá receber a pintura de

ligaçã0, proceder-se , ,r*ràut. da superfiáe, dé modo a eliminar o po e o material solto existente'

nptica-se ã iàguir, o material betuminoso adequado, na temperatura compativel com o

seu tipo, na quantidaJt ..rti e da maneira mais uniÍorme. O material betuminoso não deve ser

distribuido quando a temperatura ambiente .itiuàr abaixo de 10 oc, ou em dias de chuva, ou quando

esta estiver iminente. À t irpáràtura oe apticáfào do materiar betuminoso deve ser fixada para cada tipo,

em função da rehçao tJrõ.t.tui.-riscosidaàe, Deve ser escolhida a temperatura que proporcione a

merhor viscosidade prr. àJprrnamento, Rs iáixas de viscosidades recomendadas para espalhamento,

são as seguintes:
Para cimento asfáltico diluído: 20 a 60 segundos, Saybolt.Furol;

Para alcatrão: 6 a 20 graus, Engler;

para emulsões asfáltióas: 25 a 100 segundos, saybolt-Furol.

Deve-se executar a pintura Oe tigaçao-na pista in-teira, em um mesmo turno de trabalho

e deixa-ra fechada ao trânsito, sempre qu. post.i, euando isto não for possível deve-se trabalhar em

meia pista, fazendo-se á pintura dà ligaçao da adjacente, logo que a pintura permita sua abertura ao

trânsito,
A fim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos iniciais e finais das

aplicaçÕes, devem-se colocar faixaà de pãpel, tran-sversalmente, na pista de modo que o material

betuminoso comece e cesse de sair da barra de distribuição sobre essas faixas, as quais, a seguir, são

;;tüúr eualquer falha na aplicação do material betuminoso deve ser, logo corrigida'

Antes da .píi.rçáo do material betuminoso, no caso de bases de solo cimento ou

concreto magro, . tup.tfi.iã Oà'0.t. deve ser ir1gada, a fim de saturar os vazios existentes' não se

admitindo excesso oJág; ,àure a superficie, Esia operação não e apricável quando se empregam

materiais betuminosos, cãm temperatura de aplicação superior a 100 oC'



Concreto betuminoso é o revestimento flexível, resultante da mistura a quente, em usina

apropriada, Oe agregáOi mineral graduado, material de enchimento (filler) e material betuminoso'

espalhada e comPrimida a quente.' o material üetuminoso a ser empregado será o cAP 50/70.

1,3,2 -EQUIPAMENTO PARA A COMPRESSÃO

O equipamento para a compressão será constituído por rolo pneumático, e rolo metálico

liso, tipo TANDEM, oü outro equipamento aprovado pela.fiscalizaçã0, os rolos compressores, tipo

TANDEM, devem t., ,r. .àú",i.'à a flr.os rolos pneumáticos, aúo-propulsores' devem ser dotados

Oe pnzus que permitam a cali[ragem de 35 a 120 libras por polegada quadrada'

o equipàmentoãm operação de ser suficiente-para comprimir a mistura à densidade

requerida, enquanto .tia se encontra em condiçÕes de trabalhabilidade'

1.3.3 - EXECUÇÃO

A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deve ser determinada para cada tipo de

ligante, em função da relação temperdúra-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual o

asfarto apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 e 1s0 segundos, saybolt-Furol,

indicando-se, preÍerenciarmente, a viscosidade de gs + 10 segundos, sayboltFurol. Entretanto, não

devem ser feitas misturas a temperatura inferior a 107 oC e nem superior a 177 oC'

os agregados devem ser aquecidos à temperatura de 10 0c a 15 0C, acima da

temperatura do ligante betuminoso'

A temperatura de aplicação do alcatrão será aquela na qual a viscosidade Engler situa-

se em uma faixa de 25 + ou - 3. A mistura, neste caso, não deve deixar a usina com temperatura

superior a 106 oC.

1.3.4'PRODUÇÃO DO CoNCRETo BETUMINOSo

A produção do concreto betuminoso é efetuada em usinas apropriadas.

1.3.5. TRANSPORTE DO CONCRETO BETUMINOSO

O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina ao local de

aplicaçã0, em veÍculos basculantes apropriados'

euando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura

especificada, cada carregamento deverá ser coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho

suficiente para proteger a mistura'
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1.3. CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE

1.3.1 - GENERALIDADES

1.3,6 - DISTRIBUIÇÃo r coutpREssÃo DA MISTURA

As misturas de concreto betuminoso devem ser distribuídas somente quando a

temperatura ambiente se encontrar acima de 10 oC, e com tempo não chuvoso'

A distribuição do concreto betuminoso deve ser feita por máquinas acabadoras.



..:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTAD O DO PARANA -

Caso ocorram irregularidades na superficie da camada, estas deverão ser sanadas pela

adição manuar de concreto betuminoso, ,.Àoo .ti. esparhamento efetuado por meio de ancinhos e

rodos metálicos.
lmediatamente após a distribuição do concreto betuminoso, tem inicio a rolagem' Como

norma geral, a t rp.irtu* de iolagem e a mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar'

i.rpàtãtrt. essa Íixada, experimentalmente,,para t'd-t ::::'^^^^ ,
n ternüratuã rácomenOável, para a compressã0. da mistura, é aquela na qual o ligante

apresenta rr. rir.oJüaãã ôavuorrFurol, dã 14g + 15 segundos, para o cimento asfaltico ou uma

uircoiià.0. específica, Engler, de 40 + ou - 5, para o alcatrão'

crro ,ãárn empregados rolos'de pneus, de pressão variável, indica-se a rolagem com

baixa pressão, , qurí-r.ia'auilentada à medida que a mistura for sendo compactada e,

ãànseq'tientemente, su portando pressões mais elevadas'

n.oriiáõao será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao

eixo da pista. Nas .uirrr, de acordo .0, ã superelevaçã0, a compressão deve começar sempre do

ponto mais baixo paia o mais alto' Cada ,*;* l- 1t11-9:f 
ser recoberta na seguinte' de' pelo

menos, a metade da largura rolada. Em quaiquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento

em que seja atingida a compactação especificada'

Durante a rolagem nao seiào permitidas mudanças de direção e inversÕes bruscas de

marcha, nem estaciánamento ão equipamãnlo sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do rolo

ü}áó ser umedeciâ.t aJ.qu.oamen'te, de modo a evitar a aderência da mistura'

Durante a execução serão realizadas tomadas de amostras para a realização do Ensaio

Marshal com a nnaiOâOe àe indicãr a trabalhabilidade da massa e a dosagem de CAP utilizada'

1.3.7 'ACEITAÇÃo Do AoABAMENTO

O serviço será aceito, sob o ponto de vista de acabamento, desde que atendidas as

seguintes condições:
1o) As juntas executadas apresentem'se homogêneas, em relação ao conjunto da

mistura, isentas de desniveis e saliências;

2o) A superfície apresenta-se bem desempenada, não ocorrendo marcas indesejáveis

do equipamento de compressão e nem ondulaçÕes'

1.3.8 . FAIXA GRANULOMETRICA

A faixa granulométrica indicada para o CBUQ a ser utilizado na capa asfáltica será a

Faixa "C".

1.3.9 . ESPESSURA

O recape com CBUQ terá espessura de 0,04m acabada 'q

;
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Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria informações

referentes a existência de dotação orçamentária e recursos financeiros apropriados para

que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a contratação de empresa
especializada para execução de obra de revitalização da Avenida Silveira Pintocom
fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial
descritivo.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente: RS 646.047,L7

Segue em anexo solicitação e cotações

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CAR DRE BRAZ

DIRETOR DPTO. MPRAS E LTCTTAçÃO

llustríssimo Senhor

MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 98:l - Centro - CEP:86.49o-ooo - l'onei (43):i.5518301. CNP): 76.968.o64loool-42
tndereço eletrônico www.ribqirqodopilhal pl.gqv.bl L mail prnrpinllal@uol.com.br e colnpras.pprp!nlal@grnailcorn

Ribeirão do Pinhal,08 de marçode 2023.



RIBEIRÂO DO PIIIIIAL

PREFEITURA DE

ESTÁDO DO PARAilÂ

MAN I FEsrAÇÃo onçana erurÁnrR.

neffRÊruCtA - pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação
Orçamentária.

OBJETO - Contratação de empresa especializada para execução de
obra de revitarização da Avenida sirveira pinto, conforme soricitação.

com base no objeto cima, especificado, informo a este setor deo orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponíver, para
conforme segue.

Compras/Licitações, q ue
a celebração pretendida,

Ao

Departamento de Compras/Licitação

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA.

orgão - 05 - secretaria Municipar de obras púbricas e Desenvolvim ento Urbano.
Unidade - 001 - Departamento Municipal de Obras públicas e Serviço Urbano
Projeto/Ativi dade - 15.452.0004.1003 - lnvestimentos _ Obras e Modernização Urbana.
Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00.00 _ Obras e lnstala ções.
Código reduzido - 01400 - 00000 _OOOO/OL/)7/OO/OO _ Recursos Ordinários (Livres).
Valor R$ 646.041 ,17 (seiscentos e quarento e seis mil quorenta e sete reais e centavos)

Ribeirão do pinhal, 0g de março de

Marcelo Corinth

Contador

)

Nesta

Rua Paraná 983 - Ribeirão do pinhar/pR - cEp: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.0 64/OOOI-42 - e-mail: admin istracao@ ribeiraodopin t .i. pr.gor.i."
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PREFEITUÍTA DE

RIBEIRÂO DO PI}II{AL
E§TÂDO DÔ PÀRÂiIÀ

Secretaria Municipal de Faz-enda e Plâne.lamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 08 DE MARÇO DE 2023.

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para a

contratação de empresa especializada na execução de obra de revitalizaçâo

da avenida Silveira Pinto, conforme solicitação.

A Secretaria ft/lunicipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de

convênios que dispõe de recursos financeiros e as fontes de recursçs a ser

utilizada deverá ser a fonte 000.

Sem mais Para o momento,

Atenci mente

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIMADO R$ 646.047,17

DIAS CATARINOL

Ao

SECRETAR MU NICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAIVENTO DE COtvIPRA E LlclTAÇOES

t.IESTA

Rua Paraná 9d3 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNpJ: 76.964.00+fOOOt-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal'pr'gov'br

:.1.1 ' "



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Rvrso oe ttcttRÇÃo

TOMADA DE PREÇOS n".003/2023.

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE R]BEIRÃO OO PINHAL - ESTADoDo
PARANÁ, processo licitatorio na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto é

a contratação de empresa especializada para execução de obra de revitalização da Avenida Silveira
Pintocom fornecimento de material e máo de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial
descritivo anexo ao edital.

A vistoria no local da obra deverá ser agendada previamente em ate 02 (dois) dias antes da data
da sessão com o Engenheiro Civildo município (43)35518301 ou (43)35518309.

A realização da Tomada de Preços será no dia. 3110312023, a partir das 09h30min, na sede
da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 - Centro, em nosso MunicÍpio. O valor total
estimado para tal contrataçáo será de RS 646.047,'Í7 (seiscentos e quarenta e seis mil quarenta e
sete reais e dezessete centavos).

O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no
endereço supra, junto ao Setor de licitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às
11h00min e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br).

Ribeirão do Pinhal,08 de março de2023

Adriana Cristina de Matos
Presidente Comissão de Licitações

Rua P.rrarr.i 98.J - Ce,,tro Cl-iP: 86.490-000 - tone: (43)35.5r83or. CNP):76.968.06410001 42
Lndcreço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - L-mail prnrpinhal@uol.com.br e cornpras.pmrpinhalqgmail.corn
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS OO3/2023.

LOGAL: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná
ENDEREÇO: Rua Paraná n.o 983 - Centro

Dr{IA IAEEALIZAçÃO : g r lOgIZOZga partir das 09h30min

O MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal, através de Comissão Permanente de Licitações, expede o
presente edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de empresa especializada para

execução de obra de revitalização da Avenida Silveira Pintocom fornecimento de material e mão de obra,
de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

As propostas deverão obedecer às especificaçÕes deste instrumento convocatório e anexos, que
dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no
endereço mencionado acima, na sessão pública de processamento da Tomada de Preços, apos o
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

01 . DO OBJETO

01.1 - A presente licitaçáo tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de obra

de revitalização da Avenida Silveira Pintocom fornecimento de material e mão de obra, de acordo com
planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

01.2 - O valor total estimado para tal contratação será de R$ 646.047,'17 (seiscentos e quarenta e
seis mil quarenta e sete reais e dezessete centavos).

01 3 - Para agendar vrstoria no local da obra entrar em contato com senhor João Vitor Siqueira
Santos - Engenheiro Civil ou Pedro Prestes - Secretário de Obras (43)3551-8301 ou 355í-8309, a
qualdeverá ser realizada em até 02 (dois)dias antes da data da sessão.

01.4 - Dúvidas quanto aos serviços deverão ser sanadas com o senhor Joáo Vitor Siqueira Santos -
Engenheiro Civil (a3)99860-51 96.

02: DÀPARJICIPAÇÃO

02.1 - Poderáo participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto
da presente contrataçáo que preencherem as condiçÕes de credenciamento constantes deste Edital.

03- DA VISTORIA E PAGAMENTO

03.1 - O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma da obra, através de depósito em conta
corrente em até 05 (cinco) dias úteis apos a medição. O departamento de Engenharia deverá realizar
vistoria no local da obra para análise e aulorizaçáo do pagamento.

03.2 - Após análise e vistoria os relatórios de mediçôes e a Nota Fiscal serão encaminhados para
pagamento, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal, será necessário Íazer constar, para fins
de pagamento, o número da licitaçâo, número do convênio (se for o caso) bem como informaçoes relativas
ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.

03.3 - O pagamento relativo à primeira medição ficará condicionado à entrega pela adjudicatária do
Cadastro Específico do INSS - CEl, contendo o número da matrÍcula da obra contratada junto ao
Órgáo Previdenciário.

Rua Paraná 98u - Cenro - CEP: 86.490-000 - I one: (4ll):t55r8:10r. CNP,: 76.968.0641000r,42
Lndereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br L rnail prnrpinhalpuol.corn.br c compras.pmrpinhal@gmail.com
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03.4 - Ao final da obra, o pagamento relativo à última medição ficará condicionado à apresentação da

Certidão Negativa de Débitos - CND - específica da obra, também emitida pelo Órgão Previdenciário.

03 5 - A cada recebimento de valor, a contratada deverá fornecer a Administração os documentos
originais, ou copia autenticada por cartório competente, das provas de regularidade com a Receita
Previdenciária e com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, bem como recibos de
pagamento de todos os empregados que prestaráo serviço em decorrência da empreitada.

04 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE

HABI ACÃO

A proposta e os documentos para habilitaçáo deverão ser apresentados, separadamente, em 02
envelopes fechados e indevassados, contendo em sua parte externa, além do nome da
proponente, os seguintes dizeres:

04.1. A proposta deverá ser elaborada em papeltimbrado da empresa e redigida em língua portuguesa,

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrôes ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo

representante legal da licitante ou pelo procurador.

04.2 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer
processo de copia simples.

-DO o 02 - PROP

05.1 . A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual ou municipal, email e telefone da proponente;
b) Número do processo Licitatorio;
c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as

especificações do Anexo l. Anexo ll e Anexo lll deste Edital,
d) Preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de

sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços
propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transporte,
seguros contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza;

e) No preço unitário e total, ofertados, deverá ser aplicada à isenção do ICMS. Acaso prevista em
legislaçâo Estadual, ou seja, sem a carga tributária do ICMS;

0 O valor equivalente à isenção do ICMS, se previsto na legislação do Estado da proponente,
obrigatoriamente deverá ser indicado no respectivo documento fiscal por ocasião do pagamento, e
náo se aplica aos casos de imposto já retido antecipadamente por sujeiçáo passiva.

06. DO CONTEUDO DO ENVELOPE N.O 01 . DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO.

06.1 . - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados,
os quais dizem respeito a:

06.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

ENVELOPE NO O1

- Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal - Pr
- Tomada de Preços n.'003/2023
- Empresa.
. CNPJ:
- Endereço:
- E-mail e teleÍone:...

DOCUMENTAÇÃO

ENVELOPE N" 02

Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal - Pr
- Tomada de Preços n." 003/2023
- Empresa:
- CNPJ:
- Endereço:
- E-mail e telefone:.......

PROPOSTA

Rtra Par.rná 98ll - Cenü o - Cl.P: 86.490-000 - l one: (4il)35518301. CNPI: 76.968.0641000l-42
Lndereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - L-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmçinhal@grnail.com
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de
pessoa natural);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a ultima alteração em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleiçáo dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por açóes,
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartorio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo orgáo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
quando a atividade assim o exigir;

f) Documento de ldentificaçáo contendo CPF e RG dos socios/proprietários;
g) Alvará Municipal de Funcionamento;
h) No caso de empresa de Pequeno Porte ou Microempresa a proponente deverá apresentar

declaraçáo de enquadramento expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de

Registro de TÍtulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
i) Caso a Licitante se enquadre no regime de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO

PORTE, esta condição deverá ser registrada na etiqueta dos envelopes de no 01 "Habilitação", e
no 02 "Proposta de Preços".

06.1.2 - REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da Fazenda (CNPJ)
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD), relativo à sede ou ao

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, da sede ou

do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei;

d) Certidão de regularidade de debito junto ao Sistema de Seguridade Social (INSS), ao Fundo de

Garantia porTempo de Serviço (FGTS), à Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT).
f) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas (itens 06.1.1 e

06.1.2), a Municipalidade, através do Presidente da CPL e Equipe de apoio, aceitará como
válidas as expedidas até 30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação das propostas.

06.1.3 - QUAL!FICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a)Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos

termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condição.
c)Comprovação de possuir, na data da apresentaçáo da proposta, patrimônio líquido mínimo
equivalente a 10o/, (dez por cento) do valor estimado da obra, na forma do parágrafo terceiro do

artigo 31 da Lei n.o 8.666/93, que corresponde a RS64.604,72 (sessenta e quatro mil seiscentos e

quatro reais e setenta e dois centavos)
d) Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta.

06.1,4 - RELATIVO A ALIFICACÃO TÉCNICA

a) Apresentaçáo de um ou mais atestados de capacidade tecnica, fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado devidamente identificada, EM NOME DA LICITANTE, relativo à execução
de obra ou serviço de engenharia, compatÍvel em caracterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto
da presente licitaçáo.
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b) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente,
c) Poderá ser admitida, para fins de comprovaçáo de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se
equivale, para fins de comprovação de capacidade tecnico-operacional, a uma única contrataçáo.

06.í.5 - DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

a) Certidáo de Acervo Técnico, emitida pelo CREfuCAU, de profissional (ais) de nÍvel superior ou outro
devidamente reconhecido pela Entidade competente, pertencente(s) ao quadro permanente da empresa,
na data prevista para a entrega da Proposta, que possua(m)Anotaçoes de Responsabilidade Técnica por
execuçáo dos serviços de características igual, semelhante ou superior ao do objeto da presente licitaçáo,
o(s) qual(ais) ficará(áo) responsável(eis) pela execução dos serviços contratados;

b) Certidão de Registro de Pessoa JurÍdica, fornecida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia - CREA/CAU-PR, comprovando que tanto a empresa quanto o responsável técnico pela
obra encontram-se registrados no referido órgáo (para as empresas sediadas em outros Estados, as
certidões deverão ser vistadas pelo CREA/PR);

c)ApresentarDeclaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçáo (ANExO tV);

d) Apresentar Declaraçáo da licitante que se encontra em situaçáo regular perante o Ministério do
Trabalho (ANExo v);

e) Apresentar Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratarcom a
Administraçáo Pública (ANEXO Vl);

g) Apresentar Declaraçáo de Recebimento de Documentação e Vistoria do Local da Obra (ANExo rx);

h)Apresentar Declaração de que nâo possui parentesco com servidor publico (ANEXO X);

i) Apresentar Declaraçáode Relaçáo de maquinários, veículos, equipamentos e pessoal
tecnico(ANEXO Xl);

j) A contratada deverá providenciar a devida ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA (ART)
relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número de registro junto ao CREA/CAU do engenheiro
civil ou arquiteto responsável pela conduçáo da obra, bem como a comprovaçáo da matricula da obra
junto ao lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS);

k) A Administraçáo reserva-se o direito de recusar todo e qualquer material que náo atender às
especificações ou que for de baixo padráo de qualidade, ou que se1am considerados inadequados pela

fiscalizaçáo;

l) Caso a empresa vencedora desta licitação tenha sua sede em outro Município, terá o prazo de 15

(quinze) dias, contados da assinatura do contrato, para instalaçâo nesta cidade, de escritório com
capacidade técnica, jurÍdica e administrativa, para manter todos os entendimentos que se fizerem
necessários, entre a Administração e a contratada. E expressamente vedada a sub-contratação, por parte

da vencedora do certame o objeto ora licitado.

07 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

07.1. - No dia, horário e local indicado neste Edital, em sessáo pública, a Comissão de Licitação
procederá à abertura do ENVELOPE No 0'1;
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07 .2. - A licitante poderá se fazer representar por procurador ou pessoa devidamente credenciada em
instrumento escrito firmado pelo representante legal da proponente, a quem seja conferido amplos
poderes para representá-la em todos os atos e termos do procedimento licitatório;
07.3. - Os documentos contidos no ENVELOPE No 01 serão analisados pela CPL com
exceçãodo acervo técnico o qual será analisado pelo engenheiro Civil do Município,
anunciando-se o resultado da HABILITAÇÁO logo em seguida, salvo na pendência de recursos;
07.4. - Uma vez proferido o resultado da HABILITAÇÂO, e desde que tenha transcorrido o prazo sem
interposiçáo de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou apos o julgamento dos recursos
interposto, seráo devolvidos os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, fechados, aos participantes
inabilitados, diretamente ou pelo correio;
07.5. - A classificaçáo das PROPOSTAS DE PREÇOS será determinada através do criterio de
MENOR PREÇO GLOBAL oferecido para a execuçáo da totalidade do projeto;
07.6. - No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a Comissáo de Licitaçáo realizará sorteio
logo em seguida à análise, para definição da empresa vencedora e demais classificadas, se forem
mais de duas empatadas;
07.7. - Será desclassificada a proposta da licitante que não atender integralmente as exigências desta
licitação.

08 - DO RECURSO

08.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente
a sua intenção, abrindo-se entáo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de memoriais,
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começaráo a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos;
08.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito
de recurso;
08.3. - lnterposto o recurso, a Comissão de LicitaçÕes poderá reconsiderar a sua decisáo ou
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente;
08.4. - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento;
08.5. - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

09 - DA GARANTIA

09.í. o VENCEDOR DESTA LTCITAÇÃO SE OBRIGA A RECOLHER, A TíTULO DE GARANTIA,
VALOR CORRESPONDENTE A 5% (CTNCO POR CENTO) DO VALOR ESTTPULADO PARA A OBRA.
TAL RECOLHIMENTO DEVERÁ OCORRER JUNTO A TESOURARIA DA ADMINTSTRAÇÃO, EM
MOEDA CORRENTE, TíTULOS DA DíVIDA PÚBLICA PELO SEU VALOR NOMINAL, FIANÇA
BANCÁRIA OU SEGURO GARANTIA, ATÉ O ATo QUE ANTECEDE o PAGAMENTo DA PRIMEIRA
MEDIÇÃO.

09.2. - Em se tratando de recolhimento em espécie, o valor será contabilizado em conta vinculada especial
e aplicada no mercado financeiro, sendo seus rendimentos repassados integralmente a contratada
juntamente com a restituição do valor principal quando for emitido o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO DA OBRA.

09.3. -A náo prestaçáo de garantia equivale à desistência da CONTRATADA em realizar a empreitada em
questáo, sendo a mesma repassada a segunda colocada, e assim sucessivamente ate a formalização
correta do ato.

íO - DAS DISPO SICÕES FINATS
10.1. - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
10.2. - O resultado do presente certame será divulgado nos veículos oficiais de imprensa do
Município.
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10.3. - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à
disposição para retirada na Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no
endereço antes registrado, em dias úteis (segunda a sexta-feira), no horário seguinte: 08h00min às
11hOOmin horas e das 13h00min às 17h00min horas, após a assinatura do Contrato, emissão da
Ordem de Serviços e ainda, durante 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação do Extrato do
contrato.
10.4. - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatorio da Tomada de
Preços.
10.5. - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital - Sr.(a) Presidente da Comissão de
Licitaçôes da Municipalidade, que encaminhará para o Departamento Jurídico o qual decidirá no
prazo de 0í dia útil.
10.6. - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.
10.7. - Os casos omissos do presente Edital serão solucionados pelo (a) Presidente da CPL, bem
como, resguarda-se a aplicação subsidiária da lei 8.666/1993, bem como de toda a legislação
pertinente aos casos ocorridos no trâmite do processo.
10.8. - lntegram o presente Edital:

10.9. - Para dirimir quaisquer questoes decorrentes da licitaçâo, náo resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal PR.

Ribeirão do Pinhal, 08 de março de2023.

FayçalMelhemChamma Junior
Membro

Adriana Cristina de Matos
Presidente

Maria Magali MossatoGorrales-

Membro

ANEXO I [t/emorial Descritivo (vide pa§la técnica)
ANEXO II OrÇamento Disqriminativo (vide pasta técnica)
ANEXO III Cronograma Físico-Financeiro (vide Lasta técnica)
ANEXO IV Declaraçáo do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e condiÇões do edital
ANEXO V DeclarAÇão da licitante que se encontra em situação regulqr perante o Ministério do Trabalho
ANEXO VI
ANEXO VII Modqlo de Carta-Proposta
ANEXO VIII Modelq de Declaração de fato superveniente
ANEXO IX Modelo Recebimento de Documentação e Vistoria e Conhecimento do Local da Obra
ANEXO X Modelo de Dec laraÇão de que não possui parentesco com servidor publico.
ANEXO XI lVlodelo de Declaração de Relação de maquinários, veículos, equipamentos e pessoal técnico
ANEXO XII Modelo de Contrato
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ANEXO I - MEMORIALDESCRITIVO .
t

ANEXO II - PLANILHA ORCAMENTARIA.

ANEXO III -CRONOGRAMA
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ANEXO IV

oecllnlÇÃo DE PLH{q ATENDTMENTo

AOS REOUISITOS DE HABILIT Ão e coruorÇÕEs Do EDTTAL

AO
MUNICIPIo or RIgTIRÃo Do PINHAL PR
ATT - sEToR DE LrcrrAÇórs

Ref: TOMADA DE PREÇÃO OOgrZOZe.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condiçôes constantes desta Tomada

de Preços acima citado e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para

habilitação, incluindo, o que diz respeito á cotaçáo e entrega de serviços tidos como de primeira

qualidade, de acordo com as normas reguladoras vigentes no país.

Declaramos ainda que conhecemos e aceitamos sem restriçôes todas as condiçóes

estabelecidas neste Edital e de seus Anexos.

E, por ser a expressáo fiel da verdade, firmamos a presente

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) Iegal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

DECLARACÃO DE SIT REGULARPERANTE O

MINISTERIO TRABALHO

Eu, (nome completo/qualificaçáo, RG, CPF, endereço...), representante legal da empresa
(identificação - ruzáo social da proponente - CNPJ - endereço), interessada em participar da
TOMADA DE PREÇOS no 003/2023, do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, declaro,
sob as penas da Lei oue. nossa empresa ( - r - identificaÇáo - razâo social da proponente -
CNPJ - endereco -), encontra-se em situacão lar perante o Ministério do Trabalho no que se
refere à observância do disposto no inciso ll, do artiqo 70, da Constituiçáo Federal.

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X".
conforme o caso):

( ) - não emprega menor de dezesseis anos

( ) - emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

CF. Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social: (...)-XXXlll - proibição de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITTVO. PASSADO. ATUAL OU

SUPERVENIENTE

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razáo social da proponente),

interessada em participar da TOMADA DE PREÇOS no OO3I2O23, do MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO

PINHAL, declaro. sob as penas da Lei que. em relaÇão à empresa mencionada acima inexiste

fato impeditivo, passado. atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNP,: 76.968.o6410001-42
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ANEXO VII

CARTA PROPOSTA. MODELO
(apresentar junto com a proposta de preço)

A empresa..... ...........com sede na cidade
de............... . .. ,Rua.... .....no......................CEP..................te|efone................,
emai|......................,com CNPJ - MF no......... propÕe ao Município de Ribeirão do

Pinhal aexecução de obra de revitalização da Avenida Silveira Pintocom fornecimento de material e

máo de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.do
Processo Licitatorio, modalidade Tomada de Preços, registrada sob n.o 00312023 segundo objeto da
presente tomada de preços.

'1. O preço proposto e de R$

2. O prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da entrega dos
envelopes da licitaçáo

Se vencedora da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal, o

(a) Sr. (a) ...", portador (a) do R.G, inscrito no C.P.F.

Local e Data

(NOME RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Lnder.'ço clúrônico rvww.ribciraodopinhal.pr qov br - L-mail prrrpinhal@uol.com.br e cornpras.pmrpinhal69rnail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

ANEXO VIII

MOD ODE DEF SUPERVE IENTE

A signatária da presente, em nome da proponente, a empresa. ...neste ato

representada pelo Senhor (a) ........declara concordar com os termos da Licitação Modalidade

TOMADA DE PREÇOS OO3/2023, e nos respectivos anexos e documentos, que o mesmo acalará

integralmente qualquer decisáo que venha a ser tomada pelo licitador quanto a qualiÍicação apenas

das proponentes que hajam atendido ás condiçÕes estabelecidas e demonstrem integral possibilidade

de executar o contido Previsto.

O signatário declara também, total concordância com a decisão que venha a ser tomada

quanto a adjudicação, objeto do presente Edital'

Declara ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos

da qualificaçáo ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do art. 27, arl' 32'

parágrafo 2o eart..97 da lei no 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alteraçÕes'

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da emPresa

proponente e assanada pelo (s) seu(s) representante (s) Iegal (is) ou procurador

devidamente habilitado.

86.490 ooo - tone: cNPl: 76.968.o64/oool-42Rrr.r Parãná 98:l Cerrtro C
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ANEXO IX

MOD DED Ão RECEBI NTO DE CUMENT VIST

NHE TO RA EMP

AO
MUNrctPto or RtartRÂo Do PINHAL PR

ATT - sEToR DE LlclrAÇÔrs.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatorio,

sob a modatidade TotvlADA DE PREÇOS N." OO3/2023, instaurado pelo Município de Ribeirão do

pinhal, que recebemos todos os documentos convocatorios da licitação em epígrafe tomando

conhecimento de todas as informações necessárias e que o responsável tecnico da empresa visitou o

local da obra, estando ciente das condiçoes locais para o cumprimento do objeto da licitação'

Declara ainda, que se nossa empresa for declarada adjudicatoria do objeto:

a)- manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerencia dos serviços, o Engenheiro

Civil,senhor..........,...-.....,inscritojuntoaoConselhoRegionaldeEngenharia'Arquiteturae
Agronomia CREAJCAU sob no

b)- Disporemos de pessoal técnico necessário paru a execução dos serviços;

c)- Disporemos dos equipamentos necessários à execuçáo dos serviços;

d)- Conhecemos o local e área em que a obra será executada e que assumiremos integralmente a

responsabilidade pelas condiçÓes técnicas dos projetos e especificaçoes'

E, por ser a expressáo fiel da verdade, firmamos a presente

Local e Data

(NOME RG CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaraÇão deverá ser preenchida em papeI timbrado da emPresa ProPonente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado'

Rua Paraná 983 - Centro - CÍ.P: 86.490-000 l one: cNPl:
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MODELO DE DECLARAC DE OUE NÃO POSSUI
PARENTESCO COM SERVIDOR PUBLICO.

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LICITAÇOES.

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatorio, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS no 003/2023, instaurado por esta Prefeitura, que
não é servidor público municípal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 3o grau
com (cônjuge, Companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo
ou em comissão ocupante de cargo (Político, direção, chefia e assessoramento).

Na hipotese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de

erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Codigo
Penal (declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigaçÕes).

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO XI

MODEL O DE DEC Ão oe O DISPONIB ILIDADE DE SOAL

rÉcr.t MAOUINARIOS . EOUIPAME E APARELHAM ENTOS

AO
MUNICIPIO OE RIETIRÂO DO PINHAL PR

ATT - sEToR DE LtclrAÇÔrs

Ref: TOMADA DE eneçÃo 00312023.

OBJETO:contratação de empresa especializada para execução de obra de revitalização da Avenida

Silveira Pintocom fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e

memorial descritivo anexo ao edital.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, que iremos disponibilizar o pessoal técnico, maquinários,

equipamentos e aparelhamentos para realização da obra do referido objeto conforme abaixo

discriminado.

01) Maquinários, equipamentos e aparelhamentos a serem disponibilizados:

ITEM QTDE UNID DESCRITIVO

02) Pessoal Técnico a ser disponibilizado

ITEM QTDE UNID NOME CARGO/FUNÇAO

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em pa pel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

lndcrrso cletrôtlico
ti.§ll,oa4/oool-az
comp13r,pmrpinhâlOgmail.corn
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ANEXO XE
MODELO DE CONTRATO

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE Sl FAZEM O MUNICíP|O DE RIBEIRÃO

DOPINHALEAEMPRESA NOS TERMOS ABAIXO

O MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua Paraná, ne 983

- Centro - CEp.: 86.490-000, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.064/0001-42, neste ato representado

pelo prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,brasileiro, casado, portador do RG

n.o 773261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n: 171.895.279-15, em pleno exercício do mandato e

Íunçóes, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a empresa
sediada àinscrita no CNPJ/MF no

Rua na cidade de neste ato representada pelo Senhor

portador da cédula de identidade ne e do CPF/MF nq

doravante denominada de CONTRATADA, tem entre sijusto e contratado o

seguinte:

01. OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para execução de obra de

revitalização da Avenida Silveira Pintocom fornecimento de material e mão de obra, de acordo com

planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.de licitação da Tomada de Preços n

003t2023.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES.

para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto contratual, bem assim para definir

procedimentos e normas decorrentes das obrigaçôes ora contraídas integram este contrato, como se

nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, o Edital do Processo Licitatorio e a proposta da

CONTRATADA

03. PRAZOS.

O obleto deste Contrato será executado no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da

autorizaçáo do inÍcio da obra, e assinatura do presente contrato, com vigência de 12 (doze) meses e

sua inobservância ocasionará a aplicação das penalidades previstas neste mesmo instrumento,

04. PREÇOS.

O CONTRATANTE pagará pelo total da obra a importância de R$ 

-
quantia

essa fixa, abrangendo todas as obras e serviços relativos ao objeto do presente Contrato, bem como,

as despesas com fornecimento de materiais, mão-de-obra, encargos sociais, ferramentas e

equipamentos, assistência técnica, administraçáo, benefÍcios, despesas gerais, etc., e mesmo aquelas

não especificadas, cujo ônus será de exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA. O

pagamento será feito, por solicitação da CONTRATADA, em ate 05 (cinco) dias úteis apos o término

de cada etapa do serviço, baseado exclusivamente em medições dos serviços executados, mediçóes

estas realizadas de acordo com o cronograma físico-financeiro devidamente aprovado pelo

Departamento de Obras e Engenharia.

Não poderá a CONTRATADA pleitear quaisquer acréscimos de preços sob alegação de falhas,

omissões ou inexequibilidade de qualquer parte do projeto, entendendo-se previsto no preço

total, constante na proposta o custo dos serviços e modificações que forem imprescindíveis à

execução da obra.
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4.1 - Para custeio das despesas resultantes da presente licitação, serão utilizados recursos oriundos

das Fontes de Recursos abaixo.

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS E DESENV.URBANO
001 - DEPARTAMENTO MUN|CIPAL DE OBRAS PUBLICAS E SERVIÇO URBANO
15.452.0004.1003 - INVESTIMENTOS OBRAS E MODERNIZAÇAO URBANA
44.90.51.00.00 - OBRAS E TNSTALAÇÔES
01400-000.

05 - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento do preço contratado será efetuado mediante cotas parciais, baseadas em etapas

efetivamente executadas, conforme o estabelecido no cronograma físico-financeiro, apos aprovação, e
atestado do Setor Competente.

A Contratada se obriga a recolher, a título de garantia, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do

valor estipulado para a obra.

Tal recolhimento deverá ocorrer junto a Tesouraria da Administração, em moeda corrente, tÍtulos da

dÍvida pública pelo seu valor nominal, fiança bancária ou seguro garantia, até o ato que antecede o

pagamento da primeira medição.

As faturas/Notas Fiscais seráo pagas após o visto da fiscalização, comprovada a efetiva e adequada

execução dos serviços a que se referirem, mediante autorização da Administração Superior do

CONTRATANTE, bem como deverão vir acompanhados das CNDs FGTS, INSS, CNDT e das guias
de recolhimento dos encargos sociais: GRPS e FGTS e tributos: ISS, referentes ao mês, e da

cópia dos recibos de pagamento dos funcionários utilizados na obra, neles devendo constar o
pagamento das horas extras caso haja.

O pagamento da última parcela será efetuado em ate 10 (dez) dias corridos, apos o recebimento
provisorio de todo o objeto da licitaçáo, bem como do habite-se emitido pela prefeitura e do CND do
CEI da obra emitida pelo INSS, por uma Comissão especialmente designada pela administraçáo, a

qual adotará o procedimento abaixo:

a) Verificar se tudo foi executado de acordo com as disposiçÕes do Edital, do Contrato, projetos e

especificaçóes gerais;

b) Notificar a empresa contratada das irregularidades observadas;

No Caso de inexistência de irregularidades será preparado o Termo de Recebimento Provisório e

liberada a última parcela do pagamento;

Decorridos 90 (noventa) dias do recebimento provisorio, sem que se revelem vícios ou defeitos em toda

a obra, a comissão de recebimento expedirá o Termo de Recebimento Definitivo;

5.1 - O pagamento será efetuado de acordo com o contido no cronograma físico-financeiro e mediante

fatura emitida pela empresa executora, apos devidamente vistoriada pelo CONTRATANTE, conforme o
seguinte quadro:

5.2 - Com base nos certificados emitidos pela fiscalização, a CONTRATADA encaminhará à

CONTRATANTE, mediante protocolo, a fatura/nota fiscal, à qual deverá estar anexada copia do

certificado de aferição (vistoria) respectivo.

5.3 - Em hipotese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem a existência do
correspondente Certificado de Aferiçáo.
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S.4 - A CONTRATADA fica vedado negociar, efetuar a cobrança ou o desconto de duplicata(s) atraves

de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão-somente, cobranças em carteira simples, ou seja,

diretamente no CONTRATANTE.

5.S - O CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos, importância que, a qualquer titulo, lhes

sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato,

5.6 - No caso da execução náo estar de acordo com as especificaçÓes técnicas e demais exigências

fixadas neste contrato, o CONTRATANTE fica desde já autorizado a reter o pagamento em sua

integridade, até que sejam processadas as alterações e retificações determinadas, aplicando-se à

CONTRATADA a penalidade prevista na Cláusula 13.1 .

5.7- Durante o perÍodo de retenção, não correrão juros ou atualizaçÕes monetárias de natureza

qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste.

06 - DA FRAUDE DA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contrataçáo e de execução do objeto contratual.

Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgáo licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e náo-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer

declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiaÍmente a apuração de alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cula intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.
02 - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.
03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

07-MARCASEPATENTES.

A CONTRATADA é a única responsável por eventuais infraçÕes ao direito de uso de marcas, patentes

ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que forem devidos a terceiros,

obrigando-se, igualmente, a obter para a CONTRATADA o direito de continuar no uso dos produtos
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objeto de direito de terceiros, arcando com todas as despesas decorrentes das providências que forem

tomadas para tanto.

08 - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO.

A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá sub-

contratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado

por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

09 - RESPONSABILIDADE.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste contrato e,

consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e preluÍzos que, na execução

dele venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar paro CONTRATANTE ou para terceiros.

g.1 - A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pelo

CONTRATANTE, para execução dos serviços, náo se admitindo, em nenhuma hipÓtese, a alegação de

ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos.

9.2 - A CONTRATADA e tambem responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissóes nos pro.letos

e desenhos que lhe forem fornecidos, ainda que relativos à quantidades.

9.3 - Nâo existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e o CONTRATANTE,

perante a qual a única responsável pelo cumprimento deste contrato, será sempre a CONTRATADA'

ío - AcoMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

O CONTRATANTE indicará o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos.

O acompanhamento de execução ou a sua fiscalização pelo CONTRATANTE, não exclui ou reduz a

responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificações e demais normas técnicas para a

perfeita realizaçáo do objeto contratual.

í1 . RECEBIMENTO DO OBJETO.

O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo CONTRATANTE até que a fiscalizaçáo

corrobore o recebimento, o que se fará dentro de'15 (quinze) dias contados da data de comunicação

escrita de seu término.

11.1 - Durante o perÍodo de 90 (noventa) dias da data de expedição do termo supra, a obra ficará sob

observaçáo, de modo a se verificar o cumprimento das exigências construtivas.

11.2 - Esgotado o prazo acima previsto e uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos

termos contratuais, as obras seráo recebidas definitivamente, por servidor ou comissão designada pelo

CONTRATANTE, mediante Termo adequado, assinado pelas partes.

12 - GARANTTA TÉCNICA E REPARAÇÔES.

Apos o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte do CONTRATANTE, a empresa

CONTRATADA ficará, ainda, responsável pelo prazo de 12 (doze) meses, por quaisquer defeitos, ainda

que resultantes dos materiais empregados quer sejam eles de natureza técnica ou operacional,

obrigando-se, às suas expensas a efetuar reparaçóes eiou substituiçóes que se fizerem necessárias

para o perfeito cumprimento do contratado.
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12.1 - Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituiçoes nos prazos que lhe forem

determinados pelo CONTRATANTE, este, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por conta e

risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhe os respectivos encargos.

12.2 - A CONTRATADA fica obrigada, pelo perÍodo de 05 (cinco) anos, contados a partir do

recebimento da obra, a reparar às suas custas, qualquer defeito, quando decorrer de falha técnica

devidamente comprovada na execução dos serviços, sendo responsável pela segurança e solidez dos

trabalhos executados, conforme preceitua o art 1 .245 do Codigo Civil Brasileiro.

12.3 - Na hipotese da CONTRATADA deixar de prestar a assistência referida, quando solicitada, e o

CONTRATANTE tiver que se valer de serviços de terceiros, aquela incidirá em multa na ordem de20%

(vinte por cento)do valor referente aos serviços prestados, sem prejuízo no disposto na Cláusula11'1

13 - PENALIDADES.

13.1 - Ocorrendo atraso injustificado na execuçáo do contrato, tendo-se por base o cronograma fÍsico

que integra este, a CONTRATADA incidirá em multa na ordem de 1,5% (um e meio por cento), sobre o

valor total deste ajuste, por dia de atraso.

13.2 - As eventuais multas aplicadas por força do disposto no item precedente não teráo caráter

compensatorio, mas simplesmente moratório e, portanto, náo eximem a CONTRATADA da reparaçáo

de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a

declaração da resctsáo do pacto em apreço

13.3 - A inexecução total deste contrato importará à CONTRATADA a suspensáo do direito de licitar e

contratar com qualquer ente da Administração pelo prazo desde já fixado de 18 (dezoito) meses,

contados da aplicaçáo de tal medida punitiva, bem como multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor do contrato.

í3.4 - Será possibilitada defesa à CONTRATADA antes da imposição das penalidades elencadas nos

itens precedentes.

13.S - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a

CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

14 - RESCISÃO.

A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades

anteriormente anunciadas, ensejará, também, a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos

motivos dentre aqueles enumerados no art. 78, da Lei na 8.666/93.

14.1 - A rescisão do contrato poderá ser dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da Lei nq

8.6ô6/93.

14.2 - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a Xl do art. 78 da

Lei ne 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 500/o

(cinquenta por cento) do valor do contrato.

15 - DTSPOSIÇÕES GERAIS.

15.1 - A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços deverá iniciar a obra em cinco dias apos a

assinatura do contrato, obrigando-se a providenciar imediatamente o respectivo alvará de licença junto

à fiscalização do CONTRATANTE.
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15.2 - A CONTRATADA deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)

relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número de registro junto ao CREA/CAU do engenheiro

civil ou arquiteto responsável pela condução da obra e a matricula da obra junto ao lnstituto Nacional do

Seguro Social (INSS).

'15.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução

dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

15.4 - O CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço que não

atender às especificaçÕes, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalizaçáo.

15.5 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE

ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execuçáo dos serviços contratados,

isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

mesmos.

15.6 - A CONTRATADA será única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que

concerne ao cumprimento da legislaçáo trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho

ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que se diz respeito às normas de

segurança do trabalho, prevista na legislaçâo federal (Portaria ne.3.214, de 08.07.78, do Ministério do

Trabalho, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicaçáo de multas por parte do

CONTRATANTE ou rescisáo contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

15.7 - A CONTRATADA,uma vez iniciados os serviços, somente poderá retirar equipamentos da obra e

constantes de sua proposta, mediante prévia solicitaçáo e aprovação expressa do CONTRATANTE.

15.8 - Caso a CONTRATADA tenha sua sede em outro MunicÍpio, terá o prazo máximo de 15 (quinze)

dias, contados da assinatura do contrato, para instalação de escritório com capacidade técnica, juridica

e administrativa, para manter todos os entendimentos que se fizerem necessários, entre a vencedora e
o CONTRATANTE.

15.9 - Fica expressamente vedada a sub-contratação, sem prévia, expressa e escrita autorização do

CONTRATANTE.

15.10 - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a promover a sinalizaçáo da

obra, colocando no local dos trabalhos, a partir do dia em que estes Íorem iniciados, placas, tapumes e
placas indicativas da obra, de acordo com o texto e padrão a ser apresentado à licitadora para prévia

aprovação, bem como prover de segurança a obra até o recebimento da mesma, sem ônus algum para

o CONTRATANTE.

15.11 - Aplicam-se a este contrato, as disposiçÕes da Lei nq 8.666/93, que regulamenta as licitaçóes e

contrataçoes promovidas pela Administração Pública.

15.12 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissóes, a

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condiçÕes deste contrato, e/ou de seus
Anexos, tal fato náo poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos
itens e condiçÕes, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

16 - FORO

Elegem as partes contratantes o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Paraná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

Ruà P.rraná 98:l - Centro - CEP:86.490 ooo - l.one (43)35518301. CNPj:76.968.064/0001 42
Lndereço elctrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - L mril pnrrpinhal6uol.corn.br e cornpras.prnrpintral@gmail-corn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um so e jurídico efeito, perante as

testem unhas abaixo assinadas.

Edifício da Prefeitura Municipalde Ribeirão do Pinhal, 

-de

de 2023

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO IVUNICIPAL
TESTEMUNHAS:

PEDRO PRESTES
CPF/MF OXXXXXXXXXXX

RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVOGADO - OAB/PR N." 89.542

FISCAL CONTRATO

JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/PR 152.8551D

CONTRATADA
CPF: XXXXXXXX

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/ruF 030.393.009-89

Ruá Paraná 983 - Centro - CEP:86.490-ooo - Fone: (4:t)35Sr83or. CNPr:76.968.O641000t-42
Endereço elctrônico rvww.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - L mail pmrpinhal@uol.com.br e cornpras.prnrpinhal6gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 08 de março de 2023.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlCIALdo

processo licitatório modalidade TOMADA DE PREçOS OO3|2O23, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada para execução de obra de revitalização da

Avenida Silveira Pintocom fornecimento de material e mão de obra, de acordo

com planilhas, cronograma e memorial descritivo.

Atenciosamente,

ADR CRISTINA DE MATOS
-c DE LrCrrAçÃO -

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rs F;ErrÁ 983 - C.rlrro - C!:p, 86.40o-OOo - l on.' (4lt)ia[Bl830l. CNÍJr 76'§64,O64/000L43
tndereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br -L-mail pmrpinhal@uol.eom.br e comprag.prnrpinlplEgmail.com
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EMENTA: TOMADA DE PREÇOS No o3lz3. MENOR PREÇO GLOBAL.

coNTRATAÇÃo os EMeREsA ESeECTALTzADA eARA rxEcuçÃo DE oBRA DE

REvITALIzIçÃO DA AVENIDA SILVEIRA PINTO, COM FORNECIMENTO DE

MATERIAI p ntÃo-DE-oBRA.

l. Foi solicitad.r abcrtura de certame a fim de contratar emplesa cspecializada p.rt';t

execução de obra de revitaiização da avenida Silveira Pinto, com fornecimento de material e

mão-de-obra, conforme solicitação da Secretaria de Obras

Acompanhant o plocedimento minuta do edital, minuta do contrato, e tnintttas do

memorial descritivo, plar-rillra orçamentária e cronograma da obra

Por fim, constarn Anotacão de Responsabilidade Técnica n" t7zoz3oz5885z

Passo para a análise

2. Cun-rpre destacar que compete a este órgão jurídico, única e erclusivamente,

prestar consultoria, sendo o presente parecer meramente opinativo, sob o prisrna estritamente

legal, não lhe cabendo imiscuir em aspectos discricionários.

No caso em tela, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade Tomada de

Preço, com supedâneo no art. 22, §zo da lei nn g.666lgl.

§ zo Toma rlu de preÇos e a modalidade de licitação entre interessados devidamente
cadastrados ou que atenderem a todas os condições exigidos pora codostramento oté o

terceiro ditt anterior à data do recebimento das propastas, observada a necessríria

qualiJicaç'ão
i'i .
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Isso porque, a mo<lalidade escolhida está em conformidade com o exigido pela

legislação vigenre, já que o valor orçado - Rs 646.o 47,r7 - indica que este não ultrapassará R$

3.3ooo,ooo (três milhões e trezentos mil reais).

Frisa-se que a quantia pecuniária estipulada foi apresentada através de planilha

orçamentária, e que está acostada ao procedimento, discriminando preço unitário "com BDI"

e "sem BDI", e, ainda, parametrizada no SINAPI do mês novetnbro de zozz. O adequado, no

entanto, seria que os parâmetros SINAPI fossem referentes ao mês correntes, o que evitaria as

chances de o certame ser desel'to e/ou fracassado.

O art. 4o da lei n. A.O66lgltraz os requisitos que o editaldeverá seguir, a modalidade e

o tipo da mesma, o objeto a ser licitado definido de forma suficiente e clara, alem da data de

recebimento dos envelopes de documentação e proposta, e a data do certame'

O edital expÕe as condições necessárias para participar da sessão, e a documentaçã«l

exigida para a habilitação. As propostas e o criterio de julgamento - menoÍ preço global -

estão devidamente dcsclitos, bem como a possibilidade de interposição de recursosr e a

exigência de garantia.

Destaca-se, ainda, que o prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da

realização do evento deverá ser de quinze dias.

Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital e do contrato nos

presentes autos, entendo que há regularidade com os dispostos na lei n" 8.66619j e decreto n"

9.4tzlr8,, visto que preselltes as cláusulas essenciais, sem quaisquer condições que possam

tipifi car preferências e/ou cl iscriminações.

2
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j. Pelo exposto, opino pela aprovação da minuta do edital e do contrato da tomada

de preços no oo8/zoz2, tendo em vista a fundamentação fática e legal alhures.

É o parecer, sah,'o melhor iuizo.

Ribeirão do Pinhal, o8 de março de zoz3

Rafael Santana lrrizot-t

PR
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DlÁRlo ol'lcIAL DA UNIÁO-seção 3 tssN 1677-7069 Ne 47, quinta-feira, 9 de março de 2023

FoRMALIZAçÃo DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Realeza, a partir do dia 09 de Março durante o
horário de expedaenle da Prefeitura, através de solicitação via e-mail:
licitâcao2@realeza.pr.gov.br.

SISTEMA ELETRONICO: COMPRASNET

Realeza, S de MaÍço de 2023.
DIANA BAMBERG

Píegoeira

AV|SO DE AIÍERAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 1212023

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e parâ
conhecimento dos interessados que houveram alteraçôes na Licitação, na seguinte
modalidade e características:

MODALIDADEi PREGÃO ETETRÔNICO N9 3212023
PROCESSO LICITATóRIO: N9 55/2023 . TIPO: MENOR PREçO POR IÍÊM.
OBIETO: Formação de Registro de PÍeços paÍa eventuêl aquisição de materiais

elétricos para a manutenção da rede de iluminação pública do Município de Realêza-PR,
em atendimento à SecretaÍias de Viação, Obras e Urbanismo

As alteraçôes estão dispostas no prazo de entrega dos materiais e na data do
certame.

Realeza, S de
DIANA

março de 2023.
SAMBERG

Pregoeirê

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO

AVISO DE HOMOTOGAçÃO E AOJUDICAçÃO

PREGÂO ELETRÔNICO N9 7/2023 (PMfiC)

REGISTRO DE PREÇOS - JOÃO CARLOS BONATO, Prefeito do Município de
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de suas alíibuições legais, torna público para
todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros e
eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Eletrônico np
7/2023 IPMRC) - Registro de Preços, realizado no dia 17 de fevereiro de 2023 (Lances e
Habilitação), objetivando ã possível contratação de empresa para execução de serviços de
pavimentação com Concreto Eetuminoso Usanado a Quente {CBUQ) "Faixa tipo D", com
fornecimento de materiais, em vias públicas deste município, em favor da empresa
CASTILHO ENGENHARIA E EMPREENDIMÊNTOS S/A CNPJ: 92.779.503/0001 25, por ter
satisfeito os pÍocedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas
convenientes aos interesses da administração: lnformamos que maiores detalhes quanto
ao descritivo dos itens, marcas e valores, serão encontrados publicados no Diário Oficial
Eletrônico do Município. lunte-§e ao procedamento Publique-se, Ribeirão Claro-PR,06 de
março de 2023.

JOÃO CARLOS BONATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

AV|SO DE UCTTAçÃO

TOMADA Df PREçOS Ne 3/2022

Encontra se aberto na Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, processo licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço glcbal,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de cb.a de
revitalização da Avenida Silveira Pinto com fornecimento de material e mão de obra, de
acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital. A vastoria no
local da obra deverá ser a8endada previamente em até 02 (dois) dias antes da data da
sessão com o Engenheiro Civil do município (43)35518301 ou (43)35518309. A reãlização
da Íomada de Preços será no dia: ,UO3/2O23, a partir das 09h30min, na sede da
Prefeitura Municipal, localizâda à Rua Paraná, n9. 983 Centro, em nosso Município. O
valor total estimado para tal contratação será RS 645.047,17 (seiscentos e quarenta e seis
mil quarenta e sete reais e dezessete centavos). O editêl na integra estará disponivel para
consulta e retirada mediante pagamento de taxa no endereço supra, iunto ao Setor de
licatações, de segunda a sexta feira, no horário das 09h00min às 11h00min e das 13h30min
às 15h30min e no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br).

Ribeirão do Pinhal, S de março de 2023.
ADRIANA CRISTINA DE MATOS

PÍesidente Comrssão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE

AVTSO DE UC|TAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NE 1112023

Processo ne 16/2023
MUNTCíP|O DE SANTA IZABEL Do OESTE Estado do paraná, por seu preÍeito

Municipal, Senhor JEAN PIERR CATTO, e a Senhora Pregoeirâ, nomeada pela portaria de ns
14.063/2022, no uso de suas atribuições legais, faz saber e TORNA púBLICO aos
intere_ssados, que encontra-se aberto o presente Êdital de Licitação, na modalidade
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, tipo Menor Preço, por item, que será regido peia Lei
Federal de ne 10.520 de 17 de julho de 2002; Decrero Municrpai de ae La12/2009 de
77/o4/20O9 e subsidiariamente pelâ Lei ne 8666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores
alterações e legislação correlata, paÍa a finalidade abaixo especificada:

DO OBJETO DA LICITAÇAO: Contração de empresas para o fornecimento de
forma parcelada de lnsumo e lúaterial Hospitalar, destinados a atender as necessidades da
Farmáciê Básicã, Farmácia Hospitalêr e Casa de Saúde Santã lzabel e Unidades Básicas de
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 6 (seis) meses com Recursos
Federais, Estaduais e Municipais

Abertura das propostês e recebimentos dos lances: a partir das 08h:30min do
dia 27 de maíço de 2023, no endereço eletrônico: www.bll.org.br. A Pasta Técnica, com o
inteiro teor do Edital e seus respectivos modêlos, adendos e ânêxos, poderão ser
examinados no endereço acima indicado ou pelo site
//https:l/santaizaheldooeste.atende.net/ ou através do site: www.bll.org.br. lnformações
ãdicionâis, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de
Licitação no endereço acima mencionado ou pelo e-mail licitasio@gmail.com.

Santa lzabel do Oeste PA, 7 de março de 2023.
MOACIR MAROSÍICA
Prcfeito cm cxcrcício

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO SUL

AV|SO DE UCTTAçÀO

coNcoRRÊNctA Ne 1ol2023

Objeto: Contratação de empresa de enBenharia visando a revitalização da
Avenida Ozy Mendonça de Lima entre os trechos Rua 21 de Setembro e Rua Ulisses Faria
e revitalização da Rua 21 de Setembro entre os trechos Rua Barão do Rio Branco e Tenente
Mãx Wolff Filho área total de 16.354,08 m2 (dezesseis mil e trezentos e cinquenta e quatro
metros quadrados e oito decímetros quadrados), executado conforme proietos, a obra
deverá ser construída de acordo com as especificaçôes que seguem, dentro das normas de
construção, obedecendo aos desenhos e detalhes dos projetos, os quais serão fornecidos
pelo Município de São [,4ateus do Sul, através de convênio na plataforma + Erasil n.e

887567/2Of9, conforme solicitação da secretaria Municipal de Obras. Tipo de Licitação:
"Menor Valor Global". Data de Abertura dos Envelopesi dla 10 de abril dÊ 2023, a partir
das 09:30 horas. O inteiro teor do Edital e seus respectivos anexos e modelo, encontra-se
disponível às empresas interessadas no site do Município de São Mateus do Sul:

www.saomateusdosul.pr.gov.br local: "Licitações"

FERNANDA GARCIA SARDANHA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

AV|SO DE t-rCtTAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N'022/2023 . pMSMt

Processo Administrativo N'003/2023, com Participação Exclusiva de Microempreendedores
(Meis), Micro5 e Pequenês Empresas

A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município de
5ão Miguel do lguaçu Pr, TORNA PÚBLlCo êos inteÍessados que em coníormidade com as
Leis Federais ns 8.656/1993, 70.520/2002 e Leis Municipais 2.48012073,3468/2021 e suas
alteraçôes posteriores, que se encontÍa disponível para retiÍada, o edital do processo
administrãtivo nq 003/2023 na modalidade Pregão, tipo Menor Preço, visando a escolha da
proposta mais vantajosa para aquisição de materiais esportivos necessárros para o
desênvolvimênto de atividades na modalidade de futsal, voleibol e bocha pãraolímpica,
com recursos da Emenda lndividual Na 37020001-OGU, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. A licitação será realizada no dia 24 de
março de 2023, às 09:00 horas no site https://bllcompras.com "Acesso ldentificado". O
edital deverá ser retirado no site https;//bllcompras.com,
http://trê nsparencia.sâomiguel.pr.gov. br:809 1/portaltransparencia/licitacoes ou
díretamente no Departamento de Licitações e Contratos, na Rua Vânio Ghellere,64, no
horário de funcionamento de 2i a 6i feira, mediante a apresentação de mídia removível
com entrada para USB {pendrive).

5ão Miguel do lguaçu - PR,6 de março de 2023.
ADALTRO DE GOES

Secrêtário

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

AV|SO DE r.rCrTAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 9/2023 - PMS . UASG 988451

OgIETO: Contratação de Agente de lntegração de Estágio, pessoa juridica
especializada na prestação de seruiços de recrutamento, seleção e acompanhamento de
estudantes para atuarem como estagiários nas Secretarias da preÍeiturâ de Sarandi/pR.
Abertura: 23 de março de 2023 às 09:00 h. lnformações e edital: www.sarandi.pr.gov.br,
www.comprâsgovernamentais.gov.br, e-mail: pregoeiro2@sarandi.pr.gov.br

Saràndi,8 de março de 2023.
LUCAS DA SILVA HASHIMOTO

Pregoeiro

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO-OESTE
DO PARANÁ

AVTSO DE UC|TAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 212023

Exclusivo para MEI/ME/EPP
O Consorcio lntermuniclpal de Saúde - CIS Centro Oeste do pa.aná, torna

público a seguinte licitação:
Modalidade: Pregão Eletrônico Ns. 002/2023 - EXCLUS|VO PARA MEt/ME/Epp
Tipo de Licitação: Menor Preço.
ObJEtO: "CONTRAÍAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO

DE APARELHOS CELULARES PARA ATENDÉR AS NECESSIDADES DO CAPS AD III REGIONAL 24
HORAS ADULTO E INFANTOJUVENIL, UNIDADES DE ACOLHIMENTO REGIONAL 24 HORAS
ADULTO E INFANÍO JUVENIT, CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAs (CEO) E CIS
CENTRO OESTE".

RECEB|\,4ENTO DAS pROpOSTAS: ATÉ AS OShOOmin do dia 22/0312021.
ABERTURA E IULGAMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTTR DAS 08h00min do dia

22/03/2023.
rNícro DA sEssÃo DÊ DtspurA DE pREÇos: A pARTtR oAs 08h3omin do dia

22/03/2023.
REFERÊNC|A DE TEMpO: horário de Erasília (DF).
LOCAL: Ponal: Bolsa de Licitações do Brasil BLL www.bll.org.br
valor estimado: Rs 5.745,00 (cinco mil setecentos e quarenta e cinco reais).
Comissão julgadora: Constituída pela Poftatia 3412022.
O Edital completo se encontra a disposição dos interessados no sjte do

Consórcio lntermunicipal de Saúde - Cls Centro-Oeste
{httpr//www.ciscentrooeste.com.br/), bem como no portal da BLL.

lníormâçôes atraves do teleÍone: l42l 3623-82A2 e e-mail:
licitacaocis@outlook.com

Guarapuava/PR,8 de março de 2023
CAROLINE EARBOSA MADUREIRA

Diretora de Licitaçôes

ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRAS

FUNDO MUNtCTpAL DE EDUCAÇÃO DE AFOGADOS DA |NGAZE|RA

avtso oE UctTAçÃo
PREGÃO PRESENCIAT N9 4/2023

O Fundo Municipal de Educação de Afogados da lngazeirà - pE inscrito no
CNPJ 13.069.525/0001-25, atràvés de seu Píegoeiro e equipe de ãpoio, devidamente
êutorizados pela Portaria Municipal de ne 002 de 02 de janeiro 2023, torna público a
abertura da licitação nâ modalidade Pregão (Presencial) Ne 4/2023, do tipo ,,menor
preço por itêm", procêsso Licitatório na: OO4/2023, objêtivando Coôtreteção De
Empresa Para Fornecimento De Rêíeições, Lanches, Sucos Naturais E Refrigerantes eue
serão Utilizados Pelo Fundo Municipal De Educação/Secretaria De Educação De
Afogados Da ln8azeira, Por Ocasião De Capacitações, Encontros, Seminários E Outras
Atividades Ligadas Diretamente A Secretaria De Educação. Valor máximo a ser licitado:
RS 143.350,00 (cento e quarenta e trê5 reais e trezentos e cinquenta reais)_ lnício da
Sessão Pública: 22/03/2023, às th (horário de Brasília). Local: Secretaria Municipal de
Educação. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei tederal ne
fO.520/02, Lei Federal ne 8.666/93. Edital, anexos e outras informações podem ser
obtidas no mesmo endereço da sessão, ou através do Fone: (87) 3838 2951, no horário
das 08r00 as 13:00 horas dos dias úteis, ou, ainda, através de solicitação por e mail:
cplf mea i@gmâ il. com.

Afogados dã lngazeira,3 de março de 2023.
ALEXANDRE HÉLIO GOMES DE OUEIROZ

píegoeiro

ú'R.
ü. s- .$'

tstê dôcumênto pode ser verifkado nô €nderêçô elerónico
http://www in.gov by'áulcnncidãde.htnl, p.lo códrBo O5lO2O2lO3Og@252
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30 5' Íeira | l9/l,\arftA\ - Edição n0 i 1366
DárioQftÇlff Paranl

Comércio. tndúrtria e S.rvicos

I níbeirao do pinhal

^vtso 
DE t-tctrtçÀo

'toMAD^ DE PRr,tÇOS N." 003/2023

EN({)NTR^,SE ABERTo NA PREFEITIJRA MITNICIPAL DE RIBEIRÀo
r)o plNrrAl. - EStAr)o oo pen,qtÁ, pRocESSo Lrcr.t.AToRto NA
MODALII)Ál)| TOM^DA Dt, PRI--ÇOS. D() l lpO MLNOR ptttiÇOGl.OBAt..
cltJo oBJ[To E A coutRaraçÀo DE EMIRES^ ESpE(]t^LIZAD^ nARA
FrxF.('uÇÃo r)Ft oBRA Dr.t RltvrrAl_rzAçÀo la AVENTT)A su.vErRA
ptNTo coM ITORNECIMENTo D[ MATERIAI r uÀo DE ouRA. DE
ACORDO COM PLAMI-HAS. C]RONOGRAMA E MFMORIAI, DESCRITIVO
ANltxo Ao FDIT^I_. A vIS't'oRIA No I-o('AI_ D^ oBRA nl_vgnÁ srn
.AGENDAD^ pR[vt^MENTE cu arÉ oz (Dots) DIAS ANTIs DÂ DÂTÂ
DA sESSÀo coM o ENGENHETRO crvtl oo lruNtcÍpto (43),155r830!
ou (43)i55183c)9. A RlALrz^(.Ào D^ TOM^DA r)tr pRuços St,RÁ No
DIA; 31t03i2021, A PARTIR DAS 09ttl0MtN, NA SIDE DA pRIFI]ITUR^
MLINICIpAL, LoceLlze»a À nul pannNÁ, N". ss: _ cENTRo. EM Nosso
uuNtcÍplo. o vALoR Tor L ESTIMADo eARA r,tr coNrRlraçÀo
sEtu\ Rs 646.047.17 (sEtscLNTos L eu^RtjNTA E sLIS MtL euARLNTA h
sETE. REAIS E DEZESSETE cENTAVoS). o EDITAL Ne ÍNtnr;ne gstnnÁ
olspoNÍvnL p^RA cONSULTA E Rr-trtRAI)A Mt_r)rANTr.t pAcAMHNT0
Drr TAXANo ENDERITÇ0 supRA, JUNToAo sEToR DE LtcrrAÇôr,s. DE
SEGUNDA A sExtA-r.'EIn. . no I rotÁnto l)^s 09t rooMrN Às r t t rooutN
L DAS l3H30MIN Às tsu:ouni E No LNDLRLÇo lLl.tR<)tuc«-r lwww
RIBEIRAODOPINHAL,PR.(;OVBR/. RIBEIRÀO DO PINHAL, 08 DE MARÇO
t)E 2023. AI)RIANA cruST'tNA Dt-. MAI.oS - pr{Eslr)F,Nt.Ét c.ol,ussÀo ú1.
r,rc:r'rnçÕrs

22336t2023

I sabáudia

E-\'I'RATO DO CON'I'RATO NO 047/202.1
PROCESSO ÂDMINISTR.{TIVO N." OI2I2023

l\roDA LrDA D E: pRnG ÃO t:l,rrnô xrco n.. 007 I 2023
CO:{'|'RÀI'O: N" 047 t2023

DAT^ DE ASSINATURA: 07/01/202i
coN',r'ltAtAN't'E: vt.tNtcíplo Du segÁuote
C]ON'I'RAIADÀ: CAI,CÁTCIS,rCRO'fI]RRA IJ'DA
(INPJ N": I 0.(ró2.33 l/000t -40
ouJEt o. Aet;rstÇÂo I-. TRANSpoRTT-. DE 155 r.oNEr_a»as oe celc.Ánro
»ot-ovÍttco r 135 ToNELADAS nn car.cÁnto cat.cÍut.o a cuNrr_
nARA 

^pLIC^ÇÀo 
[M solo a,cRÍcoLn DE pRopRtEDADES R{.]R^ts

DE AGRICULToRES FAMILIARIIS EM Ex[cuÇÀo Ao c.oNVÊNIo N"
530/2021-SEAll
VtCÊNC te; Terá vigência de I 2 (doze) rneses. conlados â panir da data de sua
assinatuÍfl.

D()'IâÇôES onç,uunlTÁru,rs:
2.064 - MANUTnNç'Ào DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA I] OIiRAS
417 - 3.3.90.-10.00.00.00.00 - N,IATLRI^L DL CONSUMO 00899.01005.03.9
e.01.0r.2.701.0000 _ SEAB str sttzz _ coNvÊNIo A coNJUCAÇÀo DE
IlSI'ORÇOS N^ IMPLF,MENT^ÇÀO I)T., AÇÔES QUF- INl'ECR^M O PLANO
PARANA MAIS C]IDADIS II _ PPMC II
4 r 7 - 1.3.90.30.00.00.00.00 _ MATERIAL DE CONSUMO 00000.00000.0 r.07.
00.001,1.500.0000 _ RE( lJRSOS LIVRES
VALOR TOTAL: R$ 109. I 10.00 (cento e move mil cento c dcz rcais).
l'LJNDAMlrNlO: t-ei 8.666/93. Lci lO.520/2002, t)ccreto Municipal n" 16j/2021.
I)ecretos Federal n". 7.tt92i20t3 c lO.024i2\)g
FoR0: (lOMÂR(lA DE ARAPONGAS, ESTAT O pO pnA.lNÁ.

Sabáudiâ, 07 de março dc 2023.
MOISES SOARI.]S RIBI,]IRO

221AU2023

prcl'eito Municipa

I Sdto do Lontro

^vlso 
t)[ r.tct.r.Âc,lô

m r <; 

^ 
o r l gr iõ§irJFlIDIz : p nt-rc r s s o : zrz oz r

Fcrnando Alberto Cadorc
Prefeito Municipal

22044t2023

t Santa Cruz de Monte Castelo

sútrura DE pEDIDo DE AUToRIZ^ÇÃo AMBIENT^t,

O Municipio dc Santa Cruz de Monlc CasÍclo/pR, CNp.I: 7,s.4ó2.g20rc001-02,
com sede à Av. Paulo Libânio, no 700, Centro. CEp: g7.920_000, toma público quc
requcreu ilo lnstituto Água e'ltna - lÂT. a autorização ambiental para adequaçào
de estrada rural, a ser executadâ coln extensâo de 920tn ( novecer)tos e vrnte metlTs)
na llstrâda Rural Municipal n.' 5l I , Trccho n,' 3, no Município de Santa Cruz clc
N'lonte Castelo,/PR.

Sânta Cruz de lttonte Castelo/pR,08 de março de 2023.

FR^\( ts('o .ttt(lllo Bolt,
Prefcito Municipal.

22246t2023

FR 
^N( 

tsc( ) .\Ntr).vto so.,tt,
Prefeit0 Municipal.

222s2t2023

SÚN{ULA DE PEDIDO DE LICENÇA AI\TBIENTAL sIMPLIFICADA

Sântà Cruz de Monte Câstelo/pR. 08 de março de 2023.

FRANCTSCOANTÔNIO BONI
l'refeito lllunicipal.

22248t2023

I Santu Fé

SÚMUr,A DE pEDrDo DE t,tCENÇA AMBTENTAL srMpl rErcADA

O Mmicipio de Santa Cruz de Monte Casrelo,/pR, CNI,.I: 75.462.g20i0001_02.
com sede à Av. Paulo Libânio, n,, 700, Cenrro. CEp: 87.920-000, ronra público
quc roquercu ao Instituto Água e Tena - IAl. a liccnça ambiental simplificada
parr exccuçiio de obra dc drenagem dc água pluvial a scr executada no Córego
Iara - Ponto Focal de Captaçâo: Parque Urbano Municipal, no Municipio de Santa
Cru/ dc Montc Castclo/PR.

Sânta Cruz de Monte Castelo/pR,0g de março dc 2023,

ancxos, poderào scr examinados no endcreço acima indicado ou pelo sitc
www.sâltodolontra.pr.gov.br ou através do site: ww.corlprasnet.gov.bi a panir
do dia 08 de março de 2023. no horário comercial. Iniomaçõis adicionais.
dúvidas e pedidos de esclârecimenlo deverào ser dirigidos à Contissão de
Licitação no cndercço acirna mcncionado ou pelo e_mail
I icilacaosaltodolontra(a)gmail.com.

Salto do Lontm, 08 dc lnarço dc 2023.

PR[(;ÀO PRISENCIAL _ N". OI]/202,].PMSF

I. OBJETO: Contrataçâo de cmprcsa especializatla para aquisição tlc uma
RE'I ROIISCAVADIiIRA, nova, zcro knt, ano 2ó23, para a prcleitura
Municipal de Santa Fe, conlbme especificaçôes do Aneio I que e parte
intcgrante do rcferido lldital.
II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTA(.ÀO: dia 22 de
março de 2023. das Otlhl5rnin;is 08h4-5min, no protocolo do Dcpartarnclto de
Lir:itaçõcs dc março dc 202-3 às 09h00min, no [)epaíamcnto dc Liciraçõcs ria
Prelàitura Municipal de Santa Fe. sihrada na Aveniàa presidente Kennedy 7l 7.
IV. TIPO DII JULGAMIINTC): tipo..mcnor prcço por itcm"
Demais inforrnações c cópia do Edital pclo Íbne: (44.1 3241-l2l1lEmail:
licitasantafe(ithotmail.com na prcfcitua Municipal dc Santa l:é no
Depaíamento de I.icitações no horário nomal de .*pà,lient".
Santa Fó, 0ll dc março dc 2023.
Rodrigo Camuna
Pregociro Municipal

O Municipio de Santa Cmz dc Montc Castclo/pR. CNpJ; 75.462.g2010001_02_
com scde â Av. Paulo Libânio. n" 700, Cenrro. CEp: 87.920-000, torna público
que rcquersu ao lnstituto Água e Tena - IÂ1, a ticcnça ambicntal simplificada
para execução de obra de drenagem de água pluvial a ser executada no Cónego
lara - Ponto Focal dc Captação: Jardim Novo (.cntro, no Município de Sanra CÍuz
de Monte Castcl0/PR.

Oi;no OÍiciàl

O MUNICÍPIO DE SALTO DO LoNTRA, IJSTADO Do PARÂNÁ. IIMA
pírblico quc fará rcalizar, às 9:00 horas do dia 22 dc mârço dc 202j. nas
clependências da Prefeitura Municipal, sira a Rua prefeilo Ne;ri Baú, 975 em
Salro do Í.ontra, paraná, Ilrasil. PREGÂO ELETRôNICO para conrrarâçâo de
crnpÍesa paB futuro e cventual Íbmccirnento tônis e uniformes cscolar Rcdc
Municipal de Ensino conlbnnc solicitado pcla secrctaria municipal dc cducaçâo
csportc c cultura Critério de Julgamento: Mcnor prcço (il,O'BAL por ltcm.
Âberrura das propostas e rccebimcntos dos lances: a panir das 0q:00 horas do dia
22 de março dc 2023, no eDdeÍeço cletrônico: www.compÍasnet.gov.br. A pasta
lécnica, cont o inteiro tcor do Ijdital e scus rcspcctivás rnode]os. adcndos c

22017t2023



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

ConÍbrme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano VI I Edição n.' 1006 - Quarta-feira, 08 de março de 2023. Pâg. 03

Valor R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reai,s)

NO ARTIGO 2' - O crédito adicional suplementar a que se refere o artigo 1o será coberto pelo
remanejamento das dotações que abaixo seguem.

ONDE ESTAVA ESCRITO
Orgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Unidade - 001 - Departamento de Educação.
Projcto/Atividadc - 12.122.0006.2015 - Atividadcs do Gabincte da Educação.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Codigo reduzido - 01780 - 00103 - 0103101101/00/00 - 5% sobre Transferências Constitucionais

FUNDEB.
Valor R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais).

LEIA-SE
\'/ Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Unidade - 001 - Departamento de Educação.
Projeto/Atividade - 12.122.0006.2015 - Atividades do Gabinete da Educação.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 01780 - 00103 - 0103/01/01/00/00 - 5% sobre Transferências Constitucionais

FUNDEB.
Valor R$ 44.000,00 (quarenta e quatro ntil reais).

ARTIGO 3o - Este decreto entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Ribeirão do Pinhal - Pr, em 08 de março de 2023.

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito M

PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS n'. 003/2023. Encontra-se aberto na PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADODO PARANA, processo licitatorio na modalidade
Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
execução de obra de revitalização da Avenida Silveira Pinto com fomecimento de material e mão de obra, de
acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital. A vistoria no local da obra deverá ser
agendada previamente em até 02 (dois) dias antes da data da sessão com o Engenheiro Civil do município
(43)35518301 ou (43)35518309. A realização da Tomada de Preços será no dia: 3110312023, a partir das
09h30min, na sede da Prefeitura Municipal,localizada à Rua Paraná, n". 983 - Centro, em nosso Município. O
valor total estimado paratal contratação será de R$ 646.047,[7 (seiscentos e quarenta e seis mil quarenta e sete
reais e dezessete centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de
taxa no cndercço supra, junto ao Sctor de licitaçõcs, de scgunda a scxta-feira, no horário das 09h00rnin às
llhOOmin e das l3h30min às l5h30min e no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br). Ribeirão
do Pinhal 08 dc dc 2023. Adriana Cristina dc Matos - Presidcnte Comissão de Li cs.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município dc Ribeirão do Pinhal dá garantia da autcnticida«Ic destc documcnto, dcs<lc

que visualizado através do site www.ribeirao«lopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .06410001 -42
Rua Paraná, 9tt3 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300



Â-/ | TRTBUNÂ DOVÁLE I
QUINTA.FEIRA, 09 DE MARçO DE 2023

&Xffiffi &mmwWmwm
pREFEtruM MUNrctmLoE RTBHRÁo m HNHAL

AVTSO DE LTCITAÇÀO TOMADA DE PREÇOS n' @3/2023 Enconrâ-* àbeno na PREFEITURÁ

MUNIctPAL oE RTBETRÁo Do PINBAL- ESTADoDo PARANA, p.odsso licdatóno É modahdade Tomada

dê P.êços do tpo mercí preço grobal. cqo oqélo ê â conkâteçáo dê êmPÍêsá êspêciai2ádâ pâB exsuçào
de obÍa de rêvíâlizâêodaAvêddã Sivene Pr.lo @m Íoheomenlod6 matêíal ê máode obra, deáco.do 6m
plánilhas, croq.ama e memonal d€rlivo anexo ao edilal A estoÍia no local da obÍa deverá *. agedãdà
prev,âmênle êm alê 02(doi§) diasanlê§da dâlâ da sêSo com ô Engênhêro clvil dÕ mu^iclpb (43)35518rc1

ou (4)3S18U A .ealÉação da lomadà dê Preços *íá no dra 31/G/423 a patu das @hfri^ na

*de dâ Prêtênúre Munk,pál belEade à R@ Pa.ad. n! S3 - Cêhtro. êm m§ MunEipE O vâlor tolar

e.nmado FÍa tal@ntdaçào *É de R$ gO 87 17 (*r*ôtos e qÉrárá ê *€ nil q@renla e *lê rêã6
e &zês*re eilãvos) O dilal na iilerã eslaÍá dEponiv.l paE cqslta e ÍctÍada mediante Fgameôto de

rara ho edeÍeF supÍa,lunro ao *toÍ dê icilâçõ6 dê qudá â *íêJêná, m hráno das ffirn às
11&rnêdâs lffihás l$hinêrcendeíeçodetód@(wwíbeÉdodnklprOovbil Rr&ráo

dê mã tunaná Cndn. dê Met6 Prêsrdênlê ComÉgo dê

Àvtso DE HoMoLGÀçÃo
PREGÃo ELETRóNrco N' 03/2023

PrcEs$ LrctrÂtóRo N. or/?023

Sl§rêro dê Rqlsrbdê Prcços

Obêto ReoistodepíeFsFràaaqursiç&deólêoDre*lcomumeóleoDEÉlS10pâÍaosVeiculosdo
hunhipo dêToôeine,PRquêelêdêm à EduÉçãô &§.a dêe6rdô.ôn spêdí€qõês ereEdês noÍe.mo
dê Rêíqênoâ (ANEXO) e no Edilar dê Lici(açáo O P.êfeilo Municrpal & Toma2iná. Eslâdo do Pàrâú. no uso

dê sMs alnbuiçóês b9à6, iom públko paÉ lodos os etêks ê nnê bga6 a HO MOLOGAÇÁO do jul!âmenlo

daCômÉSoPe.manentedeLbtaÉo realzadoemsessàode23/@2023.rô]alvoàLrcitâÉo-Modaldadê
Pregáo Elekônrco n"0m8. que adjudrcouooqelo e6 dcdaqu. supÍa em favor doslcdantes. asempÍess

|RUOS FURINI LTOA- CNPJ 7a 693 35ru1 G - hld Rl1ú g2 6 (.êôiô ê dqÉnb milê quárenta

! doÉ Éars. crrco c.ntaws)

sdor m qtua da &#Éodo @dámê.

Sldr&ldá ldEçáo R$19q2,6(@doe oq6ü mil. qurdã.doEreise d@edav6)
Jud.-e ãopÍdiBêdo

ÍomaziM.07& ma.ço dê 423
fUUO NUER DE UMAANMSSO

PREFtrfO

PREGÃo ELETRôMCo N" o!t2023

PrccESs Lrctrarô&o N" o!r2023

EXTMTO da Âta dê R{r'tío dê Prcços N' 10/202r

contâtado TRMAoS FURTNT LToA- cNPJ 78693 35re1sr
Objêto RêgistodêprêpsFrâeeqú61ç&dêólêoD6$lcomumeóls DiosêlSl0paraosÉlculosdo

múnrcipE de Íomzinã-PR qE aledem à Ed@çáo Bá.rcâ. dê aco.do con *pecifcóçón constãdes rc
T6mo de ReíêéeÉ (ANExo)ê m Ed,bl dê LlcieÉo

hlor ml$ q2 6 (enio e cinq@nta m( e qu.rcnl. c do,s .êâ,! é c,M cedavos):
úganoa M@24
Toma,@. ffi & maÍço de ry3

FUUO UUER OE UMANrcSO
PREFEITO

avtso DE LtclraÇÀo NA rcDALroaoE
PREGÀo ELEÍRôNrco N, oz/2023

PrccEss LtctraÍóRto N. 18,2023

Obrêlô Côd.el4áo de êmpre espêcializada pàrã o íohêcmênlo evênlual ê pârcêlado dê mamilas
paía seNidorês do Mmicipio de Tomazina - PR. 6níomê quanridâdês ê dêmais condigóes esra&leodas no

Ediàl ê TcÍmo de Rêí.ÍêmE A PreÍeduÍa Munc,pâl de Tomaz'm. atavés dâ tumrs*o de Lictaçóes. loÍná
públco párá conhêom.nlo do6 inlê.ê*dos qE rêalzàÍá à [c[áção rêlerênlê ao PRECÀO ELETRôNICO

n 07rc8 no pond (wwblloÍs b,
blorÍôleldêRêíêrêrc€ R$l@672,m(cenioesêssênláeoilomil,sescêntosêsêtêntaedo6fêâÉ)
A&íuÍa da Lú{aÉor m horas da dá 2m3n123
LocâldãAbêdwâ PÍê,êiluÉMunÉrpâldêÍonâzrnà-PíâAàÍêeniêJoãoJo*Rrbero S Íoma26a

PR O Edilal dmpblo êstá dispnivêi no silê trp /Àohazrna p gov br, ê no poda (ww bll oq bÍ) Maroíês

.elãÍccn.ilos egâ6o á dê@$ção dos rder6sdoi d. $gudâ à *naJera, das S às 12h e dãs 13h ás
17h . M pfêíens.a. Fh lêhloe (43) 3@11B ê pero êmai ma.oêlêhz@gmail coô

IomaLü m & maÍp de U3
MArcIELE ISABEL MUNÁRO

ausoaLTEBçÁo
oBJEÍo REGrsrRo o€ pREÇo PARAAeursrÇÀo oE HoRT|FRUTTGRANJEtRoS

FICAALÍERADO TODOS OS VALORES OOS IÍENS DO ANryO DO ÊDIÍAL
NOVA DATÂ DE AEERÍUM: 2ZO@23 ÀS l4hSMM
LocaL av BRAstL. 1 2a. cENTRo caMBARÁ pR

DISPON]AILIDADE DO EDITAL

R E 0 UISITAOO GRATUITAME NTE PELO E-MAIL hunicipio€mbar a @gmâil.6m ê Podal TBh6párénciá

Cmbrá,08 dê mrgo dê2023.

PMEss LtctrÂTóRo N. 17/2023
Oqêlo CônÍatação dê Efrpres Espêdarzada paÍa Pâvrhêôtaçáo asÍálica ê drênagêm dê vBs

úôEnas detalhamenlos p.é<dakleódG em planilha p.o,êto € dorcgÉma fi3co finanetro q@ *.vrÉo
dê .eíêrêftra pâra a êxêc$áo dos *MçG ê dêmars rnlorôâç&§ corebnlês ho lêmo dê íerêrénda (arero

A PÍelenuía Munidpal de Tomazrna atavés dô comr§são de Licitaçóes. toha púb[co parâ

conhêohênlo dos,nlerêsdosquê rêa[zará a Lcdaç&,eíeÍed. eo TOMDADE PREÇO N.01@23
Éld de Rcíerênoa R$ 1 ru82.S (w mdÉo tezenlos m oit@entos ê vinle e do6 rears e novenla

AbênuÊ da LiclaÉo @:@ horas do dÉ 27rcm23
L@áldaAbêdu.a:PrêíêiluraMunEDãldêTomâzina-PraÇaTêreôlêJoáôJô*Rrbtro.99 Tomdina-PR
O Edilãl cohplêto êslá dis@nível no diê htp /Àomazina pr gil brtricibcoês/ Mâiôres esclaÍêcimenlos

esla.áo à disposÇáo dos ideressdos de qlndà a sêráJêtrá. dôs th às 12h ê das 13h às 17h. e pelo

Jodan. de Otveúa Marqoês

MOULIDADÊ ÍOMAOA DE PREÇO N' OZ2O23

PrccEss Lrc[Âtó&o N. 2ol2023
Obtêtô Cônrâbção dê EmpÍês Ê3Fcia[zadã Fía hp[aÇ& do CME| Mera Jô* de hdÍadê

Vê,a d6lôlhamê.los pr&íabêkdos êm plânilh.. piôtêto e aoqÉhá íido ínôn@io qE sMÉô dê
rêÍeíêrcE pârâ ô execqào &s *MçG, ê dsnaE iníomâÇ&3 con§anlês m iêmô dê reÍêrérc€ (árexo r)

APr.íêilu.a MunErFl deTomarM. atawsda comrs$odê LÉil.çóês. tomà públco pa6 @nhsimento
dos rnlêÍosÉdos que reatrzaé a hciãçe,êíêrede ao TOMADAOE PREÇO N'@423

bloÍdeReíeíênoa R$1€ffi.S(edoetdaemv.miquat@entose*Erea6eo&€ntácentawsr
Abênurâ da LEiláÇão: @ m hoÍasdo dra 28/0vã23
L@lda&êduráPrêíênu.áMunÉpáldêÍônezrE-PrâFTêÉdêJôâoJôéRrbtroS ÍcmaziÉ,PR
OEdilâr.ômplêlôêstádisponivêlnositêftlp//loma2lneprgovbrnrcilâcôêJ MâóÍesêscLârêcmenrG

esle.ào à dsposçáo dos rderessdos dê squnda à senaJeÍa dâs 8h às 12h ê das 13h às 17h ê pelô

éma{ compÍastmz@hotmail com
Íomazhâ,08dê marçô dê 2023

Jodànôdc Olvda Mrquas

W
PRETEITURÁ xuMcIpAL DE RtBfiRÂo cIÁRo

- ku& do r.d.
gd l@lrd - l@r.f&. tb{..

Dstuol. à &.cla ãú.ú- @
ffiÊinÃo

c!-âRo
uÉrod.Í.&r:t lllsa.ru
8..& edbhli.p.F.h

PORTARTA t{.0 í.3{,{, 0E 8 0E MARçO DE 2023.

PÍotroga pelo prao de sessenta di6 a

conlar de 23 de tunho de 2023. a laenÇa
matemrddê concedda a seryrdoía Juliana
de Faíia Mechado

o pREFEtro MUNtêtp^L DE R|BETRÂo cLARo, EsrÂDo Do paRANÁ,

usândo ds âiibuiç6es que lhe são conÍeridâs pelo ân 60, Vl, da Lei Orgânica Municipal,
coDsdeíaildo os lermos do Íequerimento pÍotocolado sob n. 0 

1 1422023, de 7 de maíço de
2023

RESOLVE

Ad. {0 Píoíogar, pelo pÍao de sessenlâ dias, a cof,táÍ dê 23 de junho de 2023
alé 21 de âgosto de 2023, na íoíma do disposlo na Lei Municipal n ! 723, de 31 de mârço de
2011 a lEenÇa mâlerndade con@dida à sêNrdoía munúrpal J!trana de FaÍia Mehado.
mairicula 1807,í

At ,p A pr6eite Podaíia ertra em vigoí na data de sua publaeçâo

Edíicio da PreÍêitura Municipâl de Riberão Clâro, Estado do PâÍaná, em 6 de
naça de 2023

JoÂo cÀRLos BoNAÍo
PREFEITO MUNICIPÂL

FÁBto oLtvEtRÂ oE LUccÂ
SêcrôbÍio Municipal dê Administr çâo 6 Finãnças

lvtsô DE ExrRÂÍô oo REroutrlsnro rioróecoffi
PREFEITUil MUXICIPÂl 0E ÍOÍi'lÂZll^

PRÉcÂo PREsExctÀL x" fi12022

PRocEsso trclTaÍôRto i" 26t2022

EXÍilÍO & Coúío Xo 6{2022

CMTAIAdO: L ANÍO NIO DE OLIVE] RÂ TRANSPORTES CNPJ: 1 3 1 28,24íOOO1 -40

Píegào Pre*rcral No: 1l/2022

ObJEIO] CONIMÍÂÇÀO DE EMPRESAPÁRAPRESTAÇÂO OE SERV ÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR

PARAÂ SECRÊÍARIAMUNICIPAL oÊ EDUCAÇÁo E cULIURA Do ]\,IUNIc PIo DE ÍoMAzINA.PR mnÍome
defnrçõ€s e especúcaÇóesdo obJelo constanlesno ÍeÍno d€ ReÍeÍênoa (anêxo) e nô Edilal.

|ÍENS 02:03 E Gr KM ROoADO Ko[IB|: R$ 4,22 (quato rea6 e vrnle e dois cenlavos) pasndo a

cuslar R$ 4 75 (quato Íea6 e *lenia e on@cenlavos).

Vgéncia 1í072023

Tomazim. 08 d€ maíço de 2023.

,úvo xÀvtÊR DE LtMÁzÂrRosso
PRÊtÊrÍ0

W':*;pig*-*-#
auso pt LtctTAcÂo

PREGAO ÉLÊTRONICO N'O2O/2023 IPilrcI- REGISTRO DE PRECOS
PÀRTICIPAÇÂO EXCLUSTVA OE MtCROEMPREENDEmRtt0tVt0UÀt, MTCRO EMpRESA SOU

EMpRESÂ DE pEouENo poRrE coM SEDE No MUN6lpo DE RIBÊ|RÂo cuRoi pR

OECREÍO MUNICIPAL ilC E22l2018, ALTEMM PELO OECRÊÍO MUilICIPAL N' 1186/2021
LEt N" 123/2006

o MUNIC|PIO 0E RIBEIRÃo CURO, ESTAm DO PAMIÁ loma púbtco qúê
íará realraí às 09:00 (nov.) hoÍrs do dia 22 (vinl! ! doi, d. máryo d. 2023. no endeÍeço eterõni6
!4uú!lfjjgj:. SE§§AO PUBLICA DE PREGAO ELETROXICO PAU REGISTRO OE PREÇOS.
sob o 

'êsme 
de {ENoR PREço POR lTEt, obJeivando ! potrtvct rquiriç,ô d. oto, dê pá,coa

pata distibuiçáo a todo. os àtu os das cscola. ! êrlrcs n unicipait h .ducação inlanil da r&ê
publca municip.l a âquiatçào de ceilei & búbohô p.n a.nn antquaa üet!fuênte aos
l&.ot do Grupo Conrit.t ê pffi ae cdânça! e dolac.nt . d. Àrrocirçào Lu da Cà.nç. Jcru,
Anilo.n.on.not.çào à Pasc.a ffio pú. do Ptoüeâ do Smiçô d. Coi!|uúcia.
fotubçn.nto dâ Vhculos SCFV &.à nuniciqhd.&, conbtu. ú.cnçáo no Ed!@l de
Prcsh El.tânico nr 020n023 errc) - R.si.to d. Prcç

A pâsla léc.i€ @m o rnlern Ieoí do Eddal poded *r eramnada no edeíqo
eletÕnÉo supErencDnado a paíÍ do dia G d€ rorÇo de 2023 e $trc(ada redtantê Í{uenmenlo
peLo e.ruil pEEqA!!4ESIr9n!s9$! oL dcess ar'aves do s(e dÕ mdlrcrp.o.
w.ribliaoclaío.or.aov bí

RrberáoClaro,PR.G de mâÍcode 2023
Jé.ticâ Cmila dê il.llo

PrcW.in Oficiâl

g.^-à-E, .'

sERvrço lurôromo or Áeun E Escorot/rMtfrW,,ae

MTIilqcÂo DE DISPEisa DE uclrÂcÂo
DIspEilst DE LlcITAcÂo poR uÍITa i,o oo4/2023 - ISME)
f^voRÉctm: flft T,{ffiANilEffieLDA
oocuÍtrlosr wl/MF í. ô a.sl.6s/m!32
O&ÍO A(@eelF êqtu r eetoê FDÊ a he É* güEêh Fto
cbbéáFGtuW (Mtue c R€fu hE I eE ! kÉ ne k€ V
VAORÉêR117@O{'edeqctffiE)
DOÍAçÁO ORçrxE[lu^: 1r.ml 17.512.m17.m1- 3.3.S.].05.m- h{6ItuG fr(M§
ÍOnÍE DE ECUR$: 1m76 Rtre Pópno qsciOocffrde.
Fc â diSG tuoamE MnE@A E fROVADA e, m6 6 s§ Em e a6
PBUOUE-S,

tooêrão cltro, ts de mÍço de 2021.

trfri de Melo GoG Nú
=O[&rdoff=

RUÁ WIE& R OE dWM, 522, Rl4lSO@RO m, eP 36 4lO'Om torc: (43) 3536f 176
SIE ww.e&r*Íô€laójom,ú OPlr 7§.2S.696/0001.12 INSC. EST lSÊMo
E@
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PRESTÂDCRA OE §EÊVICO5

roRRE 7 SERVIÇOS
CNPJ: 45.013.342 / 0001-84

Av. Paraná n." 438 - Centro- Cornélio Procópio
Fonc: (43) 3524-5969 / 99984-7886
pasqu ini-pasquini@hotmail.com

PEDTDO TMPUGNAçAO EDITAL TOMADA E:$}i::

PREÇOS 003/2023

A Empresa, TORRE 7 SERVIÇOS, inscrita no CNPJ: 45.013.342/0001-84 localiza,:ia,t,,
Paraná n.o 438 - Centro- Cornélio Procopio Fone: (43) 3524-4059 I 99984-7886, na presençâ de se;

socio proprietário Ricardo Pasquini, CPF: 029.587.389-22 E RG. 7.315.901-6, vem por nne!o rlt:s,ti:

apresentar Recurso a Prefeitura de Ribeirão do Pinhal- Paraná, PREFEITURA tvlUltJlOi[:r,rr .. ,:

RIBEIRAO DO PINHAL 76968064000142 RUA PARANABB3 CEP: 86490000 PR

lmpugnação

Em analise ao processo licitatório no EDITAL TOMADA DE PREÇOS 003/2023, da Prefeitura Munic:!í,;i i-
Ribeirão do Pinhal, venho por meio desta apresentar recurso com relação a planilha de ORÇAMENTO reia;e:'Lr, ;:t

item 2 calçamento, sub item 2.2, pavimento interÍravado, com valor por m2 de BDI de R$ 50,81 por nt2, r'),': ':,-,

referência DER 08/2022;

Ocorre que o item com este valor acaba se tornando inexequível vlsÍo aos valores praticados no mercado e erc ar'ài;st:

e pesquisa ao mesmo item SINAPI- fev. 2023 o mesmo seruiço está cotado a R$ 78,09 por m2 iá com BLr;. 5sf;';-;,-:

como ref. n'92396.

Por se tratar de um item relevante a obra o mesmo causa uma diferença em cusfos de R$ í03.t139 si;r ô,.r';:l:.

uma diferença de 16,08%o de acréscimo a obra.

Sendo que o item utilizado tabela DER está defasado com relação ao mesmo item SlNAPl.

Visto que a empresa pretende participar do processo licttatório, e gue os valores não estão em canfo':,','.t:,:,,',

__.", retação aos preÇos de mercado, para que o serviço efetuados seiam pagos com valores atualizados, pâtã r1i.it !';àt.)

haja pedidos de reequilíbrio financeiro iá no inicio das obras.

Atenciosamente, TORRE 7 SERVIÇOS.
Documento assinàdo digitalmente

Cornélio Procópio, l-6 de marco de 2t.)-3

w "ú,M
RtcÂRDO PASQUtNt
Data: 16/03y'2023 09:32:57-0300
VeriÍique em https:/,'validar.iti,gov.b,

Ricardo Pasquini
CNPJ: 45.013.34210001 -84

W '*#.W

Documento astinado digitatmente

GUILHERME HENRIQUE DE ÀQUII{O
Dâta: 16/03/2023 09:37:00{300
Verifique em https:l/valídar.iti.Eov.or

Guilherme Henrique de Aquino
Engenheiro Civil - CREA 194.096/D PR

Responsável Técnico.



PREFEITURA N/IUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhai, 2Ct de março de2023

Prezado Senhor,

Venho pelo presente encaminhar a vossa senhoria o pedido de impugnação

da empresa TORRET SERVIçOS, a qual apresenta recurso relacionado ao item 02,

sub item 2.2.

Solicito um parecer téc!:Iico sobre tal recurso até o dia 22103/2023 para que

possamos dar sequencia ou suspender o processo licitatório

Certa de vossa atenÇão antecipo agradecimentos.

Atenciosamente/

ADR NA DE MAT'OS

r§sÃo DE LtctrAçÃo -

D e r0\

llustríssimo Senhor

JOÃO VITOR SIqUEIRA SANTOS

Er\rGENr-rElRO CIVIL - CREA/PR 152.855/D

Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 8ô.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ
ai! pmlBnlsl@wi.m.L!I e

26.968 0ô4i00c1-42

E,ldereço elelrÔnico Írw'Eglrqdqplrlnalg gov.q - f -1

p'r§ p\

tob It\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
_ ESTADO DO PARA NA_

oFíclo No. 015/2023/sEToR DE ENcENHARTA E pLANEJAMENTo/sEcRETARTA
MUNICIPAL DE !NDUSTRIA, COMERCIO E OBRAS

Ribeirão do Pinhat, 21 de Março de 2023

llmo. Sra.
Adriana Cristina de Matos
Comissão de licitações
Setor de Compras e Licitação
Paço Municipal
Ribeirão do pinhat/pR

Referêncio: Tomodo de preços n" 003/2023.

cumprimentando-a cordialmente, venho pelo presente, em resposta ao pedido de
impugnação efetuado pela empresa TroRRE 7 sERVIÇos. inscrita no cNpJ/MF sob o n"
45.0L3.342/0o01-84, no que se refere ao Edital da Tomado de preços n, 003/2023,
referente à contratação de empresa especializada para execução de obra de revitalização da
Avenida silveira Pinto, compreendendo: canteiro central em bloco de concreto, arborização,
meio fio e sarjeta, e paisagismo em geral, com fornecimento de material e mão de obra, de
acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital, tecer as seguintes
considerações concernentes

caracterizada:

aos apontamentos efetuados pela empresa acima

De fato' conforme observado pela empresa em questão, na planilha-orçamentária
base' o item 2'2, nomeadam ente "Povimento c/ bloco intertrovodo concreto (pover-cor
notural) e=6cm, incr. corchdo pó de pedro,,, apresenta varor de Rs sl,g7/m2,
correspondendo ao preço unitário do código 594916, da planilha de custos referenciais do
Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná (DER/PR), não-desonerada, com data-
base de 04/08/2022 (a mais recente emitida pelo DER/pR até a presente data), aplicado o
BDI calculado,

sEwlço§ PRE![triÀRE5

\ ,2' 11.71a,91it

I L0C1

§rilÀF ar::

:.:

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal 15 - CEP 86.490-000 - Fone/Fax: (043) - 3551 8303

&JCô'

cc r8r 85 2§.Xa
97 9e .1,37 a3 tf í:2aa r.

972C00 97 !! 11.37 s3 7t a.?.7 t,
{9. r0 1 l.e0 1a 1l

Ri

ciR

l.t3

22 :I?1i .. 1?.i::,r

9z§-

1C2C9B

,1!i:!

h tt rr ://www. ri bei ra odo p i n ha l. p r. gov. b r e-mail: pin halengenharia@outlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
_ ESTADO DO PARANA -

A empresa supramencionada cita outra fonte de referência de custos, no caso o

SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), emitido pela

Caixa Econômica Federal, cuja versão desonerada mais recente é aquela de data de

referência tecnica de 15/03/2023, sugerindo a utilização do código 92396.

Ao efetuarmos o procedimento sugerido, isto é, a substituição do código de

referência do item 2.2 para versão mais atual de outra fonte, de fato obtemos um novo

preço unitário de RS 78,77/m2, representando um incremento de RS 103.910,69 ao valor

global originalmente calculado de RS 646.047,L7.
tl

l

:: /

ri:.

21

23

?4

2§

i!31

ú

r
31

37

33

34

c0r.r

coll ÁL r,r a lí:llia ;, iju4L : r !3 r1 -f_0:r2:1à

r r r1..0c

1'r1l 1;.:
1' Íúô3iUC

?0.1?t,rô

No entanto, ainda que as especificações técnicas sejam semelhantes para os dois

códigos, a descrição do código 92396 é a seguinte: "EXECgÇÃO DE 1ASSEIO EM ptSO

INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR CAR NATIJRAL DE 20 X 1.0 CM, ESPESSURA 6 CM.

AF_1_0/2022".

É oportuno, portanto, frisar que, caso a Administração Municipal opte pela

atualização de preços, tenha plena ciência de que a obra em questão é de reforma de um

CANTEIR0 CENTRAL, e não de um passeio, visto que o referido canteiro não é local apto e

seguro para trânsito de pedestres.

É a presente, assim, para emitir PARECER TÉcNtco FAV1RAVEL à atualização de

preços solicitada, nos termos da planilha apresentada por este Departamento (em anexo),

ficando valor global da planilha base recalculado em RS 74g.gs7,go (setecentos e quarento

e nove mil, novecentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos).

o presente parecer, portanto, deverá ser encaminhado ao Assessor Ju co

Municipal, para averiguação da legalidade do procedimento em questão, bem mo ao

Contador Municipal, para averiguação de existência de suficiente dotação orça

Rua Paraná,983 - Caixa Postal l5 - CE
http://www. ribciraodoninhal.pr.gov.br

P 86.490-000 - Fone/Fax: (043) - 3551 8303
- e-mail: pinhalengenharia@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
_ ESTADO DO PARANA _

emissão de parecer contábil favorável e, por fim, ao órgão de Controle lnterno Municipal,

para cumprimento de seu dever legal e constitucional.

Por fim, sirvo-me do presente para solicitar à Administração Municipal, conforme já

orientado verbalmente por este técnico em outras ocasiões, que anexe ao processo

licitatório em questão a autorização alegadamente emitida pelo Departamento de Estradas

de Rodagem do Paraná (DER/PR), no sentido de permitir as intervenções desejadas na

Avenida Silveira Pinto, haia vista o mesmd fazer parte do Rodovio Estadual pR-436 e,

portonto, ser domínio do DER/pR.
*-*-^*rí

Por ser expre o da verdade e m mais a declarar, firmo o presente.

ê.:

.í..
,, tâL, n

r Bhi ' .l'
t)í-'.:,('

" 
t{à. -,Íq} ,._\Ê

^. 
§.&. l.':, .\.'Ilt . r.

*o1i,l6$$:il;rr.'..r 
.,\,.r-(er;.i:.',

J VIT SIOUEIRA SANTOS
ENGENHE]RO C

SETOR DE

L I CREA 152.855/D _ PR
RoVAÇAo DE PBoJETOS

Rua Paraná, 983 - 15 _ CEP 86.490-00 0 - Fone/Fax: (0a3) - 355 r 8303httn://www.ribeiraodoninhal.nr.gov. br e-mail: pin halengenharia@ouflook.com
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REf.: StrunPt 02-2023

DER 08-2022

UNID. QUANT, PREÇ.UNIT SUB-TOTAL

Rs 17.778,92

1.497 ,?5

236r35

5.262,74

5.247,15

5.535,43

687.217,39

1 2 408.38

297.306,19

1 25 802,00

5.0'16,13

245.673.57

1 .O11 ,12

24.636,11 
I

11.414,00

1.681 ,42

i 1 540,69

20.325,38

20.325,38

29,97

ITEM coDlGO FONTE

URBANA

AVENIDA SILVEI RA PINTO, DIVERSOS LOTES, DIVERSAS QUADRAS

DESCRIçÃo Do sERVIço

DE

PRELIMINARES 
- '" ^' \'^Àrr?^h x 1'2'M (sEM PosrES PARA FlxACAo)

orinntpnnÀcoxsraucn'ocrvrr-letrlrcHnpncnr-vnr.rrzeoa;N-.iz-'ADESIVADA,DEt2,4
sERV|Ços

suporte oe madeià 3"x, p/ plàã sinalizaçáo' h=3'00m

DemoliÉo mecânica de pavimentá(catçada1

mecânica de pavimento (meio-ío)

Comercial - caminÀão basculante (transporte de entulho)

.3

2.4

t.c '102098

2.6 81 0250

821 000

51 2050

100576

ôraoÂ

:4?65
94266

SINAPI.I

DER

DER

DER

DER

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

DER

SINAPI

DER

SINAPI

2,88

1,00

_ 97,88

97,59

469,10

3806,25

3806,25

2175,00

101 ,50

138,29

26,40

26,00

400,00

181 ,85

41,3:l

41,37

11,80

?,511

60,1 0

44,50

49,42

1776,51

38,3

tili)
49,76

102,',13

481 3
v_
eL_
MX_
!49__
L-

1.2

1.3

ti
1.5

2.1

2.2

R$

CALçAMENTO

REGULARIZAÇÃoEcoMPACTÃÇÃoÓEÚeuÊrróDESôLoPRÉDoMINANiEúrNrennctuosolrll/2019

EXECUÇÃó oÉ Énsseto EM PlSo túrenlnnvnoo, CoM BLoCo nereúcuun cÓn NnrÚnnu DE 20 X 10 CM, É-sFessunn

26,00

UD '1 13,00

M2 3806,25

M2

M2

M

AF _1012022
GUIA (MEIO-FIO) coNCREro, r"rb[onon iN roco EM 

ljrECHo
nÉi-o corv exrnusonn, rs cM enst I go clvl nuiuRn AF-06/2016

CURVO COM EXTRUSORA, 15 CM bASE X 30 CM ALTURA' AF-06/2016

Írco OoÚr§rç-Ão errr ÚSir'rni pnne o FeCHnMrr'rio DE vALAs - INCLU
GUrA (MElo-F ro) coNCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO

necona-põ§lçÃoíEnEvÉsrrrriter'nó-ervrcoxcnerõÀsÊÁr
DEMOLIÇÃo DO PAVINi]ENTO AF-1212020

fio de concreto tipo 3 (pre-moldado) - finmdinha

ARBORIZAÇAO
OC TRONCO MAIOR OU IGUAL A O,60 M.AF-05/2018

CORiE RASO E RECORTE OEINVONE

árvores diam. > 30cm

prÀNiro DE ÁRVoRE oRNAMENTAL ALTURA DÉ MUDA MAIoR oÚE 2,oo M E urÉruónou toual n a oo M AF-05/2018

peza

ruúpÉÀ oe coNlRAPlso coM A SECO. AF_04/2019

UD

UD

R$

RS

98531

3.2 400300

9851 1

,Z

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANÁ.

IL oP ENT RIA

PREç.C/BDI

?3939
53,77

, 64,2:_

-?,109t1
__ 49L8

439,00

5,34

519,88

132,74

57,84

53,77

15,34

64.67

1?6

78,11

RS 749.957,8OTOTAL

ÉNG'CIVIL - CREA 152.855.D/PR

RESPONSAVEL TECNICO

§3
5,{;

to
VITOR .NTOS

21 .',| 9981 1 SINAPI

'Êo'

(

51 2050

972000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANÁ.

URBANAREVITAL
06MruÊs os

QUADRASIVERSASDESLOTSDIVERSOVSIL EIRAVENIDAA vrÊs o+rúÊs osruÊs oz01MoescntÇÃo Do sERVIÇo
ITEM

nS L7.778,92
RS 171.804,35nS 171,.804,35nS 17L.804,35Rs 171.804,35 nS 12.318,0612.318,06nS

ns 20.325,38

32.643,44nS

sÉnvtços PRELIMINARES

caiçnrvreHro

LIMPEZA

nraçÃo
/

nS L84.L22,40RS 171.804,35RS 171.804,35nS 171.804,35nS t7.778,92 4,35yoTOTAL NO 1nS) 24,55yo22,gLy"2 9L%22,9\%2 749.957,80PERCENTUAL NO l%l 7t7.314,37533.191,96361.387,62L89.583,27L7.778,92 LOO,OOyoMÊSoN n$LADOUACUM 95,65yoTL,toyo48,tg%25,28yo2,37yoÊs (x)oNLADoUMTUALN ACURCEPE

INATURAS

SANTOSUEIRASIOJOÃO VITOR

RES PONSAVEL TECNICO
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ESTADO DO PARANA
Secretaria de Estado de lnfraestrutura e Logística

DrpanreueNTo DE EsrneoRs or Roonceu
Escnrrónlo Recror,rlr_ Nonre Veuxo - lelrt

Interessado: PREFEITURA MUNIctPAL DE RIBEIRÃo oo PlNHAt

DECLARACÃO

Declaramos que, em atendimento ao requerido pelo interessado junto ao Escritório
Regional Norte Velho do DER/PR, referente ao pedido de aprovação da Execução de Reforma e
Adequação da Avenida Silveira Pinto, coincidente com a rodovia estadual pR-21g - trecho
218P0185EPR Ribeirão do Pinhal (A) até o entroncamento PR-43G (B), este Departamento não se
opõe à execução de melhorias e adequações na avenida, com serviços de troca de revestimento de
calçadas, meio fios, acessos, iluminação pública, sinalização horizontal e vertical. por se tratar de um
trecho rodoviário localizado totalmente dentro de um perímetro urbano, a prefeitura Municipal tem
capacidade técnica suficiente para adequar as condições da via e do passeio público de pedestres,
além de melhorar o entorno com a sinalização mais apropriada à realidade do local.

Serão necessárias placas de sinalização de obras enquanto durarem os serviços.

Esta declaração não autoriza a Prefeitura diminuir a largura das faixas de rolamento
se caso for necessário anular uma das duas faixas livres em cada sentido, existentes atualmente.
Apenas poderão ser realizados pequenos ajustes de tamanho de meio fio e tipo de calçada.

Ressaltamos que não está autorizada a instalação de dispositívos como lombada, faixa
de pedestres elevada, semáforo, tachões transversais à faixa de rolamento e outros díspositivos que
causem obstáculo aos condutores ou mesmo desconforto aos usuários.

Por fim, também não está autorizada a proibição ou regulação de tráfego de veículos
no local, uma vez que se trata de única alternativa ao tráfego pesado da região, sendo essa
responsa bilidade pertencente a o órgão DE R/pR.

E por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração.

lbaiti,22 de março de 2023.

ELIAN MARCOS DA Assinado de forma disitat por

SILVA ELTAN MARCOS DA stLVA
MOREIRA:03284099956

MO R E I RA:O 32840999 56 Dados, 2023.03.22 I 7:2 1 : 1 0 -03'00,

Enge gio, Morcos do Silvo Moreiro
Gerente do Escritório Regional Norte Velho - lbaití-pR



RIBEIRÀO DO PIilHAL

PREFEITURA DE

Ê§?AOO §O PARANÂ

MAN I FESTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

REFERÊNCIA - pedido de tnformação de disponibilidade de
Dotação Orçamentária.

OBJETO - Complemento ao parecer orçamentário financeiro
emitido em 08/03/2023, utilizado na Tomada de preços ne
003/2023, instaurado para ,'Contratacão de empresa
especializada pafa execucão de obra de revitalização da
Avenida Si lveira Pinto", conforme solicitação..

com base no objeto cima, especificado, informo a este setor de
Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropríada e
disponível, para a celebração pretendida, conforme segue,

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA.

orgão - 05 - Secretaría Municipal de obras Públicas e Desenvolvimento Urbano.
Unídade - 001 - Departamento Municipal de obras públicas e serviço urbano.
Projeto/Atividade - 15.452.0004.1003 - lnvestimentos - obras e Modernização Urbana.
Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e lnstalações.
Código reduzido - 01400 - 00000 - OooO/oUo7 /}O/OO - Recursos Ordinários (Livres).
Valor RS 103.910,63 (cento e três mil novecentos e dez reais e sessento e três centovos).

Ribeirão do Pinhal, 22 de março de 20

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Ribeirão do pinhar/pR - cEp: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
cNPJ:76.968.064/0001'-42 - e-mair:administracao@ribeiraodopinhai.pr.gov.br

\



PREFEITUR.A DE

RIBEIRÂO DO PI}IHAL
ESTÀOO DO PARÂNÀ

Secretaria Municipal de Faz-enda e planejamento

, RTBEIRÃO DO PINHAL,22 DE MARÇO DÉ.2023.

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTITVIADO R$ 103.910,63

REFERÊNCIA: pedido de informação de disponibilidade financeira para o

complemento ao parecer emitido em OB/03 t2023, da tomada de preços no

Aút2023, para contratação de empresa especializada na execução de obra

rie revitalizaçâo da Avenrda silveira Pinto, conforme solicitação.

deverá ser a fonte 000

AL DEFAZ

LUIZ AN

Sem mais para o momento,

Atenc men

T

SECRETARIA U ENDA

Ao

DEPARTAIVIENTO DE CONIPRA E LlclTAÇOES

:.,

f,lESTA

i.i

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

cNPl: 76,968.064/0001-42 - e-mail: transpoftes@ribeiraodopinhal'pr'gov'br

$;úi§íí-d"

W

,tt.: ,:

:iir'-.-l.l

,:i-',,' A Secretaria de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de convênios

j que orspoe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser utilizada



pREFETTURA MUNlctpAL DE RlBEtnÃo Do PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

eRRRtR Rvlso oe utcttlÇÃo

TOMADA DE PREÇOS n".003/2023.

Tendo em vista correçôes na planilha orçamentária, comunicamos que o processo licitalriri:;

na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contrataÇ:i,:r d::

empresa especializada para execução de obra de revitalização da Avenida Silveira Pintc:orr
fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial desr;ri[irr::
anexo ao edital será realizado no dia'. 1810412023, a partir das 09h30min, na sede da Preí'eitura

Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 - Centro, em nosso Município.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 749.957,80 (setecentos e quarerrt;r :
nove mil novecentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos).

A vistoria no local da obra deverá ser agendada previamente em até 02 (dois) dias antes rja Ca,r;

da sessão com c Engenheiro Civil do município (43)35518301 ou (a3)35518309.

O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamentc de ti:>r,i . :
endereço supra, junto ao Setor de licitaçôes, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00r:-,i,: .,11,

1 t h00min e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr.ooy.[i]

Ribeiráo do Pinhal, 23 de marcc r)r,, ',

Ad ristina de Matos
Pres de Licitações

Rrra 98:l Cenrro - CLIP: 86.490 ooo - l oner (43)355t830t. CNPJ:76.968.06410001 42
Endereço eletrônico www.ribciraodopinhal.pr.gov.br L-mail pnrrpinhal@uol.com.br e cornpras.pmrpirrhal@grnail.com

\



pREFETTURA MUNICIpAL DE RtBEtnÃo Do PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ERRATA EDITAL TOMADA DE PREÇOS OO3/2023.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná
ENDEREÇO: Rua Paraná n.o 983 - Centro

DATA DA REALIZAÇÃO 18t04t2023a partir das 09h30min

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de Comissáo Permanente de Licitações,,:r^perle :

presente edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de empresa especializaclr -:i i':

execução de obra de revitalização da Avenida Silveira Pintocom fornecimento de material e mão cie :r ;
de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

As propostas deverão obedecer às especificaçÕes deste instrumento convocatório e anexos i:,-,j
dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitaçáo serão recebidos no

endereço mencronado acima, na sessão pública de processamento da Tomada de Preços, a5rrs o
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

01 - DO OBJETO

01.1 -A presente licitaçâo tem porobjeto a contratação de empresa especializada para execuçãc de t:hra

de revitalização da Avenida Silveira Pintocom fornecimento de material e mão de obra, de ar::c,rdo ;l',
planilhas, cronograma e memorialdescritivo anexo ao edital.

01.2 - O valor total estimado para tal contratação será deR$ 749.957,80 (setecentos e quarenta ,:

nove mil novecentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos).

01.3- Para agendar vistoria no local da obra entrar em contato com senhor João Vitor Siqucii-a
Santos - Engenheiro Civil ou Pedro Prestes - Secretário de Obras (43)3551-8301 ou 3551-8ii09. a
qual deverá ser realizada em até 02 (dois) dias antes da data da sessão.

01.4 - Dúvidas quanto aos serviços deverão ser sanadas com o senhor João Vitor Siqueira Santr:s -
Engenheiro Civil (a3)99860-5 1 96.

02 - DA PARTICIPAÇÃO

02.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente âo crt-,,isti,

da presente contratação que preencherem as condiçÕes de credenciamento constantes deste Erlila,

03- DA VISTORIA E PAGAMENTO

03.1 - O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma da obra, através de deposito err: (,:;,,iâ
corrente em até 05 (cinco) dias úteis após a medição. O departamento de Engenharia deverér :eai,:er
vistoria no local da obra para análise e autorização do pagamento.

03.2 - Apos análise e vistoria os relatorios de medições e a Nota Fiscal serão encaminhadcs ,lírr,:;
pagamento, devendo salientarque junto ao corpo da Nota Fiscal, será necessáriofazer constar [).:i':r ' :

de pagamento, o número da licitação, número do convênio (se for o caso) bem como informaç:Ões 'eralivas

ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora

03.3 - O pagamento relativo à primeira mediçáo ficará condicionado à entrega pela adjudicatária C:,
Cadastro Específico do INSS - CEl, contendo o número da matrÍcula da obra contratada junto ar:
Orgão Previdenciário.

Rrra P.rrarrá 983 - Cenrro - CEP: 86.490 ooo - l one: (43)3.5518:.|ot. CNpl: 76.968.o64/oo0t-42
Lndereço eletrônico www.ribc'iraodopinhal.pr.gov.br L nrail pnrrpinhalptrol.com trr c' cor.rpras.prnrpinhalpgmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

03.4 - Ao final da obra, o pagamento relativo à última medição ficará condicionado à apre,serriIaçãc J;:

Certidão Negativa de Debitos - CND - específica da obra, também emitida pelo Órgão Previdenciáricr

03.5 - A cada recebimento de valor, a contratada deverá fornecer a Administração os docLrer.l,'
originais, ou cópia autenticada por cartório competente, das provas de regularidade com a Rece l,:

Previdenciária e com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, bem como re(:ibi: :

pagamento de todos os empregados que prestaráo serviço em decorrência da empreitada.

04 - pA FORMA pE APRESENTACÃO pA HABTLTTAÇÃO pA PROPOSTA E pOS DOCUTUEIúT"IiÍj .'j"
HABILITAÇÃO.

A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em [r2

envelopes fechados e indevassados, contendo em sua parte externa, além do r:,íne ! ô
proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N" 02

Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal - Pr
- Tomada de Preços n.o 003/2023
- Empresa:
. CNPJ:
- Endereço: ...........
- E-mail ê telêfone:

PROPOSTA

04.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua porluilLr,.r:r,

salvo quanto às expressóes técnicas de uso corrente, com suas páginas numeraci:rs
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borróes ou entrelinhas e ser datada e assinaia p:i:'
representante legalda licitante ou pelo procurador.

04.2 Os documentos necessários à habilitação deveráo ser apresentados em original ou por rlualcuer
processo de copia simples.

05. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N. O 02 - PROPOSTA.

05.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos

a)
b)
c)

Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual ou municipal, email e telefone da proponente,
Número do processo Licitatório;
Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade corn :s
especificaçÕes do Anexo l. ll e Anexo lll deste Edital;

d) Preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de
sua apresentaçâo, sem inclusáo de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Ncs preços
propostos deveráo estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transD:,r-t3
seguros contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza;

e) No preço unitário e total, ofertados, deverá ser aplicada à isenção do ICMS. Acaso pÍo\r i;[;; ,:-,-

legislação Estadual, ou seja, sem a carga tributária do ICIMS;
0 O valor equivalente à isenção do ICMS, se previsto na legislação do Estado da propone,rr:e

obrigatoriamente deverá ser indicado no respectivo documento fiscal por ocasiáo do pagarnento e
náo se aplica aos casos de imposto já retido antecipadamente por sujeiçáo passiva.

06 - DO CONTEUDO DO ENVELOPE N." 01 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO.

06.1. - O Envelope "Documentos de Habilitaçáo" deverá conter os documentos a seguir relacionaclc,s
os quais dizem respeito a:

06.1.í - HABrLrr JURíDICA

- Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal - Pr
- Tomada de Preços n.o 003/2023

ENVELOPE NO 01

DOCUMENTAÇÃO
- E-mail e telefone:...........

- Empresa:
- CNPJ: .....
- Endereço:

Rrra P.rràná 98:l - Centro CllP: 86.490-000 Tore: (4:l)355t83r1r. cNPl: 76.968.o64/ooot-42
tndereço elctrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br L nrail prnrpinhrlpuol.corn.br e compras.prnrpinhalpgmail.com



a)

b)

c)

d)

e)

pREFETTURA MUNlclpAL DE RtBEInÃo Do PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Registro comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se trai:t,,rl - ,

pessoa natural);
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a ultima alteração em vigor, devidamente rec-;istia'.:
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;
Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por açÕei
acompanhados da documentaçáo mencionada na alÍnea "b", deste subitem;
Ato constitutivo devidamente registrado no Cartorio de Registro Civil de Pessoas -Lirídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
Decreto de autorização e ato de registro ou autorizaçâopara funcionamento expedidr: peh c-g:r:r
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 1'1(, [)l'Í
quando a atividade assim o exigir,
Documento de ldentificaçáo contendo CPF e RG dos socios/proprietários;
Alvará Municipal de Funcionamento;
No caso de empresa de Pequeno Porte ou Microempresa a proponente deverá apreserrl,:'
declaraçáo de enquadramento expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartorio do Servr(:rl .'e,

Registro de Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
Caso a Licitante se enquadre no regime de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE FEQtIN:
PORTE, esta condição deverá ser registrada na etiqueta dos envelopes de no 01 "Habilitacãr;' ?.

no 02 "Proposta de Preços".

0
s)
h)

i)

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da Fazenria rCf'r'i: j,
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

b) Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD), relativo à seder crlr ir,:
domicÍlio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob.leto dc ce:r-tan::

c) Certidão de regularidade de debito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, da s;ed: o.
do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei;

d) Certidão de regularidade de debito junto ao Sistema de Seguridade Social (INSS), ero Ftrn,J:, ':lr
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), à Secretaria da Receita Federal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
f) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas (itens 06.'i.i ,i,

06.1.21, a Municipalidade, através do Presidente da CPL e Equipe de apoio, aceitará cc;"r,:
válidas as expedidas até 30 (trinta)dias anteriores à data de apresentação das propostar;.

06.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a)Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida celo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuçâo patrimonial, expedida pelo distribui0L-ri d{:)

domicílio da pessoa fÍsica, emitida nos últimos 30 (trinta)dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homolog,ada ros
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessárir:s a
comprovação desta condição.
c)Comprovaçáo de possuir, na data da apresentação da proposta, patrimônio lÍquido mÍnimc
equivalente a 10o/o (dez por cento) do valor estimado da obra, na forma do parágrafo terceiro cc
artigo 31 da Lei n.o 8.666/93, que corresponde a R$74.995,78 (setenta quatro mil novecentos ,:

noventa e cinco reais e setenta e oito centavos).
d) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já exigíveis; ,.:

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedacla a::.ii
substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficrais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

06.1.4 - RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentaçãc de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa 1urídit;a C;
direito público ou privado devidamente identiflcada, EM NOME DA LICITANTE, relativo à execução
de obra ou serviço de engenharia, compatÍvel em caracterÍsticas, quantidades e prazos com o ol4etc
da presente licitação.

Rua Paraná 98il - CeDrro - Ct.P: 86.490 ooo I one: (4i|)355r8.t01. CNPJ: 76.968.o64looot-42
Lndereço eletrônico wrvrv.ribciraodopinhal.pr.gov.br L-nrail pmrpinhal@uol.com.br e compras.prrrrpinhal@gmail.corn

06.í.2 - REGULARIDADE F]SCAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

b) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econôrrica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
c) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apreser,iaçã,:
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situaçâc, se
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contrataç;ácl

06.1.5 - DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES

a) Certidáo de Acervo Tecnico, emitida pelo CREtuCAU, de profissional (ais) de nível superior :,.i i .:,'-
devidamente reconhecido pela Entidade competente, pertencente(s) ao quadro permanente da em::e:*.:
na data prevista para a entrega da Proposta, que possua(m)AnotaçÕes de Responsabilidade Técn,:;, ; -

execução dos serviços de caracterÍsticas igual, semelhante ou superior ao do objeto da presente li,:it::,.' .

o(s) qual(ais) ficará(ão) responsável(eis) pela execução dos serviços contratados;

b) Certidão de Registro de Pessoa JurÍdica, fornecida pelo Conselho Regional de Engenharia, l,iquiri...u,-a
e Agronomia - CREfuCAU-PR, comprovando que tanto a empresa quanto o responsável técnico pe,a
obra encontrani-se registrados no referido orgão (para as empresas sediadas em outros Estados. ars

certidões deverão ser vistadas pelo CREA/PR);

c)ApresentarDeclaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçáo (ANEXG lr,í);

d) Apresentar Declaração da licitante que se encontra em situaçáo regular perante o Ministeiio cti,
Trabalho (ANExo v);

e)Apresentar Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratarco:r', ;.;

Administraçáo Pública (ANEXO Vl);

f) Apresentar Declaração de fato superveniente (ANEXO Vlll);

g)Apresentar Declaraçâo de Recebimento de Documentaçáo e Vistoria do Local da Obra (ANExo t):):

h) Apresentar Declaraçáo de que náo possui parentesco com servidor publico (ANEXO X);

i) Apresentar Declaração de Relaçáo de maquinários, veículos, equipamentos e pessoal tecnic:
(ANEXO Xr);

j) A contratada deverá providenciar a devida ANOTAÇÃO DE RESPONSABTLTDADE TECNiCA (,ôt-t-il
relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número de registro junto ao CREA/CAU do engenfre,r.
civil ou arquiteto responsável pela condução da obra, bem como a comprovação da matricula cle ,;l r ;

lunto ao lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS);

k) A Administraçáo reserva-se o direito de recusar todo e qualquer material que náo atenrjer :;
especiÍicaçÔes ou que for de baixo padrão de qualidade, ou que sejam considerados inadequaclo:; :., '

fiscalização;

l) Caso a empresa vencedora desta licitaçáo tenha sua sede em outro tVlunicípio, terá o praz:,1 de 1.:
(quinze) dias, contados da assinatura do contrato, para instalação nesta cidade, de escritoric co;ir
capacidade técnica, jurÍdica e administrativa, para manter todos os entendimentos que s;e ir.,--.-. -.
necessários, entre a Administração e a contratada. E expressamente vedada a sub-contrataçãc ::)r :i:i- r

da vencedora do certame o objeto ora licitado.

07 . DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

07.1. - No dia, horário e local indicado neste Edital, em sessão pública, a Comissáo de L.icrtação
procederá à abertura do ENVELOPE No 01
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I)REFETTURA MUNrcrpAL DE RIBEInÃo Do PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

07.2. - A licitante poderá se fazer representar por procurador ou pessoa devidamente credenciaoe ert
instrumento escrito firmado pelo representante legal da proponente, a quem seja conferido arrrprlcs

poderes para representá-la em todos os atos e termos do procedimento licitatorio;
A7.3. - Os documentos contidos no ENVELOPE No 01 serão analisados pela CPL conr
exceçãodo aceryo técnico o qual será analisado pelo engenheiro Civil do Municíptc,
anunciando-se o resultado da HABILITAÇÃO logo em seguida, salvo na pendência de recursos.
07.4. - Uma vez proferido o resultado da HABILITAÇÃO, e desde que tenha transcorrido o prazc sêr':i

interposiçáo de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou apos o julgamento dos rec;'1c.,
interposto, serão devolvidos os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, fechados, aos participa':e,,
inabilitados, diretamente ou pelo correio;
07.5. - A classificação das PROPOSTAS DE PREÇOS será determinada através do criter,c Ce

MENOR PREÇO GLOBAL oferecido para a execução da totalidade do projeto;
07.6. - No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a Comissão de Licitação realtzará scr:ei,:r
logo em seguida à análise, para definição da empresa vencedora e demais classificadas, se fcrern
mais de duas empatadas;
07 .7 . - Será desclassificada a proposta da licitante que náo atender integralmente as exigências desta
licitação.

08 - DO RECURSO

08.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrerdeverá manifestar imediata e motivaclamr.rrter
a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de memc'iais,
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual númerc Ce
dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada rr:sta
imediata dos autos;
08.2. - A ausência de manifestaçáo imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito
de recurso;
08.3. - lnterposto o recurso, a Comissão de Licitaçoes poderá reconsiderar a sua decisãc c.t
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente;
08.4. - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridaCe
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento;
08.5. - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos iios
insuscetíveis de aproveitamento.

09 - DA GARANTIA

09.1. O VENCEDOR DESTA LICITAÇÃO SE OBRIGA A RECOLHER, A TíTULo DE GAI?AI'IiIÊ
VALOR CORRESPONDENTE A 5% (C|NCO pOR CENTO) DO VALOR ESTIPULADO PARA A CEF:r
TAL RECOLHIMENTO DEVERÁ ocoRRER JUNTo A TESouRARtA DA ADMtNtsTRAÇÀo, L,ir,l

MOEDA CORRENTE, TíTULOS DA DíVIDA PÚBLIcA PELo SEU VALoR NoMINAL, FIAnICA
BANCÁRIA OU SEGURO GARANTIA, ATÉ o ATo QUE ANTEcEDE o PAGAMENTo DA PRIMEIRA
MED!ÇÃO.

09.2. - Em se tratando de recolhimento em espécie, o valor será contabrlizado em conta vinculacla especl:,r
e aplicada no mercado financeiro, sendo seus rendimentos repassados integralmenfs ;2 ç11p+-r , : ' :

juntamente com a restituição do valor principal quando for emitido o TERMO DE RE(lE:[jll\i]t"::l ,..

DEFINITIVO DA OBRA.

09.3. -A não prestação de garantia equivale à desistência da CONTRATADAem realizarâ empreitad: ,.r^
questáo, sendo a mesma repassada a segunda colocada, e assim sucessivamente ate ã Ístr1i1';1;",,
correta do ato

1O - DAS DISPOSICÔES FINATS
10.1. - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliaçãc Ja
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometami o
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
10.2. - O resultado do presente certame será divulgado nos veículos oficiais de imprensa Cc
MunicÍpio.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

10.3. - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes fi'larãc:::
disposição para retirada na Prefeitura ÍVlunicipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Farana r;":

enàereóo antes registrado, em dias úteis (segunda a sexta-feira), no horário seguinte: 08h00min a:
í1hg6min horas e das 13h00min às í7h00min horas, apos a assinatura do Contrato, emissêro da

Ordem de Serviços e ainda, durante 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação do Extraito io
contrato.
j0.4. - Até 02 ldois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, clui:k1us'

pessoa poderá solicltar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatorio da Tornarli; :i':;

Preços.
10.5 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital- Sr.(a) Presidente da Comissáo Je

Licitações da Municipalidade, que encaminhará para o Departamento Jurídico o qual decidirá nct

prazo de 01 dia útil.
f O.O. - Acolhida à petiçáo contra o ato convocatorio, será designada nova data para arealizaçao t':
certame.
10.7. - Os casos omissos do presente Edital seráo solucionados pelo (a) Presidente da CÍrL-, ,:er':

como, resguarda-se a aplicação subsidiária da lei 8.666/1993, bem como de toda a legisiaçi:'-,

pertinente aos casos ocorridos no trâmite do processo.
10.8. - lntegram o presente Edital:

Memorial Descritivo
Discriminativo

rama FÍsico-Financeiro
Decl do licitante de atendimento aos deh e do edital

Modelo de
Modelo de de fato
Modelo Recebimento de Docume e Vistoria e Conhecimento do Local da Obra
Modelo de de não com servidor ico.
Modelo de Decl de de rios e técnicc
Modelo de Contrato

Para dirimir quaisquer questoes decorrentes da licitação, não resolvidas nâ ÊiiFt :

administrativa, será competente o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal PR.

Ribeirão do Pinhal, 23de março de2023.

10.9

FayçalMelhemChamma Junior
Membro

Adriana Cristina de Matos
Presidente

Maria Magali MossatoCorrales-

Membro

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III
ANEXO IV
ANEXO V Decl da licitante se encontra em s ular o tVlinistério do Trabalho

ANEXO VI Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pttb.li:;a

ANEXO VII
ANEXO VIII

ANEXO IX
ANEXO X
ANEXO XI
ANEXO XII
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ANEXO I - MEMORIALDESCRITIVO .

ANEXO II - PLANILHA ORCAMENTARIA"..

ANEXO III -CRONOGRAMA

ANEXO IV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

DEcLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO

Aos REeutsrros DE HABrLrraÇÃo E coND!ÇÕesoqEDlraL

AO
MUNICIPIo or nIerIRÃO DO PINHAL PR
ATT - sEToR DE LrcrrAÇÕrs

Ref: TOMADA DE pneÇÃO OO312O23

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condiçôes constantes desta Ton ;::ia

de Preços acima citado e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários piirr:

habilitação, incluindo, o que diz respeito á cotaçáo e entrega de serviços tidos como de p,"i-i',,, ,:

qualidade, de acordo com as normas reguladoras vigentes no país.

Declaramos ainda que conhecemos e aceitamos sem restriçóes todas as conciiç:oes

estabelecidas neste Edital e de seus Anexos.

E, por ser a expressáo fiel da verdade, firmamos a presente

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANI-E LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitadr>

ANEXO V

a

Cl-.P: 86.490 ooo - I one: (43)35.sr83or. 'NPl: 76.968.o64/oOOt-42Rrra Prraná 983 (errtro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULARPERANTE O

MINTSTÉRIO TRABALHO

Eu, (nome completo/qualificação, RG, CPF, endereço...), representante legal da ernll',-ei:
(identificação - razáo social da proponente - CNPJ - endereço), interessada em participat Ca

TOMADA DE PREÇOS no 003/2023, do MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal, Estado do Paraná, deçlafS,
sob as oênas da Lei oue. nossa emoresa ( - ir - identificac.âo - razâo social da oroocnelntr -.

CNPJ - endereÇo -), encontra-se em situaçáo ular oerante o lVinistério do Trabalho no qri,) r ::

refere à observância do disposto no inciso lll. do artioo 7o. da Constituicão Federal.

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8 666, ur: ,:

de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa ràí-'

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar coEl '1,§-

conforme o caso):

( ) - não emprega menor de dezesseis anos

( ) - emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçáo de aprendiz

CF. Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que viseru a

melhoria de sua condição socÍal: (...)-XXXlll - proibição de trabalho noturno, perigos;o 
':r'.r

insatubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, satvo ra

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

ANEXO VI

Rua P.rÍ.lná 98:t - Centro - CUP: 86.490 ooo l one: (43)355t8301. CNP,: 76.968.o64looot-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA _

DECLARAÇÃO pE TNEXISTÊNCIA pE FATO lMPEplTlVO. PASSADO. ATUALgJ=l

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razâo social da proponente.,,

interessada em participar da TOMADA DE PREÇoS no OO3|2O23, do MUNICÍP|O DE RIBEIRÃo Dü

PINHAL, declaro, sob as penas da Lei que, em relacão à empresa mencionada acima inexis:e'

fato impeditivo. passado. atual ou superveniente. para !icitar ou contratar com a Administr_ação

Pública.

E, por ser a expressáo fiel da verdade, firmamos a presente

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponenl:ê ,:l

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Lndereço

ANEXO VII

compras.pmrpinhal@gmail.com
76.968.o641ooo1-42

"üíüS*tr'(%r

W
SUPERVENIENTE.

CUI'r 86.490 ooo
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- ESTADO DO PARANA -

CARTA PROPOSTA. MODELO
(apresentarjunto com a proposta de preço)

A empresa..... ...........com sede na crcade
de............... ........,Rua.... ....no......................CEP..................te|efone...... ....

emai|......................,com CNPJ - MF no......... propÕe ao Município de Ribeirão do

Pinhal aexecução de obra de revitalização da Avenida Silveira Pintocom fornecimento de materiar e

mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao r:rJ,;r ri::

Processo Licitatorio, modalidade Tomada de Preços, registrada sob n.o 00312023 segundo obleto 3:i
presente tomada de preços.

2. O prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da entrega ,-lr;r;

envelopes da licitação.

Se vencedora da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal c
(a) Sr. (a) ...., portador (a) do R.G, inscrito no C FIF

iitrio " '"" :""31'#,10rti?'1" 
peos servlços o1"l t,. (a)

Local e Data

(NOME RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) lega! (is) ou procurador devidamente habilitaclo.

)

tndcrcço

ANEXO VIII

compras.pmrpinhal6gmail.corn
76.968.O641OOOI-42

1. O preço proposto e de R$ ....

Rua P.rraná 983 -



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE

A signatária da presente, em nome da proponente, a empresa. ...neste at,:

representada pelo Senhor (a) ........declara concordar com os termos da Licitação Modal,Cade

TOMADA DE PREÇOS 003/2023, e nos respectivos anexos e documentos, que o mesmo acalara

integralmente qualquer decisáo que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação al3€iras

das proponentes que hajam atendido ás condições estabelecidas e demonstrem integral possibil,caCe

de executar o contido previsto.

O signatário declara também, total concordância com a decisão que venha a ser tomeia
quanto a adjudicação, objeto do presente Edital.

Declara ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditiiros
da qualificaçáo ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do art. 27, ari. 12.
parágrafo 2o e art..97 da lei no 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alteraçÕes.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado.

ANEXO IX
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

DE RECEBI NT Ão VI!$TA
E CONHECIME OBRI DAE

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LrCrrAÇÕES.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatcrio,
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N." 003/2023, instaurado pelo MunicÍpio de Ribr:iriio :i :

Pinhal, que recebemos todos os documentos convocatorios da licitação em epÍgrafe tonrÉr-:i,::

conhecimento de todas as informações necessárias e que o responsável técnico da empresa visrtr:r-r c

local da obra, estando ciente das condiçÕes locais para o cumprimento do objeto da licitação.

Declara ainda, que se nossa empresa for declarada adjudicatória do objeto:

a)- manteremos na obra, na qualtdade de corresponsável na gerencia dos serviços, o Engen't; -,,

Civil, senhor......................., inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetlrl;r i--

Agronomia CREfuCAU sob no

b)- Disporemos de pessoal técnico necessário para a execuçáo dos serviços;

c)- Disporemos dos equipamentos necessários à execução dos serviços;

d)- Conhecemos o local e área em que a obra será executada e que assumiremos integralmenlr:, ',t

responsabilidade pelas condiçoes técnicas dos projetos e especificaçoes.

E, por ser a expressáo fiel da verdade, firmamos a presente

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponenlte e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitaclo.

ANEXO X

Ruo Prraná 983 - Centro CllP: 86.490.ooo - Í oner (4:J):t5518301. CNPI: 76.968.064/OO0L42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI
PARENTESCO COM SERVIDOR PUBLICO.

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LTCTTAÇÕES.

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedinr,:,'rto
licitatorio, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS no 003/2023, instaurado por esta Prefeitura, que
não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 30 grar.r
com (cônjuge, Companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal efeti','r
ou em comissão ocupante de cargo (Político, direção, chefia e assessoramento).

Na hipotese de náo representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissir(: :ii;
erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Coc:gcr
Penal (declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações).

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente el

ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RE Ão orspoNIBtLtDADE PESSOAI-

TECNtCO. nÁnIos. EQUIPAMENToS E AP AMENTOS

. I oile: 1.4.1):t5.5r8:t0r. ( NPl: 76.968.o64/ooor .42Rua Par.rn.i 98.J Ccilr.o - Cl:P:86.490 o00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ref: TOMADA DE pneÇÃO 003/2023.

OBJETO:contratação de empresa especializada para execução de obra de revitalização da Avenit;l;r

Sílveira Pintocom fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograrna .
memorial descritivo anexo ao edital.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, que iremos disponibilizar o pessoal técnico, maqLrrÊ',:)s,,

equipamentos e aparelhamentos para realização da obra do referido objeto conforme abaixo

discriminado.

01) Maquinários, equipamentos e aparelhamentos a serem disponibilizados:

DESCRITIVO

02) Pessoal Tecnico a ser disponibilizado

ITEM QTDE UNID NOIVIE CARGO/FUN

E, por ser a expressáo fiel da verdade, firmamos a presente.

Locale Data

(NOÍUE RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponent

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilita<ir:

ANEXO XI

;tl

ITEIM QTDE UNID

tndereço

MODELO DE CONTRATO

compras.prnrpinhal@gmail-com
76.968.0641ooo1-42

Wpr%iM!^,W
>_-g::@ltf=

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LTCTTAÇÔES

I
I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

coNTRATo eARA execuçÃo DE oBRA euE ENTRE st FAZEM o wtut'ttcípto DE RtgetRÀo
DO PINHAL E A EMPRESA NOS TERMOS ABAIXO.

O MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua Paraná, rir 113,;

- Centro - CEP.. 86.490-000, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.064/0001-42, neste ato represenla,:i'r
pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAlz,brasileiro, casado, portador dr:, f:i1.,

n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, em pleno exercício do manclat': e
funções, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a ernir-:)sa

_, inscrita no CNPJ/MF no sediaCa à

na cidade deRua 

-,

neste ato representada pelo Serrtr';'
portador da cedula de identidade nq e do CPF/frilF' nli

doravante denominada de CONTRATADA, tem entre sijusto e contratarjr-i ::

seguinte:

01. OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para execução de obr;: :1,,

revitalização da Avenida Silveira Pintocom fornecimento de material e mão de obra, de acordo ,:olr
planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.de licitaçáo da Tomada de Preç:: r
003t2023.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES.

Para todos os efeitos legais, para melhor caracterizaçáo do obleto contratual, bem assim para de,'rnri
procedimentos e normas decorrentes das obrigaçÕes ora contraídas integram este contrato, oorTl(-. sê
nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, o Edital do Processo Licitatorio e a proposti: Ca

CONTRATADA.

03. PRAZOS

O objeto deste Contrato será executado no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar :1a

autorizaçáo do inÍcio da obra, e assinatura do presente contrato, com vigência de 12 (doze) rnesÍ:3 :)

sua inobservância ocasionará a aplicação das penalidades previstas neste mesmo instrumento.

04. PREÇOS.

O CONTRATANTE pagará pelo total da obra a importância de R$ quarntia
essa fixa, abrangendo todas as obras e serviços relativos ao obleto do presente Contrato, bern cc,ri-ro,

as despesas com fornecimento de materiais, máo-de-obra, encargos sociais, ferramentas e
equipamentos, assistência tecnica, administração, benefícios, despesas gerais, etc., e mesmo aquerias
não especificadas, cujo Ônus será de exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA O
pagamento será feito, por solicitação da CONTRATADA, em ate 05 (cinco) dias úteis após o terrrin,:
de cada etapa do serviço, baseado exclusivamente em medições dos serviços executados, mecJií:re:;
estas realizadas de acordo com o cronograma fÍsico-financeiro devidamente aprovado :e i,:
Departamento de Obras e Engenharia.

Não poderá a CONTRATADA pleitear guaisquer acréscimos de preços sob ategação de failras,
omissões ou inexequibilidade de qualquer parte do projeto, entendendo-se previsto l1o pÍêÇi]r
total, constante na proposta o custo dos serviços e modificações que forem imprescinrtrírreis à

execução da obra.

4.1 - Para custeio das despesas resultantes da presente licitação, serão utilizados recursos oririncjos
das Fontes de Recursos abaixo.

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS E DESENV.URBANO
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001 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS E SERVIÇO URBANO
15.452.0004.1003 - INVESTIMENTOS OBRAS E MODERNIZAÇÃO URBANA
44.90.51.00.00 - OBRAS E TNSTALAÇÔES
01400-000.

05 - FORMA DE PAGAMENTO.

O pagamento do preço contratado será efetuado mediante cotas parciais, baseadas em €:i:r:ríji
efetivamente executadas, conforme o estabelecido no cronograma físico-financeiro, após aprovação e

atestado do Setor Competente.

A Contratada se obriga a recolher, a título de garantia, valor correspondente a 5% (cinco por centl/ : .

valor estipulado para a obra.

Tal recolhimento deverá ocorrer junto a Tesouraria da Administração, em moeda corrente, títulos Ca

dÍvida pública pelo seu valor nominal, fiança bancária ou seguro garantia, até o ato que antêcecle o
pagamento da primeira mediçâo.

As faturas/Notas Fiscais serão pagas após o visto da fiscalização, comprovada a efetiva e ader:r,ada
execução dos serviços a que se referirem, mediante autorizaçâo da Administração Supe-i:;:i-;
CONTRATANTE, bem como deverão vir acompanhados das GNDs FGTS, INSS, CNDT e das Euiirir
de recolhimento dos encargos sociais: GRPS e FGTS e tributos: lSS, referentes ao mêrs, er cla

cópia dos recibos de pagamento dos funcionários utilizados na obra, neles devendo constar r:r

pagamento das horas extras caso haja

O pagamento da última parcela será efetuado em ate 10 (dez) dias corridos, apos o recebirl,.,ri.;
provisorio de todo o objeto da licitaçâo, bem como do habite-se emitido pela prefeitura e do CND cic
CEI da obra emitida pelo INSS, por uma Comissão especialmente designada pela administraçãc, .r

qual adotará o procedimento abaixo:

a) Verificar se tudo foi executado de acordo com as disposiçÕes do Edital, do Contrato, projetos e
especificaçÕes gerais 

;

b) Notificar a empresa contratada das irregularidades observadas;

No Caso de inexistência de irregularidades será preparado o Termo de Recebimento Provis('l'',1 ,.r

liberada a última parcela do pagamento;

Decorridos 90 (noventa) dias do recebimento provisorio, sem que se revelem vícios ou defeitos em loda
a obra, a comissão de recebimento expedirá o Termo de Recebimento Definitivo;

5.1 - O pagamento será efetuado de acordo com o contido no cronograma físico-financeiro e ntedii:rti)
fatura emitida pela empresa executora, após devidamente vistoriada pelo CONTRATANTE, confornre o

seguinte quadro:

5.2 - Com base nos certificados emitidos pela fiscalização. a CONTRATADA encaminhará à
CONTRATANTE, mediante protocolo, a fatura/nota fiscal, à qual deverá estar anexada copia Ccr

certificado de aferrçáo (vistoria) respectivo.

5.3 - Em hipotese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem a existênci1 :;-:
correspondente Certificado de Aferição.

5.4 - A CONTRATADA fica vedado negociar, efetuar a cobrança ou o desconto de duplicata(s) al:'ai,es
de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, táo-somente, cobranças em carteira simples, ou sie1a

diretamente no CONTRATANTE.

76.968.o641ooot 42
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S.5 - O CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos. importância que, a qualquer titttlo. lrres

sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato;

5.6 - No caso da execuçâo não estar de acordo com as especificaçôes técnicas e demais exigências

fixadas neste contrato, o CONTRATANTE fica desde já autorizado a reter o pagamento en^ sii:,:

integridade, até que sejam processadas as alteraçÕes e retificaçÕes determinadas, aplicando-i,r: )
CONTRATADA a penalidade prevista na Cláusula '13 í.

5.7- Durante o período de retenção, não correrão juros ou atualizaçÕes monetárias de naturÊ;::.r

qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste.

06 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRHTADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratadcs, se
admitida subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação Ce

contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagenn
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçiic ii,3

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processi
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, cor-Ír i;,,r

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer p,'-â;os
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva". causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas oü
sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execr-rção
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fezef
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de imp,sd,1
materialmente a apuraçáo de alegações de prática prevista acima; (il) atos cuja intenção seja in'r,:.:1 r

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.
02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pr-.sssg
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimepl,.6r :i,:r

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusrr.,as
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiadc :,:,,;
organismo.
03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, enr
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reem0o s:,,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execuçáo do contrato

07-MARCASEPATENTES.

A CONTRATADA é a única responsável por eventuais infraçÕes ao direito de uso de marcas, pa:s-:ies
ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que forem devidos a terce ros,
obrigando-se, igualmente, a obter para a CONTRATADA o direito de continuar no uso dos proc,-ir;s
objeto de direito de terceiros, arcando com todas as despesas decorrentes das providências que forenr
tomadas para tanto

08 - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO.

Rur Parnná 983 - Cenrro - CÍlP: 86.490 ooo - [ one; (4:]):155t8:tol. ( Npl: 76.968.o64loooL42
Lndereço cletrônico www.ribciraodopinhal.pr.gov.br L rnail pnrrpinhalçôuol.com br c compx.as.prmrpinhalpgrnail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

A CONTRATADA náo poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá suh-

contratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, oado

por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

09 - RESPONSABILIDADE.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste contratc i,,
consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execlt?a'l
dele venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar paro CONTRATANTE ou para terceiros

9.í - A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos forneciclos .elL-)

CONTRATANTE, para execução dos serviços, náo se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegaçáo Ce

ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos.

9.2 - A CONTRATADA e tambem responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissões nos proietos

e desenhos que lhe forem fornecidos, ainda que relativos à quantidades.

9.3 - Não existirá qualquer vÍnculo contratual entre eventuais subcontratadas e o CONTRATAi''11-I
perante a qual a única responsável pelo cumprimento deste contrato, será sempre a CONTRATT\I,L;.

í0 - AcoMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

O CONTRATANTE indicará o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos.

O acompanhamento de execução ou a sua fiscalização pelo CONTRATANTE, não exclui ou redrrz ;â

responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificaçÕes e demais normas técnicas pata a
perfeita realizaçáo do objeto contratual.

í1 - RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo CONTRATANTE até que a fiscalizaçâo
corrobore o recebimento, o que se fará dentro de 15 (quinze) dias contados da data de comunicer,;a,-i
escrita de seu término.

1í.1 - Durante o perÍodo de 90 (noventa) dias da data de expedição do termo supra, a obra ficará sc:)
observação, de modo a se verificar o cumprimento das exigências construtivas.

11.2 - Esgotado c prazo acima previsto e uma vez restando comprovada a adequação do obleto ,:ios

termos contratuais, as obras serão recebidas definitivamente, por servidor ou comissão designada oelo
CONTRATANTE, mediante Termo adequado, assinado pelas partes.

12 - GARANTTA TÉCN|CA E REPARAÇÔES.

Após o recebimento definitivo do obleto contratual, por parte do CONTRATANTE, a empr)sl
CONTRATADA ficará, ainda, responsável pelo prazo de 12 (doze) meses, por quaisquer defeitos a,nce
que resultantes dos materiais empregados quer sejam eles de natureza técnica ou operac,c,-a,
obrigando-se, às suas expensas a efetuar reparaçôes e/ou substituiçoes que se fizerem necess,=r 'ri,l,,

para o perfeito cumprimento do contratado.

12.1 - Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituiçoes nos prazos que lhe Ícrer:r
determinados pelo CONTRATANTE, este, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por conta e
risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhe os respectivos encargos.

12.2 - A CONTRATADA fica obrigada, pelo perÍodo de 05 (cinco) anos, contados a partrr dc
recebimento da obra, a reparar às suas custas, qualquer defeito, quando decorrer de falha :é:crrii:,:
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devidamente comprovada na execuçáo dos serviços, sendo responsável pela segurança e solidez tlos

trabalhos executados, conforme preceitua o art. 1 .245 do Codigo Civil Brasileiro.

12.3 - Na hipotese da CONTRATADA deixar de prestar a assistência referida, quando solicit:ld;'r :: ,r

CONTRATANTE tiver que se valer de serviços de terceiros, aquela incidirá em multa na ordem de 12{t:,j:

(vinte por cento) do valor referente aos serviços prestados, sem prejuÍzo no disposto na Cláusulia 11.'

13 - PENALIDADES.

í3.í - Ocorrendo atraso injustificado na execuçáo do contrato, tendo-se por base o cronogranra fÍsic-'

que integra este, a CONTRATADA incidirá em multa na ordem de 1,5% (um e meio por cento), sobre .:

valor total deste ajuste, por dia de atraso

13.2 - As eventuais multas aplicadas por força do disposto no item precedente não teráo caráter
compensatório, mas simplesmente moratorio e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparerr;ãc

de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impeden"' a

declaração da rescisão do pacto em apreço.

13.3 - A inexecução total deste contrato importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitarr ,:

contratar com qualquer ente da Administraçáo pelo prazo desde já fixado de 18 (dezoito) rneses,
contados da aplicaçáo de tal medida punitiva, bem como multa de 50% (cinquenta por cento) sohre ,r

valor do contrato.

í3.4 - Será possibilitada defesa à CONTRATADA antes da imposiçáo das penalidades elencad:,s rcs
itens precedentes.

13.5 - Os valores pertinentes às multas aplicadas seráo descontados dos créditos a ci.rr,::l
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

í4 - RESCTSÃO.

A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalir:ades
anteriormente anunciadas, ensejará, também, a sua rescisáo, desde que ocorram quaisquer dos
motivos dentre aqueles enumerados no art. 78, da Lei nq 8.666/93

14.1 - A rescisão do contrato poderá ser dar sob qualquer das formas delineadas no art. 7g da t,r:i rç
8.666/93.

14.2 - Se a rescisáo da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a Xl do art 7tl c,:
Lei ne 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 5C:',
(cinquenta por cento) do valor do contrato.

ís - DrsPostÇoES cERAts.

15.1 - A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços deverá iniciar a obra em cinco dias apcs a
assinatura do contrato, obrigando-se a providenciar imediatamente o respectivo alvará de licença jurrt,:r

à fiscalização do CONTRATANTE.

15.2 - A CONTRATADA deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade Tecnica (A,il,t')
relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número de registro junto ao CREA/CAU do eng;enheiro
civil ou arquiteto responsável pela conduçáo da obra e a matricula da obra junto ao lnstituto Nacionai i,:)
Seguro Social (INSS).

15.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a exe.rr!,.:ã:
dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.
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15.4 - O CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço que nâc

atender às especrficaçÕes, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização.

15.5 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATAhI-I :;

ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execuçáo dos serviços contrata,:cs

isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 6sserl§n6iir -i(;:r

mesmos.

15.6 - A CONTRATADA será única responsável para com seus empregados e auxiliares, nc qr(l
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trab;;lnr-r

ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que se diz respeito às normas de

segurança do trabalho, prevista na legislaçáo federal (Portaria ne.3.214, de 08.07.78, do Ministérro dc

Trabalho, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte Co

CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sançoes cabÍveis.

í5.7 - A CONTRATADA,uma vez iniciados os serviços, somente poderá retirar equipamentos d;a obra ,:
constantes de sua proposta, mediante prévia solicitação e aprovação expressa do CONTRATANITE.

í5.8 - Caso a CONTRATADA tenha sua sede em outro Município, terá o prazo máximo de 15 (qLrinze;

dias, contados da assinatura do contrato, para instalação de escritório com capacidade técnica,.1urí:icir
e administrativa, para manter todos os entendimentos que se fizerem necessários, entre a vencedor;r e

o CONTRATANTE.

15.9 - Fica expressamente vedada a sub-contratação, sem prévia, expressa e escrita autorizaçâo ic
CONTRATANTE.

15.10 - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a promover a sinalizaçár; da
obra, colocando no local dos trabalhos, a partir do dia em que estes forem iniciados, placas, tapurr,,.s e

placas indicativas da obra, de acordo com o texto e padrâo a ser apresentado à licitadora pârê ir^e',t:]
aprovação, bem como prover de segurança a obra até o recebimento da mesma, sem ônus algum para
o CONTRATANTE.

15.11 - Aplicam-se a este contrato, as disposiçóes da Lei ne I666/93, que regulamenta as licitaçoes :
contrataçoes promovidas pela Administração Pública.

15.12 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissóes .:

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condiçÕes deste contrato, e/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos
itens e condições, os quais permaneceráo inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrco

16 - FORO.

Elegem as partes contratantes o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Paraná, para dirimir todâr ::

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outrc, p,:i
mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinanr c
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, peranre a:l
testem unhas abaixo assinadas.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, de de2023
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DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL
TESTEMUNHAS:

PEDRO PRESTES
CPF/MF OXXXXXXXXXXX

RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVOGADO. OAB/PR N." 89.542

FISCAL CONTRATO

JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/PR 152.8551D

CONTRATADA
CPF: XXXXXXXX

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89
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pRÊFErrrrRA Do rtrINICipIo DE c-tuBÀRÁ
TSTADO DO PARAN,{

AVISO

CONVITE A POPULAçÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA REFÊRENTÊ
À LEt DE DtRETR|ZES oRçaMENTÁR|AS PARA o ExERcÍcto DE

2024

O PreÍeito Municipal de Cambará - PR, CÔNVIDA as
Autoridades, Líderes Comunitários, Representantes de Entidad€s, bem
como o Povo em Geral, para partrcrpa,em da AUDIENCIA EUBLICA.
visando apreciaçâo da LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS, e
seus Anexos para o Exercício de 2024, a qual será tealizada na
Câmara Municipal de CambaÍá - PR, no dia 14 de Abril de 2023 (sexta
Íeira), ás 13h30min, com transmissâo on-line através do site da Câmara
N,4unicipal - TV Câmara -YouTube - Sessão ao Vivo com o link:
htto://camaracambara.or.oov.br/tv-€mara. As parlicipações podeião ser
feitas por telefone 3532-1756, pelo próprio canal de tiansmissâo no
YouTube através de chat ou pelo e-malls
contabilidadecbr@hotmail.com. planeiamento@camb?Iê pr-gqy.bI.

Cambará/PR, 01 de ll'atça de 2423.

ERmTAAvrsoDELtcraçÃo"ÍoMADAoEPREÇosn'.003/2023. Têndo êm vista
na planilha orçôm€nÉria, comunicâmos q',€ o proces§o licihtório fla modalidâdo Tomaca

Prêço§, do tipo menor prêço globâ|, cujo obiêto é â conúâlaçáo dê empresa espêciâllzãdâ pãrâ

de obra dê revltallzaçáo da Avonida Sllvêlra Plnto com rornêcimênto dê material ê máo dê

de aco.do com plaoilha3, c.onogr.mã e mêmo.ial d€scritivo .nsxo ao edilsl será realizado no

18/ú/2023, â pâÁil dâs 09h30min, m sêdê da Prefêiturâ Municipâ|, locali:âda à Ruâ Pârâná, no.

- Cenko, êm nosso Município. O vâlor total êstimadô Pa.â bl contratâção s€á dê R$ 749 957,80

6 qüârànlâ ê nov€ mil novêcênios ê cinqu6ntâ 6 s6tô 6ais 5 oitêniâ cêntâvosf A vistoÍiá
da obrâ deverá seraqêndada p.evlamenteêm âté 02 (dols) dias antês da dâla dô sêssêo com o

Civil do município (43)3551ô301 ou (a3)35518309. O êditâl na inleg.a estará disPonivel PaÍa

e rêtiradà m€diant€ pasamento de lâxa no enderê§o §uo.á. junto ão Setoí de licitações, de

sêxlâ.hrâ. no horádo das 09hoomin à§ 11hoomin e dâs 13h30min às í5h30min ê no êndêreço

{ww.riboiraodopinhal.pigov.br). Rib€iráo do Pinhal, 23 dê março ds 2023. Âddana cristina
Prêsid6n1s Comissãô dô

MUNICIPÀL

ERMÍaavtsoDE LtctTAçÃO-PREGÃo ELETRÔNlcosaPlô.o3oi2o23. ,eníoem r'astacor.eçóes

descdtivo do obiêto do pr*êsso licihtótio na modalidade Pregáo ElêkÔnico. do tipo menor ê.€ço
por úêm, cuio obj€to é o rêgistro de prêços Parâ P§§ívol âquisição de cadeirâs Para êstádiô

solicitaçáodá S6cr6lâdâ dâEspodê§, dê acordocom áscondiçõês, quantidadsBêêxigóncias

nestê êdilal ê §eüs anêxos o mêsmo será rêallzado no d{a 05/04/2023 com receblmento

proposiaE a!ó as 09h00min, abeduÍa dã5 propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da sesrào

de preços 09h30min. O valor tôtâl êsllmâdo pêra tal coníabqáo §êrá dê R§ 1S9.433,50 {.ento
novênta e novê mil quarocent6s e trinh ê três rêais e cinquentâ contavo§). OêdÚal na integra ê§tãrá

pâíâ consulb no êndêÍêço supra. junro âô SêtôÍ dê Compíâ§ ê Licitaçõês, de seguídâ â

, no hoíário dâs 07h45min às 11Msmin ê dâs 13h00min às 17h00min ê no êndêr€ço êlêtrónico

lnÍomãç&s ê consullas aravés do e-mâil pmrpinhal@uol.com.br ôü

oúvtDÀs soBRE o slsT€MA BLL coMPms: podêráo ser ê§claÍecida§ ãbavés dos cânais de

dâ BLL COMPMS (Bolsâ de Licitaçõcs do Erasil) informadoe no 3its ww.bll.oÍg.br ou

(41) 3097{600 ' Cênlíal d6 Atendimenü. €m Curitib. Ri&iíáo do Pinhal, 23 de março de

Fâyçal Melhem Châmma Junioí - PíegôeÍo Mun'cipal.

ctas- coNsôRcto TNTERMU{tctpaL PAU aÍERRo sÂNtrÁRlo
cNPJ 06.062.610/m0r-E

{Múnicipios intêgrsntes: Jâboti, Jâpüâ, lbâiri, Pinhalão. Siquâirã câmpôs ê Tomázina)

Dispensa a Licibqão n'04/2023
Procêsso Admlnlstrátlvo nô 04/2023

obleto: contratação de ompresa ê§pêcializâdâ pâre píe§laçáo d€ §êryiço dê fornecimênto,

e supodê técnico ds sistemâ Eplicativos de informáti€ "WÉ4" para @dasrâmento dê

do procêsso êxêcutivo, hosFdâgêm ê manutênçáo técnicâ de site.

EMPRESA: WEBLINE SOFruARE LTDA.EPP
CNPJ: 07-673.796/0001-92

VALOR TOÍAL: R3 5.249,16 (crnco mll duzentos e quarêntâ ê õovê rêáls ê dêzessê|. cenlavos)

Pelo pÍesêf,t€ ÍêÍmo Oe Ratificaçáo, tendo íecebidc nê§tã dã!â, parêceí técnicô dâ Crnls§áo
de Licitação, d€signadã atravós de Podãria no 03/2023 e do re.onh€.ieenlâ da pr§sciça

rcquisitos êxaqidos pelo aô 24, inc. I da Lei 
^o 

8.66643, MTlFlCo a Íêfeíida dispe.rsa bem como
pa.aoDepâdamêntoCompêtont€paraasd€vidâsprovidênciasquanto

âqul.içáo do ôbjêlo êm êpigraÍe.
Toma7ina.28 de marp 2023

CIAS. CONSÔRCIO INTERMUNICIPAL PAMAÍÊRROSANIÍÁRtO
CNPJ 0ô.062.610/0001-04

(Municipios i^tegranles Jaboli, Japnâ, lballl, Pinhaláo, Siqreta Campos e TomaTina)

EXTUTO CONf RArO N. 0{2023
CON|TAIAdá: WEBLINE SOruARÊ LTOA.EPP

CNPJ: 07.673.79s0001'92
Dlspênsa: n": 0{2023
Proc$5o: í'0{2023
Oblêtor Contr.iaçáo de êmpresa especiallzada para prestação de servlço dê fornê.lmento.

€ supo(o têcnico ds sist€ma aplicativos dê inÍormática "wEa" paÍa cadaslrâm€nlo d€

dó p.ocosso êxêcutivo, hoBFdâgem ê mâf,utênçáo tácnicâ dê sitê.

VALoR ToTÂL:R$ 5.249,í6 (cinco mil duzênG e quarenb ê novê íêai§ ê dêzê§sêis centâvos)

VIGENCIA: 28/03//2024

Tomázlnâ,28 dê março dê 2023

Flavio Xavier de Lima Zanrosso

DE RECEBIMENTO OE

stNÉsro DoNEÉntRoDRtGUEs, cPF: 495.778.089-72, t§rna púbficoquo
Tera, ã Licénçâ Prévia - LB com validâdê dê 16/02/2023 pàra PRODUÇÃo

rêcêbêu dc,nstituloÁguâ
gE cAR!Áo VEGETAL ná

ptilHAL FoRMoso, Âo LADo Do arERRo saNtrÁRto, cEp: 84.950-000 wÉNtEiLAU

DE REQUERIMÊNÍO OE LICENÇA DE

stNÉsro ooNtrEm RoDRIGUES. cPF:495.77E.089-72, torna puDlico q@ iÉ requêrêrdo lAl ã Licên9â

lnsblação pâra Produçâo de Caryáo Vegetal, a ser imPlantada nã FMENOA PINHAL FORMOSO, AO
DoarERRo saNtÍÁRto. cEP:84.950-000 - wENcESuu BwPR.

W
I\4UNICIPIO DE CAMBARA

ÉS]ÀDO DO PAMNA

^! 
B?\ i,7e (aobrr'Pn 36rs m llrl r5r, ru

EDtÍAL No 2012023

Resposh a Recurso interposto acêrca do nào
rscêbimonto dê documentaçào por conia d€
âcúfrulo de cargo.

0 PreÍeito Municrpal de câmbará. Estado dc Paraná, no uso de suas âtribuiçÔes legais, e
cônsideÍândô a âpÍesênlaÇão de recurso, prôtocoladô sob n" 56612023, por Éndidalo eo cârgo de

Proíessorde Educação Físraâ, âcer€ do nâo reccbimenlode sua dôcumeíbção pôrmntâ de acÚmulo

de ÉÍgo, consideíândo aindá ás anállses íêlâs pela Comissão OÍganizadorâ do pÍesenle Prccesso

Seletvo Simplfi@do - PSS rcEidc pelo Edilar no ?512022', lama públlco res@sta a reíeildo
Íeque rm€lto pÍolocolaCc s.ri x'5ô612123.

deumenkçáo apresênhda para conúâtâção temporaÍra paÍa exêícer as íunçõês de Prcíesss oe

Edücaçâo Fisica âlegardoque, embora seja serydorpúbliromunrcipal do Munrcípode Andirá, nesle

eslado do Parâná ocupânle do câígo de dÊ DeÍesâ Crvil cargo de nivel
ião rnrFna para clâssilcaÇáo

médlo

lnicálnlentê câbe flornrêi que são cotsraerádcs cârgos, enlpregos ou Íunçôes públicas lodc
aqueles exeícicos nâ adminisfaçãc drreia ou indiÍela dâ l]niáo, Esiados, Diskilo Fede.al ou
lí!nicipios, seja no Íegime êshlutáÍio ou so regime celetisla (CLT).

Como Íeg.a geral. não e ,ermillda a acsmulação de caÍgos ou empregos públi@s, exceto nas
segriniessilraçôes doscargosdeproÍessor;umcargodeproÍessoÍcomouÍotécni@oucienlÍÍco:
dors cargos privatvos de proÍssiona s da saúde, mm prollssóes regulamentadas.

Pare fins de acumuiaÇão considera-s€ €rgo lécnico ou cientifico âquele para cujo exercÍcio seia
ndrspensável e predom nanle a api câçãode conheomenlosoentíficosou âdlsicGobtdosem nível

srperioÍ le ensrno: aquele para oulo exgicícro sela exigrda a habilitação em curs lêgalment€
clâssificado como técnido, de grâu ou de nivêl superior de ensino; ou, âinda, o cargo o!
emprego de nivel médo, culas ahburÇôes lhe emprêstam câracloríslcâs dê lécnEoi o que náo vgm

â se. ô .asD. hêlê vista que a Le Munr. úal n" 2.9 1 6/201 7 não eE presla caraderisticas de tácnico

aocaiqodeAqêniêlêOeiêsêCvl po,s.anlse,ronioleq!siloDá§côpâraingressoemlaicârgoâ
escolaridade de Ensino lüédio cofipleto: o! sejá. pela ânáhse das alf,bu ções do câÍgo dê Agênte

da DeÍesá CNil, entende-se que não se trâtam de atribuiÉes com características de técnico unra
vez aue não demandê qlallícâÇào especííicâ.

Ademais. a nalurezâ dos caÍgos, coníome nfornãndo acima, parâ que a acumulaÉo de cârgos

sejê cofsderadâ leqal é necessâro vedcâí â empêlbilrdâdê enÍe âs tornadas êxercidas como â

lornada pêrã o caÍgo dc Professôr de EduGçáo Físff no Muiicipro de CâmbaÍá e de 20 hoÍas
semanâis e â lornadâ reâl zêda peio .equerenlê no aârgo estâtuário de Agênle da Defesa Civil no

l,runicÍpio do Andtrá pode scÍ 12x36 au24x72

Tem-se q!e â compâlbridâde delornádâs nfo se veilica âpenâs pela não gbreposçáo de horáios
dos dois vinculos mâs iambem pela verifcâçâo de inletoa os razoáveis paíâ repuso. alimentaçâo
e percurso a ser DercoÍdo ente os locais de traballro.

?\lem a ssô os seto oores s,o obrioâJos â decla:aí, .o alo de rn!es[0!ra ou conkâlaçáo ê scb as
penas da lêr qLais os caÍgos públicos êmpregos ê tunÇôes qte exercem êbrangidos ou f,âo pêla

!êoâção conslitucDnâ|, devendo fâzerprcvâ dêexonerâçáo ôu demrssã0, na dalâda investd!ra, nâ
hrplese de acumulaÉo @nstitucionâlmenle vedada, nos temos do ad,70 da Lei n"8,027190, o que

r requereÍ{e derxo! de fazer

o íe@nhecimento daAssim, embora a Consili!€ô Fderal não deí,na ou fixe
nêluieza do.argotécn co ou

em contâ o que diz â mêlhoÍ douÍina e o quê cargo
para firs de acumulação
hâb llêção espe.ifica, b)

com c cargo de o cargo de nivel superior que exrge uma
cúrso léêf, ico êspêcífi co.tâmbén o cargo

Pelo exposlo, e dá anáhse do rcqueímento áprêsenlado tem-se que a acumulâÇão do @rgo Agenle

de Deíesa Civil (cargo de escolaridede de nível médio qúe não demanda habilitação específrc4,
cônÍômc Le Mun.!pâl n' 2 el6/20171 .oir o ce Proíessor de EducâÇão FÍsicâ não é pemitidâ,
uma vêz quê se kaLa de situaÉo llaqÍantemenle rnconsiitucioral, náo podendo o requeÍenle se.

tal Íazão

1 - M 37. xvl. xvll. da CF/88

2 -'O SuperioÍ Trhunal de Jrsllçâ tem entendidc que cârgo lécni6 ou cientifio. paÍ Íins dê
acumulação com prôiosso.. nos icrmos do ad. 37, XVll. da Lci FundâmentâI, é aquele para culo

exercico, sejam exigidos conhecimentos técnicos esp€ciÍcos e habilitaçáo legal, não
necessariamenle de nÍvêl superiof (STJ. 5'Íurmâ RMS 2C033/RS, Relalor Mlnsho Amaldo
Esleves Lima, DJ de 12.03.2007).

3 - 'a conceiluâção de cârgo lécnlco ou cientif ó pârâ frns da acumulaçãô pemilda pelo texlô
constitucionâ|. abÍangc os carlos de nÍvel superor e os cargos de nivel médio cuio prcvimento
oxige a habililaÇào êspêcífiôa !ara ! er(eicicc dê deleÍninaia ãiivrdaCe proíssional, a êxemplo
do técíico êm eníermagêm, do técftico êm contabilidadê. enúe oukcs."{Tcu, 1' Cámâra,
Amrdâo RelqlcÍ V llslto Hunbêao ClrlmaÍqi! §9ql9j.

Cambaíâ. Éslâdo do Paraná 23 de marÇo de 2023.

JO§E§ALIM HA6GI NETO
Preíe(o Mun cipâi de CambâÍa

PREFEITURA MUNICIPAL OE TOB&I(A
avtso DE HoMôLGAÇÀo

PREGÃo ELETRôNtco N. o6/2023
pRocÊsso LlcrTÂÍóRro N" 14/2023

objetot aqüisição & ovosdê Pâscoa de ch@olate para as cfrançâs daaPAE edoênslnofundamnbl
deTomauina/PR. coníomê quântibtivos e êspêcaftcaçõesconstântes no têrmode rêfêrêncaâenoEditel
de Licilaçao. O Pretuilo Municipal dê Íomazina. Estâdo do Paraná, ilo uso dê suas ãtnbuiçes hgais,
torná público pa.â todos os êíêitos ê fins lêgais. a HOMOLOGÂqÃO do julgamênto da Comissâo
Pomanenle dê Licitação, rsalizadoem s€§sãode 16/032023, Íelativo à Licilaçào-ModalidadêPregáo
Elerôoico n'0612023. qus ãdiudicou o objêto sm d€staqus supE, em ftvor dos liêitanles, âÊ empr$âs:

O§AR!APEREIRÀ SA Sil VÂfEIXEIRA- CCMEIlCIO DE ALIMENTOS -EPP CNPJ 31.790.Íí1lOOO'.7?
Lotê 01 - vaioí 13-990,00 1rêzo mil ê no?êcentos ê novontã reais).

Valortobl do píocosso R5 í3.990,00 (t.z€ mil à novacôntos ê nov.ntâ íêâis).
Vgênclã: 24103/2024
Juntê€ê âo pÍocedimênto; Puiliquê-§e;
Tomãzina. Zl dê março dê 2023,

Fúvío xavtER DE L|MAANRcsso
PEÊEFITô

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE ÍOMMINA
PREGÃo ÊLETRôNtco N. 06/2023

PRocEsso LtcrarôRto N. 14/2023

ãTUTO OE CONTRA'O ADMINISTRATIVO N"Ií2023
CONtMtâdO; OSORIA PEREIM DA SILVA TEIXEIRA - COMERCIO DE ALIMENTOS ÉPB CNPJ

Qhiêro Aquisição de ôvos dê pá§côa dê Chocôlatê pâra â§ criânças da APAE e do ensino
Íu.damenlal dê Tomazina/PR, conforme quantitativos ê especaficaçôês conslanlês no têrmo de
rêrêíênclâ ê no Edilal de LlciÉção.

valor: R$ 13.990,00 {t€zê mil € noveconlos e nov€nta reais).
Viqência:23103/2024
Tomêzira,23 de tuâ.ço dê 2023.

11 790 11.1AçA1-72.



DIÁRIO OFICIAT ELETRôNTCO
DO MUNICí?IO DÉ,

RXBEIRÃO DO PINHAL
'l9 de t'tt:'t'::''''t':.:: :t:'

Canforme Lei MuniciPol n" 1.967/2018, Publicodo em

www. ri bei roodo Pi nho l'pr.gov. br/dioriooflciol

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N'' OO2/2023

EDITAL DE coNVOCAÇÃo N., 012/2023

DARTAGNAN cALIxro FRAIZ, prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal' estado do Prt'rt"'' ' 
'. 
.'

uso de suas atribuições legais'

CONSIDERANDO o disposto no Edital n," 00212023 que dispôs 
^sobre 

a seteção de Assistente:' d*

Alfabetização voluntários para d.senrrãrrimento ao rrogruÃu t.*po àe Aprender no Município io Riirt-irãir

do Pinhal, estado do Paraná;

RESOLVE,

I - coNvocAR as candidatas abaixo reracionadas, classificadas no PSS n'" oozl2023 hoülu:'-'1t'r -{'r r1e' t

Decreto n., nr2o23, de 2r de março de 2023,para comparecer na secretaria Municipal de Educacào" i':'' ii:':i

são paulo, n.o r253, centro, no prazo a. oz taáisl dias utàis, contados da data da publicação deste:

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOI,UNTÁRIO

o

II - Candidatos convocados que não comparecerem no prazo estipulado serão considerados desi$tentr,'-q.

Ribeirão do Pinhal, em 23 de março de 2023.

Dartagnan Calixto Fratz
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PRtrÇOS n".00312023. Tendo em visra (:r,ir,-1,,. r ,

lanilha a, comunlcamos o so licitatório na modalidade Tomada de do ti o menor

Amanda Antônia Perole de Oliveira
20Karine da Rosa
ao
-)Maria do Carmo Moreira Dias <le Souza

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A PreÍêitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autcnticidadc dcstc clocumcnto, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.9ó8.064/(X)0 | -,12

Rua Paraná, 98-r I CEP: [t6.19t t-00tl
Contato: (4.-l ) .,.! 'r - i-lt,r ;

]--

I
I-i



DISrENSA DE LrcrrAÇÃo N,. 007/2023 _ coNTRATo I I
lxtrato de Contrato celebrado
)mpresa ASSOCIA ÇÃ

entre o Municípi
O DE PROD UTORES

o de Ribeirão do pinhal
DA AGRIC]ULTURA

CNPJ
MILIAR DE RIEEI

n." 76.968.064/0A0

R.Ão D()
1-42 e a

4/2023

alimentícios oriundos cl

CNPJ: 76.968.O64/0()0 1 -'12

Rua Paraná, 983 \ Ct:P: r'64'''!!-(roi

Contato: (43) 35ii t' 'i;lt

3/0001_34

it

02.07s.31 eto ulsl exclusiva de
FA

\rnrrutttt*
Certifrcado Padrão ICP-Brasil. A Prefeiturtr

rl

üocumcnto, rlcsdc



PREFEITURA MU
-ES

NICIPAL D
ITADO DO

E^TlBErRAo Do PINHAL
PARANÁ _

:g^ ##]9^u* cALIXro rlq, pREFErro 
,\,ruNrcrpAl DE Rra*nÂosooosúã^*u:Tffi[*H,m*^gltl,*rH,ru:,;?#

QUAL vIsA o to*'*oroáõ;. 
en onrsu ;$..* ri*oeooü rxrcuçÂo

DE ,BRA DE 
TyT4LráÇd;u nvi,uion'ir,rrr* ,rnro coNFoR^,rE

PLANILHAoRçAMENia*'ãà,iionroçúnnn:É'oi**osErqANExo.

RIaeTnÂo Do PINHAL,OS DE I\4ARç0 DE 2023,

\

- PRrrrrro i{ururcrpnl _

.490-000 - Fone: (43)Rua Paraná 9E3 - Centro - cEP:86 355L83O1. -Email

-

\*,,

I
/\

1

CATIXTO

nnn rn\nha\ @ un\,çnrn hr



Pedido de Vistoria.

A, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHALO / PR

Residente na Rua PARANÁ N'o 983 Baino: CENTRO{

?'"Hm#m:'ffi'rec cofadgs 9," fi:l"d" adequada'

yáran*o 
das novas á,";;';;";;ãt"r "t"t*ao.ânrsÊ, 

paÍe autorizar o cone'

t-o inateriat será recomioo cõniõ'mJo tto*goma-de colEta'
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Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Piúal, 12 de abril de 2023. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro
Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.' OO3/2023

CLASSIFICAÇÃO INICTAL

Dispõe sobre a Classificação Inicial do PSS n.' 00312023

de contratação temporária de profissional para o cargo de

Fonoaudiólogo no município de Ribeirão do Pinhal, nas
hipóteses previstas no art. 37, inciso IX da Constituição
Federal juntamente com a Lei Municipal n.' 1.75812016,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

v 
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal e a COMISSÃO

ORGANIZADORA do Processo Seletivo Simplificado n.' 003/2023 resolvem:

TORNAR PÚBLICO,

l. A CLASSIFICAÇÃO INICIAL dos inscritos para o cargo no PSS n." 003/2023 para contratação
temporária de profissional para o cargo de Fonoaudiologo no município de Ribeirão do Pinhal, nas hipóteses
previstas no art. 37, inciso IX da Constituição Federal juntamente com a Lei Municipal n.' 1.75812016,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

2. Candidatos poderão interpor recursos quanto à Classificação Inicial até às 23h59 do dia 1910412023, no
Portal da Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal.

Ribeirão do Pinhal, em l8 de abril de2023.

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito

Comissão Organizadora
PSS n.'00312023

Class. Candidata Data de
Nascimento

Graduação
(Obrigatório)

Pós-
graduação Mestrado Cursos

Tempo
de

Serviço

Nota
Final

1l Paula Aparecida de
Melo Rosa Oliveira

t8l04n97 t 40 15 20 75

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ATA DA TOMADA DE PREÇOS N. 003t2023

Ata do processo licitatório Tomada de Preços n" 00312023 para a contratação de empresa especializada para
execução de obra de revitalização da Avenida Silveira Pinto com fornecimento de material e mão de obra, de
acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital. Ao décimo oitavo dia do mês de abril
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de dois mil e vinte e três (18/0412023), abriu-se a sessão para recebimento das propostas às 09h30min reuniram-
se na sede da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Piúal, localizada à Rua Paranâ no. 983, no Departamento de

Licitações, a Comissão de Licitações nomeada através da Portaria 00112023 parureahzaçáo da referida sessão.

Aberta a sessão às 09h30min, constatou-se que não houve nenhuma licitante interessada em participar deste

processo. Diante do exposto resta demonstrado que ao não acudirem interessados à licitação à mesma foi
declarada DESERTA nos termos da Lei 866611993. E, como nada mais houvesse a ser tratado, a presidente,

enceffou a reunião, da qual foi lavrada a presente ata. Ribeirão do Piúal, 18 de abril de 2023. ADRTANA
CRISTINA DE MATOS - PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ATA DA TOMADA DE PREÇOS N" 00412023

Ata do processo licitatorio Tomada de Preços n' 00412023 para a contratação de empresa especializada para

er ^ução de obra de reforma na Praça Erasmo Cordeiro com fornecimento de material e mão de obra, de acordo

co\íplanilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital. Ao décimo sétimo dia do mês de abril de dois

mil e vinte e três (1710412023), abriu-se a sessão para recebimento das propostas às 09h30min reuniram-se na

sede da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Piúal, loçalizada à Rua Paraná no. 983, no Departamento de

Licitações, a Comissão de Licitações nomeada através da Portaria 00112023 parareahzaçáo da referida sessão.

Aberta a sessão às 09h30min, constatou-se que não houve nenhuma licitante interessada em participar deste

processo. Diante do exposto resta demonstrado que ao não acudirem interessados à licitação à mesma foi
declarada DESERTA nos termos da Lei 866611993. E, como nada mais houvesse a ser tratado, a presidente,

enceÍrou a reunião, da qual foi lawada a presente ata. Ribeirão do Piúal, 17 de abril de 2023. ADRIANA
CRISTINA DE MATOS - PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

DECRETO N" 2512023

SUMULA - Abeúura de crédito adicional suplementar

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, usando

diiuas atribuições legais, e em especial a Lei n'2.288 de2i dedezembro de2023; decreta.

ARTIGO lo - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar, no valor de R$

50.000,00 (cinqüenta mil reais), com recursos de remanejamento de dotações orçamentárias, na seguinte

dotação de despesas:

Orgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social.
Unidade - 002 - Departamento da Criança, Adolescente e Idoso.
Projeto/Atividade - 08.243.0010.2038 - Programa de Proteção Social Básica (SCFV/PAIF).
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Codigo reduzido - 04460 - 00934 - 1006/03/02101102 - Transferências Voluntárias Públicas Federais

Valor R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

ARTIGO 2" - O crédito adicional suplementar a que se refere o artigo lo será coberto pelo remanejamento
das dotações que abaixo seguem.
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